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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ:06.J84.253/OOOI-49

Site: https://wmv.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1901002/2022, que tem por objeto a Registro de pre-

futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis auto-

L  motivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o pre-
I

sente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 19 de Janeiro de 2022.

Leticia Bonfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ina.gov.br/

DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretarias Municipais de

Administração, Saúde, Educação, Infraestrutura, Finanças, Assistência Social, Meio Ambiente,

Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com

vistas à realização de procedimento licitatório visando o Registro de preços para futura, eventual

e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR, a Secretaria Municipal de Administração,
em conformidade com o Decreto Federal b° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n°

004/2021, conforme segue anexo.

Pedreiras/MA, 20 de janeiro de 2022.

Secrelári

dfoe^Barbos

ipal de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedrcJras/MA
E-mail: administracao@Dcürelras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJz 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/MA, de
acordo com as intbrmaçõcs abaixo:

Justifíca-se a aquisição do objeto pela tendo em vista que a Secretaria Municipal de Adminis
tração, possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para deslo
camentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvol
vida pela Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA,

Justificamos a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos que depen
dem de combustível para pleno funcionamento, mna vez que os mesmos, por especificações próprias
do fabricante, só podem ámcionar de forma plena e segura com a utilização do produto/combustível
adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária para o funcio
namento dos veículos c consequentemente da continuidade dos serviços realizados por esta secreta
ria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e inin
terrupto da frota de veículos deste município, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços
de forma satisfatória, em prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

combustíveis automotivos
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-IO Litro

Quantidade

70.000

15.000

Pedreiras/MA, 19 de janeiro de 2022.

Jose Ande silva Lima

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: administracao@,pedreiras.ma.gov.br
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EvSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Site: https://www.peirciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pcdreiras/MA, de acordo
com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que Secretaria Municipal de Saúde, possui
uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos de ser
vidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela Secreta
ria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Justificamos a presente aquisição diante da necessidade dos veículos que dependem de com
bustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações próprias do fabri
cante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produto/combustível adequa
do solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária para o funcionamenm
dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados por esta secretaria, com a
finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto da
frota de veículos deste município, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma
satisfatória, em prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Descrição dos Produtos lloidade

Gasolina Comum Litro
Óleo Diesel S-10 Litro

luantidade

4.000

4.000

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro
Oleo Dicsel S-10 Litro

luantidade

70.000

70.000

Pedreiras/MA, 19 de janeiro de 2022.

Mart^o Ximenes
Secret^o Municipal de Saúde

Avenida Rio Branc^ n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E/mail: saude@pedrcíra.s.ma.gov.br
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ESTADO DO IMARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pcdreiras/MA, de acor
do com as informações abaixo:

Juslifica-sc a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação,
possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos
de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos que de
pendem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações pró
prias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária
para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados por
esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento con
tínuo e-ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo desta forma, o funcionamento
dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro
Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

40.000

40.000

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA - FUNDES

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 40.000
02 Oleo Diesel S-10 Litro 60.000

Pedreirâs/MA, 19 de janeiro de 2022.

Maria do Amt

Secretária Ü
injds Albuquerque
^1 de Educação

Rua ManecoRego, n''.640, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreira8.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento Hcitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atend r
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Fe-
dreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, possui uma frota de veículos automotores e máquinas pesadas próprios e locados que
são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes
às atividades desenvolvida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedrei-
ras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos que de
pendem de combustível para pleno fimcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações pró
prias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária
para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados por
esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento con
tínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo desta forma, o funcionamento
dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
Item Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro

Óleo Diesel S-10 Litro

Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro

10.000

iiiiii

Mil

Pedreiras/MA, 19 de janeiro de 2022.

Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Mimicipal de Infiaestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-maii: iafraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h!tps://www.pedreiras.ina.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras/MA, de acordo
com as iníbrmações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Finanças,
possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos
de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Finanças de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos que de
pendem de combustível para pleno fiincionamento, uma vez que os mesmos, por especificações pró
prias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do prodn-
to/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária
para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados por
esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento con
tínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo desta forma, o funcionamento
dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro

Quantidade

4.000

Pedreiras/MA, 19 de janeiro de 2022.

JMo Lui^
iecretárioyM

farques Rmandes
micipal de Finanças

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: Gnancas@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRASJMA

Proc.

FLS..

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Adrninistraçào

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedirr.ento licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras/MA,
de acordo com as informações abaixo:

Juslifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Assistência
Social, possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para desi >-
camentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes ás atividades desenvol
vida pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos que de
pendem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações pró
prias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segitra com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária
para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados por
esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento con
tínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo desta forma, o funcionamento
dos serviços de forma satisfatória, em prol dos raunicipes de Pedreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOaAL

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 3.000
02 Oleo Diesel S-10 Litro 3.000

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCL^
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 30.000
02 Oleo Diesel S-10 Litro 10.000

Pedreiras/MA, 19 de janeiro de 2022.

Sterphanne Carolure Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assístenciasociaI@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.I84.253/000M9

Site: bttps://www.pedrelras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Daraiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Pedreiras/MA, de
acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Meio Ambi
ente, possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para desloca
mentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras/MA.

Justifica-se a aquisição do objeto pela necessidade dos veículos que dependem de combustí
vel para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações próprias do fabricante, só
podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produto/combustível adequado solici
tado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária para o funcionamento dos veí
culos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados por esta secretaria, cora a finali
dade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento continuo e ininterrupto da frota
de veículos deste município, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfa
tória, em prol dos mimícipes de Pedreiras/MA.

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum \ Litro
Óleo Diesel S-10 Litro

?uanridade
10.000

10.000

Pedreiras/MA, 19 de janeiro de 2022.

Secretário

irias Reis

.de Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pcdrciras/MA,
E-maii: meioambÍcnte@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUR.A, PECUÁRU E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://^^vw.Ded reiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento liciialório, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município Pe-
dreíras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Agricultuia,
Pecuária e Pesca, possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados
para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos que de
pendem de combustível para pleno fiincionamento, uma vez que os mesmos, por especificações pró
prias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam necessária
para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados por
esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento con
tínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo desta forma, o fimcionamento
dos serviços de forma satisfatória, em prol dos municipes de Pedreiras/MA.

combustíveis automotivos
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro
Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

10.000

20.000

Pedreiras/MA, 19 de janeiro de 2022.

Elcu^v^l^^ima Filho
Secretário Municipal de A^cultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Fcdreíras/MA,
E-mail: agrícuItura@pedrclras.ma.gov.br



PEDREIRAS'MA

proc. ■AolooliiozT^
fls.__Z53
Rub.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

Ad Senhor
Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de
pesquisas de preços referente ao Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição
de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,
estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de apu
ração, realizados através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, Sistema de Levantamento de Pre
ços da Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e pesquisa com empre
sa local com a atividade econômica compatível com o objeto supracitado, conforme segue em ane
xo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 21 de janeiro de 2022.

Lucas lübeiro Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
£-maíl: compras@pedreÍras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ; 06.184.253-0001-49

Responsável: Lucas Ribeiro Oliveira

Departamento: Diretor do Departamento de Compras

oovoisutao

Relatório de Cotação: Registro de preços para futura e eventual aquisições de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do município de Pedreiras/MAmunicípio

Pesquisa realizada entre 21/01/2022 08:56:40 e 21/01/2022 16:14:21

lislaloiiü geraiJi i no rlid 21/01/20ÍS [IP-200. t4.br 10b1

Em conformidade com a instrução Normativa N" SS de 07 de Julho de 2021.

Mátõd^Màtònático Apjrcâdòr^édíaAritmétlca dòs'|»»^'p}tidos-Prfiç.ocdc
selecionidôs pelo usuário para aquele determinado Item."
Con(iinnilnstn:çiaNemeintN'65t3eOTdeJ<jllodi2(}2\ «AiçbS», itiSíflç^SeflWfOíserSnMf®

rtar^iaantrciKica deitodosos preços

1) Gasolina Comum

2) Óleo Diesel S-10

3) Óleo Diesel S-SOO (Comum}

quantidade

291,000 Ülros

302-000 Litros

30.000 Utros

Preço

Estimado

RS 8.03 (un)

BS 6,39 (un)

RS 6,08 (un)

Percentual

Preço

Estimado

Calculado

HS 2.336,730.00

RS 1,929,780,00

BS182400,QC)

Valor Global: R$ 4.443.910,00

Item 1, Gasolina Comum

Preço Estimado: RS a03 (un)

Detalhamento dos Itens

Percentual: - Preço Esilrrtado Calculado: RS 6,03 Média dos Preços Obtidos: R$ 8,03

Quantidade

281J100 Utros

Descrição

Gasolina Comum

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finais

lneJin.S'clalNBSile:DraiJuiricde!0!l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA AM

Objeto: Aquisição de derivados de petróleo: gasolina e diesel, através do sistema de

registro de preço.

Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos, Clássiricação; Comum, índice De

Octanagem: ladS? Min

CalMat 461506-GASQUNA

RS 6.36

Data; 12/01/202210:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP: SIM

rdentificação: N«Pre9ão:352021 /UASG:989e3S

Late/Item: /3

Ata: I inltAta

Adjudicação: 12/01/202216:41

Homologação: 13/01/202212:29

Fonte: www.comprasgovemamentaísgov

fãr^jlil Relatórioger3donodia21/01/2022 16;27;53 (IP: 200.14.67.195)
í^g^i! Código Validação: JXIk08783Rm>SDIOCgsdM1:4T%2b3UGIIJdPG1gTWral<BT%2bny%2fkpHN%2fFlRSB7efYTjtG

tiltp//Wivw,bancoaBprecc«.com.br'CertlficadoAutsntlGldafle?
BlCSiè' loken=JMK08783RmxSDiOCflSdMli<H%íj2lJSuGIUdPG1aTWrakaT%2Kbnv%2S2fltBHN%252íF1RSB7BrynfG



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Quantidade;

Unidade; Litro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

10.254.755y0002-38 V K COMERaO DEOERiVADOS DE PETROLEO LIDA

♦VENCEDOR-

Marca; ATEM
Fabrlcanla; ATEM
Modeio; AUTO POSTO
Descrição: Gasolina Uso; Pars Automotivos. Classiricação: Comum. índice DeOctanagem;Iad 67 Min

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
AM Iranduba ESTRADA 00IRANDUBA^ (g2)3S23-D71S/(g2)36ZÇ-0718/@2)3623-0m

26.165.742/0001-96 AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS ALI LTDA

RS 8,23

Email:
auloj>a9to2Dl4@hotmalloam

RS 8,49

Marca: ATEM. ^
Fabricante: ATEM
Modelo: NÃO SE APLICA
Descrição: Gasolina Uso' Para Automotivos. Classificação: Cotnurn. índice De Octanagem: iad 87 Mírt- OFERECEMOS;SASOLiNACOMUM C, Cor Oe incolor a
amarelada, Asoecto HsIco: llmoido e Isento de impurezas, Teor Álcool EUIIco Anidro CombustMel: 2S\ de álcool de AEAC. Número Mínimo Oolano Maiw: 82. Ind
lceMíntmoAntidelorrart(e:87. Teor Mâslmo Goma Atual Lavada: E mg/1 OOrri.l. Teor Máxima Enxofre: 0,10% rrtaasa. Teor Máximo Benzcnc 1 % volume, Teor Má
ximo Chumbo: D,005 g/f. Unidade de Fornecimenta Wro

Estado: Cidade; Endereço;
AM Manaus AVENIDA DESEMEAflGAOOR JOÃO MACHADO, 21S

Telefone:
(92) 3090-6326

&nail:
autopostoall@outloak.edm

Preço (Compras Governamentais} 2; Mediana das Propostas Rnais
inc lAft. s'<iaiNesíiiortleMhoae2a2i

Órgão; PREFQTURA MUNICIPAL DE SÃO FÊLlX DE MINAS/MS
Objeto; Aquisição de combustíveis, lubrificantes e derivados de petróleo visando a

manutenção de toda a frota do MuníGlpio de São Félix de Mines/MG..
Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos. Classíficsção: Comum, índice Oe

Octanagem: Iad 87 Min.

GatMat 461SOe-eASOUNA "tf

Data; 08/12/2021 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP: SIM

identificação: N°Preglo:A82021 /ÜASG;980712
Lote/Item: /l

Ata; linW Ara

Adjudicação: 13/12/202112:01

Homologação; 1S/I2/2021 15:08
Fonte www.cemprasgovernamertais.aiK

,br

Quantidade: 63.750

Unidade Utro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.503.092/0001-10 MACJ POSTO LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: GASOLINA COMUM
Fabricante: Distribuidora aíesste disiribuidora sa
Modelo: GASOLINA COMUM
Descrição: Gasolina comum.

Cidade:

^oFálIxde Minas
Endereço:
RFREI INaCENCIO.183

Telefone
(33) 3271-6923

21.710.298/0001-01 JOSE BARBOSA FILHO - CPF 243853286C8

Marca: Pctrcbraa
Fabricante: Petrobras
Modelo: Gasolina Comum TipoC
Descrição: Gasolina Uso. Para Automotivos, dassiflcação: Comum, índice De Octanagem: Iad£7 Min.

Cidade:

Mendes Pirrente!
Endereço:
RUA JOSE ISIDORO DA CUNHA. 64-

RS 7.70

Emall:

contra todeiia@gmail.Mm

R$7,77

Rslaiótío gerado no dia 21/01/2022 16:27:53 (ÍP; 200.14.57.165)
Código Validação: JXÍI<08783Rm*S0IOC5SdM1xH%2bsuGIUdPS1gTWrskaT%2üny%2ntpHN%aFlRSB78fYTitG
http//vAvw.bancodapreco3.com.br/CerliflcadaAutenUâdsde?

IsIhSB' tokan=JXÍk08783RmxSDÍOCgsdMlxHíí25a)sUGUJdPG1gTWralaT%252bny%252IKpHN%252fFlRSB7efYTjK3



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

l/K. lÀ/t INSS;c/e07tlíJi/lhoáí202l .J

órgão; FUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃO REGICWAL MACIEIRA

Objeto; Contratação de empresa especializada para s aquisição de combustíveis e
lubrifioantes.afim de apoiar as variadas atividades relacionados ao
Etnodesenvolvlmento sustentável e agricultura familiar junto da populações

indígenas sob a jurisdição dessa CR Madeira e Coordenação Técnica Local

Humaitélll-AM.

Descrição: GuASOUNA-GASOLlNA. USO PARA AUTOMOTIVOS.CLASSÍRCAÇÃO COMUM.
ÍNDICE DE OCTANAGEM IAD87 MIN

CatMal; 461306-GASOLINA

PEDREIRAS'MA

Proc.

FLS. 17
Rub. i?. RS

tttta; 01/12/2021 OQ;00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

identificação: Dispensa de UctaçãoN" 53/2021 /

UASG: 194045

Lote/liem; 1/1

Ala: N/A

Fonte; www.cornprasgovernamentafs.90v.

br

Quantidade; 1.SQ0

Unidade: Litro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.817.721/0001-00 MT CAITANO EIRELI

••-VENCEDOR*

RS 8,00

Marca:... p
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: GASOUNA USO PARA AUTOMOTIVOS CLASSIFICAÇÃO COMUM ÍNDICE DE OCTANASEM iADE? MIN

Estado: Cidade; Endereço;

AM Humaitã MARGEM DIREITA DO RIO MADEIRA SN

Telefone;

(97)8807-6370

Emall:

poniaómarTBnédlgmaíl.com

Quantidade

302.000 Litros

Descrição

Óleo Diesel S-1D

•Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Medisna das Propostas Finais

I/KIIA» 5'aalN6Sdeí>7deJuIMde202} ^
Órgão: MUNICÍPIO OECAETANOS/ (1) UCITAÇÃO CAnANOS

Objeto: Aquisição de combustível para a frota de veículos da Administração Municipal.

Descftçlo: OLEO DIESEL-ÓLEO DIESaS 10

Data: 29/12/202109:00

Modalidade; Pregão

SRP; NÃO

Identificação; N°Llcitação;914225

Lote/Item; 3/i

Ata; Link Ala

AdjudÍEação: 17/01/202217:42

Homologação: 17/01/202217:42

Fonte; www.licitaeoes-eeom.br

Ouantidade: 162.000

UF; BA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

27.047.861/0001-81 POSfTD PINHEIRO & SOUZA LTDA

♦VENCEDOR*

Marce: Marca não informada í
Fabricante: FabrieantenSoInfocmado «
Descrição: UM MimÃO.ESESSENTA E DOIS MILSETECENTOS E.VINTE'REAI8

Cidade: Endereço:
Gaetanos AVENIDA TANHACU.B96

Telefone:
(77) 8803-2454

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6.56

Emall:
titerrplanagerrtplnheiro^emsil.com

BT^iS Relatório gerado nadiaZTiDl/JiSZ 16:27:93 (IP: 200.14.67.195)
jgSSjg Código Vdlãação:Üj<;iK08783Rm:CTIOCgsdU1]dt%2bsuOIUdPS1gTWtakaT%2bny%2fl(pHN%2fF1RSB7efyTjlG

htipU/vAvw.b»ieodapreces.«ém.6t'/cei4nadoALdènticidaae7
QCSe' lokert°JXI!(0S7S3Rrru:S0IO(^)èdMl)iH6(i2S2b3üSlUdPG1gTWrakaT%252bny%252n<pHN%252rF1RSB7afYTjlG



pÊDRÜRÃSfSfA
Proc. iaÇLÍâOÍ/202_I.
FLS -U —

Preço (Outros Entes Pilbllcos) 2; Mediana das Propostas Finais

'flc ilVí5'dsiN6S')e07deJul>videS021

úrgâo; MUNICÍPIO DE ITAREMA / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

COMBUSTÍVEL E OERIVADÇ DE PETRÓLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETAR^S DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÃ

Descrição: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL • ÓLEO DIESELS-10

Data: 16/12/2021 O&OO

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: N°Ljcitaçãe:912S52

Lote/Item: 4/1

Ata: I inii Ais

Adjudicação: 16A2/2021 14:41

Homologação: 16/12/2021 14:41

Fonte: wwwJicitacoes-e,com.br

Quantidade: 398.000

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

09.106.688/0001-63 POSTO ITAREMA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição: ÚLEO OlESa^lO

Endereço:
AV JOAp BATISTA HIDS. 2601

Telefone:
(à8}36E/-1242

Emsll:

kBlmariele@hotmalLocm

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
te UM. INOStieO-deJiJhodelOZl

Órgão; PREFENURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS
Objeto: REGISTRO DEPREÃO doTipoMenorPrcÃjo Por Item para FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÀ ÃO DE COMBUSTÃ VEIS PAflA ATENDER ÃS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÃ ÂO MUNICIPAL

DescHção; OL£Q COMBUSTÍVEL - DIESH_S-10/S-50 -OLEO COMBUSTÍVEL- DIÊSEUS-
lO/S-SO

Data: 14/12/2(K1 OOdlO

Modalidade: Pregão Presenciai

SRP: NÃO

Identificação: 1112747-01-12-2021
Lote/Item: 1/2

Fonte: cidâdao.toemt.gov.br

Quantidade: 196.600

Unidade:

UF; MT

RAZAD SQKIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA RNAL

06.298.63Q/0001-70 ESTRApAO AUTO POSTO LTDA
♦VENCEDOR*

Marca; Msroa não Informada
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição:

RS 6,32

Cidade:
Porto doa Gaúchos

Endereço:
RODOVIA MT S3ã ESQUINA COM ACERRO URGO. S/N

I Item 3: Óleo Diesel S-500 (Comum)

Preço Estimado: RS 6,OS (un)

Quantidade

30.000Utros

Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 6Ó8

Descrição

Cleo Ãset S-500 (Comurn)

Mddia dos Preços Obtidos: RS 6,08

Observação

Relatório gerado no dia 21/01120221627:53 (iP: 200.14,57,193)
Código Validação: JXil(08783fcnxSDIOCgsdMiai%21»u,GIUdPG1gTWrai(aT%2bnv%2tt<pHN%2fF1RSB7er(TjtG
hnpV/mvw.bsncodeprecos.com.br/CenifiCadoAutsnlIãdadB?SDot' token=JXIl!O8783Rrtu(SDlOCasdMlxH%262bsuGlUdPSl9TWralcaT%2S2bny%252fKpHN%252fF1RS076frTjtG



Preço (Outras Entes Pilbllcos) 1: Mediana das Propostas Finais

rnr. IIAtlS^tialNCSdcO/deJuHm deÍ02T

Órgior MUNICÍPIO DE FAtIMA/BA

Objeto: Contratação de empresa especializada visando FotnecimenlQ de Combustível de

forma parcelada, conforme especificações e condições constantes do Edital e do

termo de referência a fim de atender as necessidades do tviLnicIpio de

Fátima/BA.

Descrito; ÔLEO DIESEL - Para motores automotivos - OUEO DIESEL - Para motores

automotivos, tipo S SOO;

Proc.

FLS..

Rub.

Data: 04/01/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETBÕNICO

SRP: NÃO

Identificação: 34G77

L-ote/liem: 2/2

Ata: LiDiiâta

Fonte; licitaneicombr

Quantidade: 90.000

Uitidade: Litro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.672,913/0002-96. POSTO NATUBA LIDA

♦VENCEDOR*

Mares: petrox
Fabricante; Fabricante não inícrmado
Modele: sSOO
Descrição: Descrição rtão Informada

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6,93.

Endereço:
AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA,647

Telefone:
(75) 99Q7r3T18

Emáil;
conjíultecl23@t!ahòo.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas funais
/nc UM S'dalN6SdeO^aeJaltaae20!l ^

Órgão: MUNICÍPIO DE CAÇTANOSj' (1) UCITAÇÂO CAETANOS
Objeto: Aquisição de combustível para a frota de veículos da Administração Municipal

Descrição: OLEO DIESEL - ÓLEO DIESELS 5Q0

Daia: 29/12/2021 09:00

Modalidade; Pregão
SRP; NÃO

Identificação: N°Lieitação:914225
Lme/ltem: 2/1

Ala: linlt Ara

Adjudicação: 17/01/202217:42

Homologação; 17/01/202217:42
Fonte; www.licitacoes-ecQm.br

Quantidade: 170.000

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

27.047.851/0001-81 POSTO PINHBRO & SOUZA LTDA
♦VENCEDOR*

Marca; Marca não Informada
Fabricante: Fabricante nãa informado
Descrição: UM milhão CENTOE oito b^lLEQUATRQCENTOS REAIS
Estado: Cidade; Endereça:
BA ■ Caetanos AVEN|DATANHaÇU,5S6

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6,52

Tetefone; Emall:

(77)8303-2464 t.terrplanagemolnhelrc@gm8ll.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais
'Inc liMS'd3iNSSde07deJuihodf!üíi

Órgão: fitUNIClPIO DE NEÓPOUS/SE Data: 03/12/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação: 32899

lote/item: 4/4

Ata: LlrtkATá

ETê^iBI Refatócio gerado no dia 21/0112022 1627:53 (IP 200.14.57.195)
Código IftdídaçSo; JXItó38783RmxSDi0^sdlit1xH%2bsuGiUdPGl9TWtaJ!aT%2bny%2fkpHN%2fF1ftSS7elYTllG
htIpd/wwiv.bancodepreeos.GQm.br/Cortifi&doAuIsnUcidads?1ÊIC«A' loken=JXll!0S7®toBÔDIOCg5dMljH%2J52bsuGiüdPGl9TWrakaT%2£2bny%262/kpHN%252/F1RSB7efYTjtG



Objeto: registro de pregos para a futura eeveniual Contratação de e-nprtísa do ramo

pertmente para o fornecimento de combustíveis do tipo (gasolina comum, ôteo

dlesei S-SOO e diesel SIO), para atender as necessidades da frota de vercutos

pertencentes as Secretarias vrrtculadas a Prefeitura do Município de Neápolis,

Fundo Muriioipal de SaUde e Fundo Municipal de Assistência Social de

Neúpolis/SE Pôroperfodode 12 (doze) meses, através de SISTHMADE

REGISTRO DE PREÇOS. Observado as especificações e condições constantes do

Anexo I (Termo de Referência), deste Edital.

Descrição: OLEO DIESEL S-500 (COTA 25% ME E EPP) -OLEO DIESEL S-50Q (COTA 25%

MEEEPP)

Fonte: IIcitaneicoin.br

Quantidade; 16.000

Unidade: LT3

UfTÜ PEOREtRASíMA
Proc. 1 ̂  O io0PI202.J3^
FLS.ZZIilí
Rub ^

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DAPROPOSTA FINAL

T3.T 40.660/0001-10 GOMES & WANDEHLEY COMERCIO DE DERIVADOS OE PETROLEO LIDA

^VENCEDOR*

Marca: PÉTROX ®
Fahric8nie:F8bricamenãoinfomiado :

Modelo: UTROS t

Descrição: Descrição não Informada

RS 5,78

Cidade:

Meopolis
Endereço:
AV SEBASTIÃO CAMPOS DL JEa;S UMA. 44

Relalõdogeraáono dia 21I01C02216:27:53 (IP: 200.14.57.t9S)
Código Vildaçáo; JX!k08783Rm)iSDlOGgsdMlxH%a6uGIUdPISlgTWral(aT%2l3ny%2fXpHN%2rF1RSB7erVTilG

fSEQjjF tWpVAvww-&ancod8preco5.c0m.br/CertlflcactoAulenllcidaa97
lav^' tok0n=JXIItO87e3RmxSDIOCgsdM1*H%252t)SuGIUdPG1gTWrakáT%2S2bny%252flç)HN%2S2fF1RSB7ef>T)tG



21/01/2022 15:09 htlps://preco.anp.gov.br/indude/Resumo_Sem3naI_Combustivei$.asp

I* I

òu

PEORÈlRAffMA

Pròè. ]^LQ<>ll202^
FLS, -

Rub. f

SISTEMA DE LEVANTAM^O DE PREÇOS

Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - Brasil

t

i: Umo 1

Período : de 09/01/2022 a 15/01/202PADOS BRASIL
j . .. . n " de postos

produto unidade : . ... .
pesquisados preço mediod

GL£ R$/I3kg 3490 102,24
GNV R$/m^ 336 4,435

R$/13kg 3490 102,24

Preço ao Consumidor

9,18 79,99 140,00

R$/m^ 336 4,435 0,478 3,179 6,199

R$/! 4589 6,608 0,358 5,569 7,899*
R$/i 3494 6,735 0,364 5,699 8,699
R$/! 2081 5,422 0,292 4,070 6,905 -
R$/I 3800 5,492 0,275 4,540 7,005 -
R$/t 4058 5,046 0,540 4,329 7,699

Ó cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras
à ANF no ano de 2019, por meio do i>SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos).

Data de Emissão : 21/01/2022
^j^melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

(lentro dc Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 • 970 0267

H autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(sndereço eletrônico e data dc acesso) de forma clara e visível.

aNP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

hDpsi/preco.anp.gov.br/include/Resunio^SemanaLCombustiveis.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PEDREIRAS/MA

Proc. 1^010 0^/202 Z.
F1 r/ i 1
Rub

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do ar
tigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de P.esponsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis au
tomotivos para atender as necessidades do Município de Pcdreiras/MA, possui adequação or
çamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plu-
rianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2°
do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedrciras/MA, 24 de janeiro de 2022.

io MumcipSl de^Administração

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA,
E-mail: adniinistracao@pcüreiras.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automoti
vos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que o Município de Pedreiras/MA possui uma
frota de veículos automotores próprios e locados, maquinas, que são utilizados para deslocamentos
de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela
Administração Pública Municipal de Pedreiras/MA. Dessa forma, visando atender as necessidades
dos veículos que dependem dc combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por
especificações próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização
do produto/combustível adequado solicitado, todavia a aquisição desses produtos se tomam neces
sários para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realiza
dos pelo Município de Pedreiras/MA, com a finalidade de promover a otimização e homogeneiza
ção do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo assim
o funcionamento dos serviços de fomia satisfatória, em prol dos munícipes de Pedreiras/MA.

2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser even
tual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim ainda de
proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade
de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oporlunizan-
do estrutura mínima de funcionamento as Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educa
ção, Infraestrutiua e Urbanismo, Finanças, Assistência Social, Meio Ambiente e Agricultura, Pecuá
ria e Pesca de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Banco de Pre
ços, Sistema de Levantamento de Preços da Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis - ANP e pesquisa com empresa local com a atividade econômica compatível com o objeto
supracitado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 4.330.560,00 (Quatro
milhões, trezentos c trinta mil, quinhentos e sessenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;
>• COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento)

das quantidades totais do item, destinado à participação de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75% (seten
ta e cinco por cento) das quantidades do item destinado à participação dos interessados que
atendam aos requisitos previstos no edital;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA,

E-mail: administracao@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 8
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3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei F«ie-
ral 0° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a)
b) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microerapresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

c) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2® do Decreto Federal
n® 6.204/^007 revogado pelo Decreto Federal n® 8.538/2015, não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
i  COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM. DESCRIÇÃO UNIDADE
QUAN
T.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Gasolina Comum Litro 72.750 R$ 7,64 R$555.810,00

02 Óleo Diesel S-10 Litro 75.500 RS 6,36 R$480.180,00

03
Óleo Diesel S-500 (Co-

V
Litro 7.500 R$ 6,22 R$ 46.650,00

ITEM DESCRIÇÃO

04 Gasolina Comum
05 T)leo Diesel S-10

Oleo Diesel S-500 (Co-
V V \

mum)

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

UNIDADE QUANT.I

Litro 218.250

Litro 226.500

Litro 22.500

UNITÁRIO

R$ 7,64

R$6,36

R$ 6,22

VALOR

TOTAL

RS 1.667.430.00

R$ 1.440.540,00

R$ 139.950,00

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos dos veículos solicitados pelas secretarias/fimdos municipais
que integram o presente Termo de Referência:

4.1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST^ÇAO
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

70.000

15.000

4.1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade
4.000

4.000

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: admínlstracao@pedreiras.ma.gov.br
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4.1J - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro .
02 Oleo Dlesel S-10 Litro

^AS/UA

t O 7/7n

Quantidade

70.000

70.000

4.1.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 ■ Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

4.1.5 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASlCA - FUNDEB

Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

40.000

60.000

4.1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAMSMO
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 10.000
02 Oleo Diesel S-10 Litro 70.000
03 Oleo Diesel S-500 (Comum) Litio 30.000

4.1.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Item ■ Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro

Quantidade
4.000

4.1.8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

3.000

3.000

4.1.9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

30.000

10.000

4.1.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Item Descrição dos Produtos Unidade
01 . Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

10.000

10.000

4.1.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro IQ.QOO
02 Oleo Diesel S-10 Litro 20.000

Aveaída Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: admmistracao@pedreiras.ma.gov.br
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5. FONTE DE RECURSO
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Ari. T § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os se
guintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secreta
ria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

6.3. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da lici-
tante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identifi
cação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade
de litros, preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates
tado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus lermos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determi
nando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fis
calização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

Avenida Rio Branco, a° 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: admÍDÍstracao@pedreiras.ma.gov.br
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10. DQ PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-
^ ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abri'
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

AvenidaRío Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA,

£-maíi: administracao@pedreira5.ma.gov.br
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cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nao regularize sua situação jimto ao SICAP.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreira.s/MA,
E-maiJ: admiiiislracao@pedreiras.ma.gov.br
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PEOREiaftS/MA

Proc.^20^02Z/202_2_|

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNTJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla
recimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cmnprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que cou
ber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as
sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n® 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3" e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488,
de 2018).

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,
E-mail: administracao@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

13.5. Cáberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de ja
neiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n® 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municijiais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Termo de Referência e AUTORIZO a conti

nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatórío.

Pcdreiras/MA, em 24 de ianeiro dg

Secretário Municipal de Adminis

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-tnail: adininbtracao@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
1901002/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr.
Damiâo Felipe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o
apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras/MA, em 24 de janeirade 2022.

Marcilio UraXimenes

Secretário M^cipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E^mail: saude@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
1901002/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreíras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr.
Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o
apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2022.

Maria do Ampar^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Roa ManecoRego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA
e-maíl: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1901002/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr.
Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o
apoio desta Secretaria Municipal de Infiraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2022.

Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de In&aestrutura e Urbanismo

Avenida Mnrly Boueres, o" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br



PEDREN

ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITUR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Proc.

FLS._
Rub.

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade-de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1901002/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pcdrciras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr.
Damião Feüpe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o
apoio desta Secretaria Municipal de Finanças.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2022.

Jânio^uiz Marqi
Sectário Munick

; Fernandes

de Finanças

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA,
E-mail: finaDcas@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secrelário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo rf
1901002/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr.
Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o
apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2022.

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assistenciasociaI@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.aia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1901002/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pcdreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr.
Damiào Felipe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o
apoio desta Secretaria Municipal de Meio ;i^ibiente.

Pedreir de Janeijó de 2022.

Secretário

Reis

eio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pedreiras/MA,
E-mail: [neioaaibiente@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
CNPJ; 06.184.253/000M9

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1901002/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Adntinistração de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Mimicipal de Administração, soÍí a responsabilidade do Sr.
Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o
apoio desta Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

Pedreiras/MA, era leiro de 2022.

ElcimarlShv^ima Filho
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.723-000, Bairro Boiada — Pedreiras/MA,
E-mail: agrícultura@pedreiras.nia.gov.br



oeocrv A

kedrbihas/ma
Proc. L^oiO0Íj9nr> 1
FLS. jç-

ESTADO DO MARANHÃO iZÜíi
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 1901002/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitató-
rio na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de
preços para futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria
Municipal de Administração, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regu
lamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes
à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1901002/2022, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários Municipais de
Administração, Saúde, Educação, Iníraestrutura e Urbanismo, Finanças, Assistência Social, Meio
Ambiente, Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras, PORTARIA n'' 001/2021 - GP, PORTARIA
n» 002/2021 - GP, PORTARIA n° 004/2021 - GP, PORTARIA n' 006/2021 - GP, PORTARIA n"

007/2021 - GP, PORTARIA n° 012/2021 - GP, PORTARIA n" 013/2021 - GP, PORTARIA n"
038/2021 - GP, conforme segue.

Pedreiras/MA, 25 dejari^o de 2022

5e Barbe

Secret&EkTMunicii

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: administracao@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFCnrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

. CNPJ: 06.IS4.253/00OM9

Sití: http8:/Avww.pedreiras.ina.gov.br/

PORTARIA n" 001/202! -GP

"NOMEIA SSCRETARIO DE

ADIMISTRAÇÂO DAS- 1 DO

MUNICÍPIOD£ PEDREIRAS-MA**.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sào conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I® - Nomear o Sr. Damião Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N®777.166.203-04 e RG N® 347195946 para o Cargo de Provimento em Comis^o

de Secretario de Admiaistração, DAS-1, lotado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta penaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PÍUZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir



PEDREIRAS/MA
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ESTAPO DO MARASHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: l)6.UW.2S3/0UOI-4O

Siie: liltps:-Vw"\v.|»«lraras,nia.so*'-bi'/'

PORTARIA n" 0n2/2021 - GP

-NOMEIA SECRETARIO DE SAEDE

DAS- 1 DO município DE

PEDREIRAS-MA".

A Prcleila Mih\ícÍ|wi1 de Pedreiras. Hsiado do Maranhão. V.ANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atrihuivôes t]uc lhe .são conferidas por lei:

RESOLVI-:;

-Artigo I"- Nomear o Sr. .Marcilio Ura Ximeoes. inscrito .sob o

CPFN''8!3.0U6.623-Í!7e RG N® 503006963 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Sccrelãrio de Saúde. DAS-1, lotado na Secrc4aria de Saúde, desta Prcleiiura

Municipal dc Pedreiras, MA. a pamr de 04 de janeiro de 202!

Artigo 2" - Esta porluria entra cm vigor na data de .sua publicação.

revagam-.sc a.s disposições em conifário.

Pcdrciru-S - MA. 04 de lanciro dc 2021.

.J/,
-P i <Ac . ':^. r - I

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
r O % I » M u U I C PA-
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EST.^DODO MAR.\NU.\0

PREFEITl'RA .^!l^MCIPAL DE PEDREIRAS

C.NPJ. 06.I84.2S3/0HII W>

.Siic: hlips://«>v*v,pt'drcinis.ma.Rov.br/

P0R I AR1.\ n" 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DAS- 1 DO .MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS - MA".

A Preleita Municipal de Pedreiras. Esludo da Maranhão. VAMBSSA

DO.S PRAZERES SANTOS, no uso de s«a.s atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1" - Nomear a Sr", Maria do Amparo Santos

Albuquerque, inscrita sob o CPF N° 750.7!7.033-0(1 e RG IN" 70046997-4 para o

Cargo de Provimciilo em Curaissao de Secretária de Educação, DAS-1. lotada na

Secretaria de Educação, destn Prefbiluni Municipal dc Pedreiras, MA, a partir de 07 de

janeiro dc 2021.

Anigo 2" - Esta portaria cnlra cm vigor na data dc sua publicação,

revogam-sc as disposições em conlráriu.

Pedreira."» - M.A, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SA.NTOS

Prefeita Municipal

~  s

Tempo de Reconstruir
Cf w i u O M tJ k " r I f" A I



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR-A MUNICIPAL ÜE PEOUEIRAS

CNPJ: »fi.l8J.253/íl00i-49

Sitcr tm|K://www.pcdr«ras.mii.e"v.hr/

PORTARIA n" 0U4/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO I)E INFRA-

ESTRl) I UR.\ E URBANISMO DAS- I

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Preteiiü Municipal dc Pediclnis. Esiodo do Maranhão, VANHSSA

DOS PRAZERES SANTOS; no uso dc suas airibuições que lhe s3o conlcrida-s jwr lei;

RESOl.VE

Anigü ]"- Nomearo Sr. .VURCO.S BRLNIER! DE FREITAS

. inscrito sob o CPF N"015.389.65ô-66e RG N" 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura e íVbanismo. DAS-i. lotado na

Secretaria dc Infra-esinitiira Urbanismo, dcsia Prercilura Municipal de Pedreiras, MA.

a piuiir de '>4 de janeiro de2ü2I.

Artigo 2"- Esta portaria entra cm vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreira-s - MA, 04 de ianeini de 2021.

V.ANESvSA DOS Pr!azERES SANTOS
Preleiia Municipal

Tempo de Reconstruir
f C V t I» •» ' k. 'i c * c A



ES i ADO DD MAR.ANHAO

PUICFEITIIRA MUNICIPAL DK PKÜREIIUS

CNPJ: 0fi.l84.253/0fltn-4«»

Site: https;-'/wvw.pe<freirns.tuft.utiv.br/

PO»^tAU!.JL «" 007/2021 - GP

PÈÕRií^ÃS^jfl^

'Rub. ^ 1

'NOMEIA SECRETARIO DE

FINANÇ AS D.AS- I DO MUNICÍPIO

Di: PEDREIRAS

A Frelcila Municipal dc Pedreiras, listado Jo Maranhão, VANESSA

ODS PR.A/.ERES SANTOS, no uso dc suas atrilíuivOes i.[Le lhe sAo conleridas por Ici:

RESOLVE:

Artigo - Nomear o Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes.

inscrito sob u CPI- N" 040.S14.254-5Q e RG I75I747 ITliP RN para o Cargo dc

Provimento cin Comissão de Secretário dc Finança.s, DAS-!. lotado na Secretaria de

hinam;as,dcsla Preleitura Municipal de Pedreiras. MA. a partlf de04 dc janeiro de 2021

.Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data dc sua pubi icaçào.

revugam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - M.A. 04 de Janeiro dc 2021.
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VANESSA nos pi^azeIres í^cstos

Prefeita .Vlunicipal

Tempo de Recortstruir
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KS r\DO líO MAItANUAO
PRKFEn UR^i MliNICIPAL DK l'EORK!ltAS

C.NPJ: nr».J84.253/n00l-4«>
Silc: hups;'/www.pcdri'tras.ma.2üv.hi''

PORTARIA n" 012/2021 - G!

•NOMEIA SECREIARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAl. DAS- 1 DO
MUNICIPÍC) de PEDREÍR.AS - MA**.

A Prefeita Municipal do Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas airibuiçôes que lhe sao conferidas por lei;

RESOLVE-

Arugo 1" - Nomear o Sr, Síerphanne Carolmc Meio Mendes

Sonsa, inscriio sob o CPF N".020 598.49.1-22 e 'XG N" 0190366Ü200 í O para <i Cai^ de

Provimento em Comissão de Secretária dc Assistência Social. DAS-1, ioiado na

Secretaria de Assistência Social . desta Prefeitura Muiucipal de Pedreiras, M.A. a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de .sua publicação,

revogara-sc as disposições em contrário.

Pedreiras- MA, 04 de janeiro Je 2021.

V

r  (-V- -
VANESSA DOS Píte^RES S.4NT0S

Prefeita Mimicipal

Tempo de Fteconstruir
• C V S I •< D r-l ^ IJ t C 1 A .



IRub. n—

ESTADO DO MAR.ANHÃO
!'RKFErrDR,\ MUJSICTFAL DE PEDREIRAS

CNPJ: Oú. 184.253/0001-49

Siií; lutpsr/Avww.pcdreiras.ma.gov.br/

POR l ARIA n" »13/2()21 - GF

"SíOMKIA SECRETARIO DE

AGRlCVLITiRA PECTÁRLA E

PESC.A D.AS- l DO MliNICÍPIO DE

FEDREUL\S - M.\^.

A Prerdui Municipal dc Pedreiras, lisiado do Maranhão. V.ANESS.A

DOS PR-AZÍ-RES SANTOS, no uso de suas axribuições que lhe são eonferiüas por lei:

RH.SOL'^

Artigo 1 - Nomear o Sr. Elcimar Siiva Uma Filho, inscrito sob

o CPF 172.973-15 e RG NN 042422998 SSP MA pzra. o Cargo de Provimento

em Comis.sâo de Secretário de .Agricultura recuaria c Pma, DAS-1, lotado na

Secretaria dc Agricultura Pecuária e Pesca, desia iVcíeiiuni Municipal de Pedreiras.

MA. a panir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra ein vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 04 de janeiro de 2021.

V.ANFSSA DOS PÍÍAZERÉS SANTOS
Prefeita Muni.ipal

Temppde Reconstruir
f O V í s# s 31 % h I : ;
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ESTADO DO MARA.MIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti>s;//uAVw.ncdrclias.nia.t!ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1901002/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2022.

Wagnen^Qgueira LciteSU^
GAB/D^n? 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021

Avenida Zcca Brancu, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-niaíl: cp|/(7>pcdrciras.nia.gov.hr



Proc
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7202^,

KSTADO no MAUANHAO

PREFEITl RA MI NICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ:«6.l84.253/0DUI-4';

Site: littps:/Avmv.|icf(lri-inis.tnn.gov.br/

PORI AKIA II" 042/2021 - GP

"NOMKIA ASvSESSOR ESPEC IAl. DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LlCriAfAO CPL DAS-2 DO

município de pedreiras-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de sua.s atribuiçôe.s que ihe sào conferidas por lei:

RESOLVE:

.Artigo 1" - nomear o Sr. Wngner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPE N" 017.716.443.38 c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão dc Assessor Especial Da Coiní.ssào Permanente De Licitação - CPL, DAS-2.

conforme previsto no Ari. 5". 1 "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 dc dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreira.s, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

.Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-.sc a.s disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SAN l OS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
C O V C O ti U r> li C t l> A L
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Siíe: !iUi)s://H'WH .i>»;<Irtiras.iii:i.ii<iv.l)r/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje. ncsia cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL. o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1901002/2022

Modalidade; Prcgào Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520. de 17 de jullio de 2002. Decreto Federal n"

10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto' Federal n" 9.488/2018. Decreto
Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Coniplcmcniar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utili/oindo-se
siibsidiariamente as norma,s da Lei n*" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis

automotivos para atender as necessidades do Município de Pcdreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Si.stema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o \'alor de RS 4.330.560,00 (Quatro milhões, trezentos e trinta mil,
quinhentos e .sessenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação coirerão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme An. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA. em 26 de janeiro de 2022.

/agner wigueira Lert&siinyi
OAB/DF ̂^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrcíras/MA

E-mail: cpK^pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDUF.IRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httDs:/Av\v>> .nedrciras.nia.t;ov.br/

Iprn

Rub. -^-1—

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Mimicipal de Pedrcira.s/MA

Senhor Assessor/Procurador.

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

1901002/2022, para exame e aprovação da.s Minutas de Edital. Contraio e Ata de Registro de Pre

ço, lendo como objeto o Registro de prcço.s para futura, eventual c parcelada aquisição de combus
tíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedretras/MA, com o disposto na

Lei Federal n° 10.520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto 7.892/2013. Decreto Federal n°

9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar

n® 123/2006. Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e Lei Federal n"

8.666/93 demais normas pertinentc.s à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2022.

Vagncr w>gqmiaT.eile"SUw
OAB/DI^50.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: 2^/ £>( I

Fabrícío Costa Samp
Assessor Jurídico

OAB/PI N°9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-1100, Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpFn^pcdrcIriis.msi.gov.br



PÈDRÊÍRÃSÍMÃ ~

ESTADO DO MAUANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Sile: lilli)si//vnv\vjie(lrcÍr;ts.ma.aov.l)r/

EDITAL DE LICIT.AÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901002/XXXX
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADAS À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso III da l-ci Compkmünlar n 12.v2(lti6. com redação dada pclu Lei Complementar n' 147'^OH).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.
Lei l'cdenil ii" 10.520/2002. Decreto Federal n" 10,024/2019. Decreto

Federal ii° 7.892/3013. Decreto Federal ii° 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n'' 004/2021. aplícando-
BASE LEGAL se. subsidiarianiente. no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993.

Lei Complementar n'" 123/2006, com redação dada pela Lei
Cotnplementar n'^ 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA;
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIM.ADO

FONTE RECURSO

Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição dc
combusliveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA.

Menor Preçt» Por Item.

Por Preço Unitário.

httn;//wTVW.Iicitanet.com.br/.

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

ABERTO
R$ 4.330.560.00 (Quatro milhões, trezentos c trinta mil, quinhentos e
sessenta reais).

As despesas decoirentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. que será inlbnnado no ato dc formalização do
contraio, conforme Art. 7" § 2" do Decreto Federal n" 7.893/2013.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-niall: cpl/õ^pedrciras.ma.gov.br
Página l de 50



ESTADO 1)0 MAILVNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENl E DE LICITAÇÃO
CNP.I: »6.184.253/l)00l-49

Site: hltpsr/Avww.Dedryinis.ma.Hov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N " XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA. através da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cotn critério de
julgamento menor preço por liem, nos lermos da Lei n" ]0..^20. de 17 dc julho dc 2002. Decreto \f 10,024.
de 20 de setembro dc 2019. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Decreto l-ederal
n° 7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018. l.ei Complementar n° 123. de 14 de
dezembro de 2006. lei n" 1 1.488, de 1.3 de junho de 2007. do Decreto n° 8.538. dc 06 dc outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamenle, a lei n" 8.666. dc 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
editai.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro. mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://\n%-w.licítanet.com.br/. O serxddor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnações e con.sullas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; veriftcar a confonnidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances: verificar c julgar os condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: hítp://www.lic!tanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 4.330.560,00 (Quatro milhões, trezentos c trinta mil, quinhentos e sessenta reais).

1. DO OBJETO.

LI. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paru o Registro dc preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedrclras/MA. ccnfonnc condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anc.xos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
faculiando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM. observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referencia (Anexo I) é apenas estimativa dc consumo e .será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão sulicilante. podendo ser utilizada no tudo ou em parle.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso III. da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 de agosto de 2014.

III - deverá estabelecer, em certames para aiiuisição de bens de natureza divisivef, cota dc até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas c empresas de pequeno porte;

Avenida Zeca Bnincu, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-niail: cpÍi'çr'pcdreini.s.ma.gov.hr
Página 2 cie 50



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://ww>v.nedrcirus.rna.t;ov.br/

1.6. A critério cia administração pública e em obser\'ância ao artigo 49. incisos 11 e lll. da Lei Federal n"
147/2014. não aplicará o disposto no item acima.quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c

1.7. O tratamento diícrenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OUJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS DE
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservada, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitante.s rcmane.sccntes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. Se a mesma iicitante vencer a cota reser\'ada e a cola principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.8.3. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão colar todos ou
quaisquer grupos da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar os grupos da Cola
Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes siibitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇ-AMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não c necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a foniialização do contraio ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°. § 2" do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão á conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICiTATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portai LICITANET, no sitio httn://www.Ucitanet.com.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do .sistema implica n re.sponsabilldade do Iicitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O Iicitante rcsponsabiliza-se exclusiva e fonnalmeiuc pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpl(á;pedrciras.ma.güv.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0Ü0M9

Site: httn.s:/Avw>v.nc(ircÍn>s.ina.gov.l)r/

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsp»>n.sávei.s pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tnitamenlo favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007. para o microempreendcdor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham represeiuação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'' da Lei n" 8.666. de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se n vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMOCONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO .SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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I  4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de inicroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microetnprcsas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "nào" apenas produzirá o efeito de o iicilante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006. mesmo que microemprcsa. empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

I " 4.4.3. Que cumpre os reqiiisÍto.s para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as u.vigèncias edilalícias:

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriore.s:

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de fonna independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 11! e IV do art. Te no inciso íll do art. 5" da Constituição Federal:

if^ 4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o íiciiante às sanções
'  previstas eni lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, e.xclusivanicntc por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de babililaçâo exigidos do edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5J. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade llscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123.
de 2006 e suas alterações.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema clelrònico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão píiblica. os licitantes podeiãoretirarousubstituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriomiente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de ciassillcaçâo entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realiuição dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total paraCAD.A ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional:

6.1.2. Marcadecada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações similares á especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

l|^ dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações pública.s:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — PcdrcIras/MA
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I  7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Tenno de Referência.

7.2.1. A licilanie que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a Ucitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundainentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conlTário.
levado a efeito na fase de aceitação.

73. O sistema ordenará aiiiomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitanlcs.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lance.s exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistenta.

\

I  7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação ao.s lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0.5% (cinco décimos)
por cento.

7.9. Será adotado para o envio de lances no nregão eletrônico o modo de dlsnuta "ABERTO" cm que
os licitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos o. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lance.s, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocoirerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à
automaticamente.
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que liaja a pron-ogai;ào automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio, justificadainunte. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melíior preço.

7.14. Em caso de falha no .sistema, os lances em desacordo com os siibiiens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sc.ssão pública, os licilantes ser.1o informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconc.xâo com o pregoeiro, no decorrer da eiapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos Hcitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgt)eiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET. httD://httn;//www.Ucitanct.com.br/, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos paiticipantcs. no sítio clcirúnieo utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a vcrillcação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identillcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta ibr empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de apiiear-sc o disposto nos ails. 44 e 45 da LC n'^ 123. de 2006.
regulamentada pelo Decreto n'' 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que .se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seião consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor cla.sslflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após n comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilantes microcmpresa e empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o e.xercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subítem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos íicitantesc utilizada como um dos critérios dc classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3^ § 2", da LEI N" 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços;

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras:

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licilante que tenha apresentado o melhor preço, para que soja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitanles.

7.29.2. O pregoeiro solicitará no licilante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
documentos ccmplementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitação e Juígamenlo da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, ob-servado o disposto no parágrafo iinico do art, 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licilante qualificado como produtorniral pessoa llsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009. em razão do disposto no
art. 184. inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fina! superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n'^ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Prcgoeiro por solicitação escrita e Justillcada do
licitante. formulada antes dc ilndo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregociro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a e.xemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro melo e prazo indicados pelo prcgoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especifícaçòcs demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o prcgoeiro poderá exigir que
o licitante cla.ssincado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, serii divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem ju.stillcativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amosira(s) apresentada(s) pulo primeiro classificado não foifem) aceita(s), o prcgoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguír-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo dc Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nuo gerando direito a ressarcimento.
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8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregiie.s deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiru examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses om que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, sc for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro venTicará a habilitação do licitante.
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprímenio das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licilanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas ínidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (wwvv.portaldairansparcncia.çov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administi-ativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consiiltar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidòncos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.gov.br/resDonsabilizacao-Diihlica/licitantes-inidQneDs/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União flittps://certidoes-
apf.aDPS.tcu.gov.br/).
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9.1.5. A consulta aos cadastro.s será realizada cm nome da empresa íicitantc c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® H.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será vcriilcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

^ 9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente.à sua dosciassificaçâo.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o prcgoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindose a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos Hcitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

*  9.2.2. O descumprimcnto do subitem acima Implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos
'  sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregociro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s). conforme ari. 43. §3®, do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemeiuares. necessários à
confinnação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadainente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRP/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licilantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a
documentação relacionada parti fins üe íiahi/itaçtw, na seguinte urdem:

9.8. HABILITAÇÃO.JURÍDICA;

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microcmpreendedor individual - MEl; Certificado da Condição de
Microcmpreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da atitenticidade no
sítio wwvv.portaldoemprccndedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ETRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos ucima deverão estar acompanhados de todas as níterações ou da consolidução
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9. í. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo á sede ou domicílio do licitanie.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a l-azenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por cias
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. dc
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa/cnda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FG'I'S);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inaüimplidos perante u justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de I^de maio de 1943:

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;
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9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Casco licítantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licítatório. deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licítantc detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade llscal.
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEÍRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei tf 1 1.101,
de 9.2.200S), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonsirjições contábeis do último e.xercicio social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsliluição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço paininonial c demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Nonnativa ti'' 1 1. dc 05 de dezembro de 2013. do Depailamcnlo de Registro Empresarial e integração
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encernimcnlo do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comerciai da sede ou domiellio da lícítanie. conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002:

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admilc-sc a apresentação dc balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial:

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) e.xercicio financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitanle c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro Diário, coníbnne disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único. 1,181, Parágrafo Único c 1.184. Í52" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
l.G =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nüo Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) eni qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após arealização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1,594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em pape! timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicaç<ão de
seu nome completo e cargo/função.

9. II .1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou noia(s) ílscaKais) a cle(s) pertinenle(s). além de fornecer o(s)
endereço(s) atua((ais) do(s) contratante(s) e o(s) kKaí(is) em que Foram fornecidos os produtos.

9.1 1.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.1 1.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomam as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e. se for o caso. adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar a.s medidas necessárias.

9.1 1.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente infonnaçòcs tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa alérir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa paia a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional dc Petróleo - ANP. devidamente válido:
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9.13. A exislència de restrição relativamente st regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais c.xigènclas do edital,

9,13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licilaiitc qualificada como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte com alguma restrição lui documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno porte, em havendo Inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a discipliim antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação lixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via.
sem emenda.s. rasuras, enlrclinha.s ou ressalva.s, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

I0.3.I. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indii/a o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especitlcações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitanto.

10.6. As propostas que conlenbam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

I l.l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulari/iição fiscal c trabalhista da licilante qualificada
como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recorrer, dc forma motivada, isto c, indicando
contra qua[(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade c a existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso, fundamenladamente.

1 1.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto ã intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

í 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razÕe.s, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantcs. dc.sde logo. intimados para, querendo,
apre-seniarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias. que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elcmenlus indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo penuaiiccerào coin vista franqueada aos intere.ssüdos. no endereço constante
neste Edital.

12. DAREABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nostennosdoarl. 43. §r^da LC n° 123/2006. Nessas hipótesc.s, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa dc lances.

12.2. Todos os licilantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mall, ou de acordo com a fase do
procedimento licítatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não
haja interposiçãü de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rcciirsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatórío.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal dc preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens. para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata dc Registro de Preços: documento vinculalivo. obrigacioniil, com característica dc compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gercncianienlo da Ala de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não lendo panicipado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
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14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços o.s preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma dc anexo, o registro dos lícitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993:^

14.11. O registro a que se refere o subiiem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitcni 14.9, serilo classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou lenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o kcm 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade do contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que tnUao item 14.10 consiste na ata de realiz.açãoda sessão publicado pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem colar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe faculuída a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município dc PBDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os Ibníecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do ane.xo X) ou pelos .seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da I.ci n" 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas ne.ste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lennos estabelecidos na Ala de Registro de Preços
e neste Edital.
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15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a homologação da licitação, ais) liciiaiue(s) vencedora(s) scrá(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) venccdora(s). assim como quaiiiuer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá eleitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) n&o comparecer
no prazo e.stipulado no subítem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo. injusiificadamenie. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização:

16.1.3. Promover atos necessários n ínsirüçSo processual para a realização do procedimento licilatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Rcalizaro procedimento licitatórío:

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dc infrações no
procedimento licitatórío; e
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16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o coiuraditórlo. as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos i 6. i .3. 16. i .4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos lermos da Lei n''8.666. de 21 dcjunliode 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 dejiilhode2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.Í. Garantir que os atos relativos á sua inciu.sâo no registro de preços estejam fonnalizados e aprovados
pela autoridade competente:

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Centra! de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a ade.são, poderá emitir Temio de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia con.suÍta ao Órgão Gerenciador,
desde que devldamenie comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata. para que este. através da CPL. Indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anterioimeiUe assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o órgão gerenciador e
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órgSos participantes, independeiiiemcntc do nitmero de órgSos não participantes que aderirem (art. 22. §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488. dc 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, dc 2013. alterado pelo Decreto n° 9.488,
dc20l8);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. obser\'ado o prazo de vigência díi ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreton''7,892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai e juslificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013. respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. obser\ada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá e.xigéncia de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido Instrumento equivalente.

20.2. O adjudicalárioterá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas ne.ste
Edital.

20.2.1. Allernativainenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicalária. mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subilem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instmmento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666. de 1993;
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20.3.2. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no finai do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no tenno do referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111. da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão .ser mantidas pelo lícitanlc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse lícitantc, poderá convocar outro licítante. respeitada a ordem de
classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complemcniares e. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os.reajustes e reduções de preço.s serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OB.IETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22. í. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solichanic. no seu endereço ou em outro locai previamente dcienninudo pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no pnizu dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a panir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantc.s da licitação será actimpanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que fornccessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.
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23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Coiitrataiue e da Contratada são as estabelecidas no Tcniio dc Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta:

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame:

25.1.4. Ensejar o retardamento da e.xecução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude ílscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidõneo:

25.2. O atraso injustíncado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio porcento) por dia de atraso, alé o limite
de 10% (dez por cento), conforme detennlna o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste l'1'EM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções adminislralivas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A iiiexccuçàü total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas. no.s termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa adminislrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ate 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato:

c) Suspen.são temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) ano.s:
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d) Sendo que eni caso de inexecução total, sein justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite má.\imo temporal previsto para a penalidade 05
{cinco) anos;

e) Declaração de Inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a pcnatidadc. dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N'' 8.666/93. c/c art. N° 7° da Lei N°
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicara penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcoiitratados. se admitida à subcontrataçào. o mais alto padrão dc ética durante todo
o processo dc licitação, dc coiiiratação e de execução do objeto conirauial.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostosdo órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não-compctilivos:

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lieitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral. com o objetivo de impedir
matcriaimcnlc a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httn;//^vww.licitanct.com.br/.
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26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração desic Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úlcis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
littD://w>vw.licitanct.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
^ data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital

I  e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculai"âo os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio h(tn;//w>^^v.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo,
para responder pela proponente.

26. II. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser íinnada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso. de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasflia-DF.

27.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitaçãoc classificação.
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27.5. A homologação do rcsullado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde qiic não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitanlcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nào será. em ncnlnim caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitaiório.

27.8. Na contagem dos pra/os estabelecidos neste Edital e seus Anexos. e.\cluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só sc iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatenditnento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, obscr%'ados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.1 1. O Edital está disponibilizado, na íntegra. no endereço eletrônico
litips://pedrciras.ma.güv.br/liciiacaolista.plip:]ittp; http://w\vw.liciianet.com.hr/. si.stcma eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do c-mail: cpI(«]pcdrciras.ma.gov.brc também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n° 134. CEP: 65.725-000. Mutirão -
Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das 08h00min às MhOOmin, mesmo endereço c período no qual os
autos do proce.sso administrativo permanecerão com vista franqueada aos intcres.sados.

27.12. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

.ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA. XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. if 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCU

1. OBJETO

LI. Registre de preços psira futura, eventual e parcelada a(|uisição dc cumbiislívcis automotivos para
atender as necessidades do Município dc Pcdreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Jusiifica-se a aquisição do objeto lendo em vista que o Município de Pedreiras/M A possui uma trota dc
veículos automotores próprios e locados, maquinas, que são utilizados para desíocamentos de servidores cm
gerai e para atendimcnio dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela Administração Pública
Municipal de Pedreiras/MA. Dessa forma, visando atender as necessidades dos veículos que dependem dc
combuslivel para pleno luncionamento. uma vez que os mesmos, por especificações próprias do fabricante,
só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produto/combustível adequado solicitado,
todavia a aquisição desses produtos se tomam necessários para o funcionamento dos veículos c
consequentemente da continuidade dos serviços realizados pelo Município de Pedreiras/MA. com a finalidade
de promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos
deste município, garantindo assim o funcionamenio dos serviços dc forma satisfatória, cm prol dos municipes
de Pedreiras/MA.

2.2. Justificamos a adoção do SRP-Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim ainda dc proporciona o melhor
planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente,
o quantitativo a ser dem.indado pela admínistrução. opoitunizando estrutura mínima de funcionamento as
Secretarias Municipais de Administração, Saúde. Educação, infraestrutura c Urbanismo, Finanças.
Assistência Social. Meio Ambiente e Agricultura, Pecuária c Pesca de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente "fcniio dc Referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Elclrônico Banco de Preços. Sistema de
Levantamento de Preços da Agencia Nacional dc Petróleo, Gás Natural e Biocombiislíveis - ANP c pesquisa
com empresa local com a atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 4.330.560,«O (Quatro milhões, trezentos c trinta mil,
quinhentos e sessenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
>  COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do item. destinado à participação de empresas enquadradas como Microcmpresas - ME c
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos lennos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela l.ci Complementar n" 147, de 07 de agoslode 2014:

>  COTA DE AMI*LA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75% (setenta e cinco
por cento) das quantidades do item destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos
previstos no edital:
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3.3. A critério da adminislração pública e em obseiA-ância ao artigo 49. incisos li e 111, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a)
b) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados locai ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório: c
c) O tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a adminislração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou comple.xo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 c do Artigo 8 parág^o 2''do Decreto Federal n® 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federai n" 8.538/2015. não Imvcndo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO

01 Gasolina Comum
02 Oleo Diesül S-10
03 Oleo Diescl S-500 (Comum)

UNIDADE
QUAN VALOR VALOR

T. UNITÁRIO TOTAL

72.750 R$ 7,64 R$ 555.810,00

75.500 R$ 6,36 R$ 480.180,00

7.500 R$ 6.22 RS 46.650.00

ITEM DESCRIÇÃO

Gasolina Comum
Oleo Diescl S-10
Oleo Diesel S-500 (Comum)

COTA PE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

VO UNIDADE QUANT.

Litro 218.250 R$7,64

Litro 226.500 R$ 6,36
Comum) Litro 22.500 R$6,22

VALOR

TOTAL

R$ (.667.430,00

R$ 1.440.540.00

R$ 139.950,00

4.1. S^ue abaixo itens e quantitativos dos veículos solicitados pelas secretarias/fundos municipais que
integram o presente Termo de Referência:

4.1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro

~Õ2 Óleo Diescl S-10 Litro

Quantidade

70,000

15.000

4.1.2-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-1 ü Litro

4.1.3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro

Quantidade

4.000

4.000

Quantidade

70.000
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Óleo Diesel S-IO 70.000

4.1.4-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Item Descrição dos Produtos
01 Gasolina Comum
02 OlcoDie.selS-10

Unidade

Litro

IJtro

Quantidade

40.000

40.000

4.1.5- FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO lUSTCA-FUNDEB
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Óleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

40.000

60.000

4.1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 70.000
03 Olco Diesel S-500 (Comum) Litro 30.000

4.1.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Item Descrição dos Produtos
01 Gasolina Comum

Unidade

Litro

Quantidade

4^ÕÕÕ

4.1.8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Descrição dos Produtos
Gasolina Comum
Óleo Diesel S-10

Unidade

Litro

Litro

Quantidade

3.000

3.000

4.1.9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade
0 1 Gasolina Comum Litro
02 Olco Diesel S-10 Litro

Quantidade

3ãõõõ
10.000

4.1.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Item Descrição dos Produtos Unidade
0 1 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

10.000

10.000

4.1.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. RECUARIA E PESCA
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 I Óleo Diesel S-IQ | Litro | 20.000

5. FONTE DE RECURSO
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será iníbnnudo no ato de formaliração do contrato, confomíe
An. T § 2" do Decreto Federal if 7.892/2013 c alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitantc:
b) informar a quantidade dos produtos:
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos:
e) Assinatura do funcionário da empre.sa;
O Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento dc Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues dc forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante. no seu endereço ou em outro local previamente detcnninado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. Os veículos poderão ser abastecido.s diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota dc Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identificação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota. assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veículo c placa.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e liscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor dc Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou. em seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do.s produtos, objeto dc.ste Registro de Preços, determinando o que
for necessário â regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas rcsponsabiiid.ades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo dc até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciac conta corrente indicados
pelo contratado.
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a e.\ccução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-.se. Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado até que a Contratada
providencio as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acan etando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação e.vigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contraladu. será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo dc 5 (cinco) dias úlei.s. regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. C) prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à cxi.sténcia dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e neces.sários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a incgularidadc, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado nonnaimcntc. até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contraiada inadimplente no SICAF. salvo por motivo de
economicídade. segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente Justificado,
em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123.
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Niimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

l=(TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percerttual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA i'REFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, pura repre.scntá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante:
e) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, lei.s. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
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lhe única c e.vclusiva responsabilidade pelas coii.scquências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes:

f) coiniinicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiras, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
e.xigído;

i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) 3 contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § S*"
e 4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488. de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este foniecimeiito não prejudique as
obrigações anterionnente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 20)3,

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta no Decreto Federal n'' 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520. de 17 dejulho de 2002. regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar if 155/2016, utilizando-se subsídiariamente as normas da
Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19ni002/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as nomias específicas do Pregão Llelrõnico n." XXX/XXXX. cujo objeto
ê o Registro dc preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA. conforme as especificações constantes do Anexo l do Edital
- Tenno de Referência, c após tomar conheeimciito de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:

{.PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( ...., )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO

01 Gasolina Comum

02 Oleo Diescl S-10
03 Oleo Dicsel S-500 (Comum)

UNIDADE QUANT.

Litro " 72.750
Litro 75.500

Litro 7.500

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM DESCRIÇÃO

04 Gasolina Comum
05 oTeoDiesel -S-IQ
06 Oleo Diesel S-500 (Comum)

UNIDADE QUANT.

Litro " 218.250
Litro 226.500

Litro 22.500

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecida.s neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SF.SSENTA Dl AS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico ii®. XXX/XXXX.
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5. Decluro qiic entregaremos os prodiilo-s licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dia.s úteis, contados do
recebimento da Ordem do Fomccimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produlo(s) rejeilado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese dc não conlbmiidade com as especificações exigidas no Anexo I - Tenuo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notillcaçHO oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®. . BANCO

. em nome dc .

8. Informamosqueo Representante que assinará o(s)futuro(s)Contratots), será o Sr". Portador
-  do RG. sob o n°. , e CPF n" . coríi residência na

(local da empresa e data )

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

I  OBS 01. SERÃO DESCUfiSIFICADAS AS PROPOSTAS QVE APRESENTAREM COTAÇÕESCONTENDO
PREÇOS EWESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVEtS. NA FORMA DA
LEGISUÇ.M) EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS B.-ISEADAS NAS

1'^ OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.
I  '

I  OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA TA.NTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPO.STA
I  FLWAl. OUE NAO FOR APRESENTADA EMPAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCF.vSSO ADMINISTRAI IVO N" I9010tí2/XXXX

O MLINICÍPIO DL PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro. PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasilciio(a). portadorta) do R.G n" c inscriio(a)
no CPI- sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizadt) por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX. tudo em conibrmidade com o
processo administrativo lU ..../ nas cláusulas e condivões constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresti
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de - Estado de

CEP neste alo representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPI-7MF n"
..._ atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e a.s constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as parles às normas constantes da Lei Federal n'' 10.520/2002. Decreto l'edcral \f
10.024/2019. Decreto [•cdcrnl 7.892/2013, Decreto Federal iV'9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021. aplicando-se. subsidiarianicnle. no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n" 147. de 07 de agosto
de 20)4 e demais normas pertinentes à espécie e ein conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OUJETO

1.1. .A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futiini. eventual
e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de
Podreiras/M.A. conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital dc Pregão Eletrônico
para Registro de Preços if XXX/XXXX. constituindo a.ssim. em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parle integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" XXX/XXXX, coinpletando-a para Iodos os fins dc direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as parles cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos temios da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant.
Marca Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço coniralado será lixo c irreajustávcl. ressalvado o disposto na cláusula sctimo deste Instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a fimiar contratações que deles poderão
advir. facult.ada a realização dc licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou pre.slaçào de
serviços pretendida nas hipóteses prcvi.stas na Lei n" 8.666/1993. mediante rundatneniaçâo. assegurando-se ao
beneficiário do registro a prerercncin dc fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o foniecedor e as especificações resumidas do objeto, como as po.ssivcis
alterações da presente ARI', ser.ào publicadas no Diário Otlcial. na forma dc e.xlralo. em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial, confonne inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os Ibníecimcnios deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Editai. Termo dc Relercncia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba c|ualqucr tipo de reclamação por parte da inadimpienle. Os fornccimcnlo.s dos produtos
deverão ser e.xecuiados cm perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência c a proposta apresentada,
sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento deíiiiitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc .itc 30(trinla) dias. após o fornecimento.s dos produtos, desde que não liaja fator
impeditivo provocado pela CON TRATADA, mediante a apresentação dc Nota riscai, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de i-ornecimento c das certidões de regularidade
llscai; Prnva dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante aprcsent.ição dn Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciáriu. confonne
Portaria PGFN/RFB n" 1751. dc 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licílantc. mcdiatue apresentação da
Certidão Negaliv.t do Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa dt> Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de .Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Ceniticado de Regularidade do FGTS - CRI' c Prova de iiiexistciicia dc débitos
inadimplidos perante a .lu.stiçu do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT). direlarncnle na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÂU.SULA SÉriMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos lixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no arl. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala. os valores registrados serão fixos c irrcajiislávcis, exceto nas hip{')leses.
devidamente eoinprovíidas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso (I do art. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo eoniprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93.
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatdrio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redu^^o dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caout
do art. 65 da Lei n^ 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado toniar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomccedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, .sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de etassilleação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores dc mercado
observará a classiUcação original.

7.6. Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o Ibrnccedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anlcs do pedido dc
fornecimento, e .sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

^ 7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais uu inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para detenninado item.

7.9. Em qualquer hipóte.se os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticadus no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmenie con.siamc da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de dc.sequiiibi io da equação cconômico-fínanceira,
-serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Ibrneceiiorlcrá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PLDRLIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formal i/ar a Ala de Regi.slro de Preços, sem juslillcaliva aceitável:
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8.1.2. Desciimprir as condições da Ala de Registro de Preços:

8.1.3. Não acciiar reduzir seus preços registrados na hipóte.se de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do arl.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidòneo para licitar e contratar com a Admini.stiaçâo nos lermos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do arl, 7°, da Lei 10.520/2002.

'  8. l .7, Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmente. nos lermos
da leaisiaçào peitinenie. em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666793;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será.
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento cia ata. devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O foniecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de .seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impo.s.sibilitado de cumprir a.s exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser fonnulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. in.struida com a comprovação do fato og fatos que justifiquem O
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste in.strumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso dc recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação .será extinta, automalicameme. por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSU LA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneíkiária do registro de preços llca obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento,
equivalente, no prazo máximo de 5 {cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos:

'  9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos eausado.s direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
parllcipante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a conutr da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadcs encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldã-íos na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo cmpregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontraiar. lotai ou parcialniente, o objeto da contratação:

9.1.7. Subsliliiir produtos, às suas expensas, no lotai ou em parle, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo má.ximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, diiranlc lodo período de vigência da ala de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.1 I. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-flOO, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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10.1.2. Fomecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Nolificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado:

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIItA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Admini.siração
Pública que não tenha participado do certame licíLalório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
-I - -t I • I - ̂  _ J _ ^ _desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os Órgãos e entidades da Administração Piiblica que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preço.s. deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

1 1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

I I .4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, indcpendentemcnie do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4** do Decreto
n" 7.892. de 2013. alterado pelo Decreto n'' 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021):

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3° do Decreto m'' 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. übser\'ado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021:
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamentc. a
prorrogação do prazo prevLsto no § 6'' do artigo 22 do Decreto ii" 7.892/2013. respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

1 1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumpriniento de cláusulas contratuais, cm relação ás suas próprias contratações,
informando ;is ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMN1STR.ATIVAS

12.1. Em casos de Inexccuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em confonnidade
com artigo 1° da Lei n." 10.520/02. c subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços c a proposta apresentada pela
licilanie, prevalecendo, em caso de corinilo, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Relercncia - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comi-ssâo
Central de Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em irès vias de igual teor e forma, para um só eleito.

Pedreiras/MA. em de de

X-XXXXXXX.XXXXXXXXX.XXXXXXXXXXX

Órgão Gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XX.XXXXXX

Detentora da ARP

Avenida 2^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Miilirâo —PedreIras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19I)1Ü02/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o , através da.
Secretaria Municipal dc . com sede na , n" , , CEP:
.  Pedreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. . portador do CPF sob tí° e RG n"
Órgão Emissor . e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." com sede na doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr® ,
portador do RG n® e CPF iT' tem, entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo n® . decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX Formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° I901002/XXXX, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamenlares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ac|iiisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA, confomie especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1 .2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tcmio de Referência, com início na data
de / / e encerramento em ■/ / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ;.).

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA VLR.
UNIT.

VLR.
TOTAL

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-(IOO, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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3.3. No valor acima csl3o iticliiidaii iodas as despesas ordinárias dircias o indirelüs decorrentes da execução
contratual, inclusive irilnitos c/oii imposlos. encargos sociais, iraballiisias. prevideneiários. llscais e comerciais
incidenles. taxa de administração, (rclc, seguro e outros nccc.ssário.s ao ciimprimenlo integrai do objeto da
contratação,

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrcnies desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classitícaçào abaixo;

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECUR.SO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Apôs aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos cremados na Nota Fiscal, o pagamento
serã efetuado no pra/o de ate 30(ti'inta) dias. após o roniecimentos dos produtos, desde que não liaja fator
impeditivo provocado pela CONTRA'í'ADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de iAirnccimenlo e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos I'ederai.s c à Dívida Ativa da União c Previdenciária. conforme
Podaria PCíFN/RI"D n" 1751, de 02 dc outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Ceilldões Negativas de Débitos c dn Divida Ativa Estadual; Pr«)va de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licilantc. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município: Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Scrxdço. demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc Incxistcneiu de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o lorneccdor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irreajustãveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão .sofrer reajuste após o inlcrregno dc um ano. aplicando-se o índice IPCA/IB(iE exclusivamente para
as obrigações Iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anualldade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reaju.sie,

6.4. Nü caso dc atraso ou não divulgação do índice de reaju-siamenlo, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corre-spondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRA FADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços
do valor reinanesccnlc, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajiisiamcnto venha a ser exiinio ou de qualquer forma não possa mais
ser ulilizado. será adotado, em substilulção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
reajuslameiito do preço do valor remanescente, por meio de tcmio aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal cem suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMEN TO cedida pela Secretaria solicitanie.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às HhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos [icilantcs deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste tcnno
de referência:

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTItATADA.

As obrigaçõe.s da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificíulas
abal.\o:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos cmprogado.s da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produto.s/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no lodo ou cm parle, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;

O efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiiíis em vigor;
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g) proporcionar Iodas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do
fornecimenlo cios produtos/materiais ateslnclos.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTlU\TADÂ são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter prcposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando For o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e c.xclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/maieriais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras —MA.
Ii) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

1^* exigido;
'  i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, .sujeittmdo-se no que couber as Leis

do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

1 1.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
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11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Coineter fraude fiscal:

11.8. Comportar-se dc modo inidôneo:

11.9. O atraso injustincado ou retardamenlo na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à muita moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme detennina o art. N" 86. da i.ci N'* 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
'  Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as

multas previstas.

11.1 1. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar â vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte porcento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIR.AS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inc.xecução total, sem juslillcaliva aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o Ittníle máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos:

c) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos,
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o Inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93. c/c art. N° 7" da Lei N'' 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

1 1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

1 1.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo dc conlrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVlí do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Redreiras/MA

E-niail: cplrn^pedi-ciras.ma.gov.br
Páuina 48 de 50



PEDREiRAS/MA

Proc. )H0Í^o2J2Q2_?_ \
Cio /Ti r» — V' j

rSTADO DO MAR.\NHAO

PRFFriTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: Ü6.I84.253/OOÜ1-49

Site: Iittii.s:/Avmv.nc(lreiriis.tna.gov.hr/

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos cio art. 79. inciso 11, da Lei n" 8.666, cie 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual scrâo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONT RATADA reconhece os direitos da CONTRAT ANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

I  a) Balanço dos eventos contratuaisJã cumpridos ou parcialmente cumpridos:

I  ' b) Relação dos pagamciUosjá efetuados c ainda devidos:

e) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação llnancclra:

b) huerronípcr a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da CONTRA I ANTE. salvo
nos ca.sos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais allenições contratuais reger-se-âo pela disciplina do art, 65 da Lei n'" 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré.scÍmos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultajUcs de acordo celebrado entre as partes conlrauuiles poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1, O.s ca.sns omissos serâo decididos pela CONT RAT ANT E, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993. na Lei if 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsídiariamcntc. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078. cie 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instruinciilo. por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto n.n Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEÜKHIRAS/MA para dirimir os liiigios que decorrerem da execução
deste Temio de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonnc art. 55, §2" da Lei n''^
8.666/93.

Para lirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenles.

Pedreiras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

•>4
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PARECER JURÍDICO ~

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITESUVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n® I9ÜIÜ02/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de preços para lulura. eventual c parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta da Ata de Registro de Preços, a qual tem por
objeto o Registro de preços para liilura. eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, pelo menor preço
por Item. Ceilame licitalório apropriado aos preceptivos constantes na Lei dc Licitações.
obser\'adas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
Contratação com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, termo de
referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital. Ala de Registro de Preços c Contrato para análise
juridico-formal.

I - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da l.ei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, ne.sta data, para análise das
minutas de editai c contrato.

Juntou-se. ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93. bem como. a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise c parecer deste órgão juridico.

É o relatório.

n - MÉRITO
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceiluado no Ail, 37. XXI
da Lei Maior, quando de suas compra.s e licitações, realização de obras e scitíços. está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta. aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, cm todo caso, a Isonomia entre participantes do processo, in vcrbis:

An. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federai e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
ejicicncia e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especíJJcados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a Iodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
e.yigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações con.stitucionais
.supra, na qual se observam as modalidades cm que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão HIetrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade liciiatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o univenso de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual. interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apre.sentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso XIII.
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as di.sposiçÕcs do edital ao qual sc vincula a respectiva
modalidade licitatória.

Dc acordo com o Artigo 22 da Lei n" 8.666/93. são cinco as modalidades de
Licitação: I - Conconência; II - Tomada de Preços; 111 - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I. o objeto desta modalidade de licitação, a saber; "Art. /® - Para
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aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" c Decreto Federal n" 10.024/2019.

Outro.ssim. é pertinente íisseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o ['regao, ao detentiliiar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que o di.ipula pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de reiere que as
características do leilão é fazer-se a .seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o lema. voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este c um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem de.staque.

O determinante da modalidade, cm comento, no presente processo, tem por fiilcro
o preceituado no Art. 1 ® da Lei n° 10.520/2002, conforme se vc supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em ane.\o. ao.s limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02. no seu art. 3°. I. II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°. 1 e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com ba.sc no valor estimado, conforme consta da autorização do
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende Registrar Preços, para futura, eventual e
parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este. em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45. § 1". o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40. X. - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve e.sic .se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no aii. 4°. Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta asse.s.soria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada paru o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n" 8,666/93. trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de rcgi.stro de preços, o termo de rcferênciu c modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de ücitatHe.s interessados, visto que. as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo ̂ npo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas. ~

ü presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa asses.soria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim. considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos pre.sentcs autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso sxib examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°. Inciso 1. da Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n"

10.024/2019. Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021. Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n''155/2016 c aplicando-se
subsidiariamenie no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e. sem prejuízo das demais providências necessárias no orbc administrativo, a
juízo da autoridade competente, c de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice a aprovação da presente proposição com fulcro no arl. 38. Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93. podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Pemianente de Licitação para as providencias decorrentes.

deliberação.
S^4J.. É o narcccr. remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/M A, 01 de fevereiro de 2022.

Fabri^l^^sta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901002/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADAS À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

( 48. inciso III da Lei ConipicinciHiir ii' I23''2Ü()6. com rcdiiyili) diiclu pela L.ci Complemenlar n" 147/2014).

MODALIDADE PRÍ-XiÁO ELL-TRÔNICO N" 002/2022.
Lei l-ederal n" 10.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto

Federal ii" 7.892/201.3. Decreto Federal ii° 9.488/2018. Decreto

Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021. aplieando-
BASE LEGAL se. sub.sidiariameirte. no que couberem, u Lei Federal n'' 8.666/Í993.

l,ei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela l.ci
Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 e demais nonms
pertinentes à espécie.

OaiETO

riPO DA LICITAÇÃO

RECHME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA;
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivo.s para atender as necessidades do Município
de Pedrciras/MA.

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

http://wmv.Iicitanct.com.br/.

23 DE FEVEREIRO DE 2022

09:00 (NOVE HORAS)

ABERTO
R$ 4.330.560.00 (Quatro milhOes. trezentos e trinta tnil. quinhentos e
sessenta reais).

A-s despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2"do Decreto Federal n" 7.892/2013,

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-niaii: cpi(^ pcdreiras.ma.guv.hr
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022 - SRP

O Munícípiii dc Pcdrcims/MA. airavés da Preleilura Municipal, torna público, para conitccimenio dos
interessados, que reali/ará licitação, na modalidade PREGÃO, mi Torma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento mcnnr preço por item, nos termos da Lei n" 10,520. de 17 dc Julho de 2002. Decreto iL' 10.024.
dc20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Decreto l ederal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018. Lei Complementar n° 123. dc 14 de
dezembro de 2006. lei n" 1 1.488. de 15 de junho de 2007. do Decreto n° 8.538. dc 06 dc outubro dc 2015.
aplicando-se. subsidiariamente. a lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro. mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn://\vu->t .licilaiicl.com.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licilatôrio: receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internei; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa dc lances; venHcar e julgar as condições de babilitaçào;
receber, examinar c decidir os recursos, cncaniiniiandoà autoridade competente quando mantiver sua deei.são;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e cncaminíiar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 23/02/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: iittp://n'»'>v.licitanct.coni.hr/
Modo dc disputa: ABERTO

Valor Estimado: RS 4.330.560.00 (Quatro milhões, trezentos c trinta mil, quinhentos c sessenta reais).

I. DOOB.IETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
futura, eventual e parcelada aquisição dc combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seu.s ane.xos.

1.2. A licitação sert'i dividida em ITEN.S por Cotas, confomie tabela con.stantc do Termo de Referência,
íacultaiido-se ao licitanie a participação em quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. U crilcrio de julgamento adotado será o menor preço do ITEM. observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Ane.xos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referencia (Anexo 1) é apenas estimativa dc consumo c será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitaiitc. podendo ser utilizada no lodo ou em parle.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso lil. da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147. dc 07 de agosto de 2014.

III - deverá estabelecer, em ívr/ffmt'.v para aquisição de bens de natureza divisiveí, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação ãe microeniprcsus e empresas dc pequeno porte;

Avenida Zcca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pcdreints/MA
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1.6. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49. incisos II c llí, da Lei l-ederal
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

1.6.Í. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
mtcroemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capu/es de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

1.7. O tratamento diíérenciado e simplificado para microcmpresas e empresas de pequeno porte não Ibr
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.:

1.8. OS QUANTiTATlVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE I TENS ATRAVÉS DE
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservada, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota dc ampla participação ou diante de sua recusa, as llcitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cola de ampla participação.

1.8.2. Se a mesma licilante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja. c expressamente vedado que o fornecedor prali(|ue preços dislinlos para o mesmo
item.

1.8.3. As lieilantes enquadradas como microcmpresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos da Cola Reservada. As demais llcitantes somente poderão colar os grupos da Cota
Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitcns não impede a contratação das microcmpresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECU RSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será
exigida para a fonnalização do contrato ou outro instrumento hábil, conloniie o Art. T. § 2" do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obslanlc as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credeiieiamento é o nível básico do Registro Cadastrai no PORTAL i-iCITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser íeilo no Portal LICÍTANET. no sítio liUii://w\vw.ru ilinH't.coi)i.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitanlc oii de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reall/ação das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitanie responsabiii/a-see.\clusiva e formalmente pelas transações elctuadas cm seu nome. assume
como (Irmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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represcntíHile. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgilo ou entidade promotora da
licitação por ovciuuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de rc.sponsabilidade do cada.slrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, ú coneção ou à alteração dos registros tão logo idcntirique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não obsen-ância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar dc.ste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488. de 2007. para o microempreendcdor
individual - MLI. nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICI TAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na ibrma da legislação
vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s):

4.3.3. Estrangeiro.s que não tenham representação legai no Brasil com podcres expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993:

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo dc dissolução ou
liquidação:

4.3.6- Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constitu ição:

4.3.7. ü presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objctivamenlc dednido pelo edital, por meio de
espeeinençocs usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subilem acima:

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Pícnário).

4.4. COMOCONDIÇÀO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITAN TE A.SSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - I*c<Ireiriw/MA

E-mail: cpl(?'pedrciras.mu.gov.br
Pásiina 4 dc 50



PEDREIRAS/MA

Proc, 1^0looPl202 p

KSTADO DO MARANHAO

PREFEi rilUA MUNICIPAL I)E PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I:a6.184.253/00(H-49

Site: httns://M w^v.[>cdreirHs.ina.iiHv.hr/

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006. estando
apta a usufruir do tratamcnio favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclii.sivos para participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte, a assinaiaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for e\cíusi\a para microcmpresas e empresas dc pequeno porte,
a assinaiaçâo do campo "nslo" apenas produzirá o efeito de o íiciiante não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Ldilal e seus anexos:

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
coníbmiidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho nolimio, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIIl. da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi clalwrada de fomia independente, nos tcnnos da Instrução Normativa SLTl/MP n®
2. dc 16 de setembro dc 2009.

'  4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
I  observando o disposto nos incisos MI e IV do art. 1° e no inciso MI do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.Í. Os llcitanlcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eleirôniea. concomitaniemente com
os documentos de liiibilUução exigídus nu edital, a proposta inicial conrorme modelo do edital, até a data
c o horário estabelecidos para abertura da .sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a ela|ta
dc envio dc.ssa doeiimeniaçào.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresa.s c Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade llscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I® da LC n® 123.
de 2006 e suas alterações.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcira.s/MA
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5.4. Incumbirá ao liciiantc acompunluir as opciaçõcs iu> sistema eletrônico durante a sessão piiblica do
Pregão, ficando responsável pelo ônus deeorreiue da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da scssào pública, os licitantcs poderão retirar ou substituirá proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classincação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOvSTA.

6.1. O LICITANEE DEVERÁ ENVIAR .SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CAD.A ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1 .2. Marca de cada item ofertado:

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Relerêncta: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciárlos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou iiidirctamcrilc no fomecimcnlo

rr dos bens ou serviços.
I

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do lieitanie. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro prete.xtu.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dc contratações
públicas, quando participarem de licitações púbíieas:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário c local indicados neste Edital.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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7.2. O Prcgoüiro verilkar:! as proposias .aprcscnladas. dcsciassilkaiiüo desde logo aquelas que n3o estejam
em conibrin idade com os requisilos cslabcleeidos neste Edital. coiUeiihani vícios insanáveis ou não apresentem
as cspeeiíkaçõcs técnicas exigidas no Tenno dc Relerência.

7.2.1. A HcUante que .w üíenti/icar üe alguma forma na planilha do xisfema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2./.I. Também será desclassificada a UcUante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

122. A dcsclassificavâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2..1. A n.io desclassillcaçào da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de nceitaçáo.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarâo
da fase de lances,

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Prcgoçiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado dc acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licilantc somente poderá oferecer lance üc valor inferior ou percentual dc de.sc<)nlo superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0.5% (cinco décimos)
por cento.

7.9. Será adotado para o envio de lances no nrcgão eletrônico o modo dc dLsnuta "ABF.RTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública leiá duração dc dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática <la etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inelusivc no caso
de lances iiucrmcdiárío.s.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OüO, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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7.13. Encerrada a fase cotnpcliliva scni i|uc haja a prorrogaçilo auloináliea pelo sislema, poderá o prcgociro,
assessorado pela equipe de apoio, jiislillcadamciue, admitir o reinicio da sessáo pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsidenidos pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitanles serão informados, cm tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitanle.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos liciiantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a descone.xào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo .superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Poilal LICITANET. hltn://lit(n:/Avvvu.[icitanct.c(im.l»r/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo prcgociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitanle não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Ecderal. do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas o empresas do pequeno porte participantes,
procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior pone. assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 123. de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
fai.xa dc ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classiricada nos tcnnos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sislema. contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercido do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre cias para
que se identifique aquela que primeiro poderti apresentar melhor oferta.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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7.25. Quando houver propostas bencdciadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitanlcs é utilizada como uni dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou ciitrc lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate cnlrc propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3". § 2°. da LEI N" 8.666, de 1993. assegiiraildo-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país:

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras:

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reser\'a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficicncia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada u etapa de envio de lances da sessão pública, o progoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitanie que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29. l. A negociação seni realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitantc melhor classificado que. no prazo de 02 (DUA.S) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos compicmeniaies. quando necc.ssários ã confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação o julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital cem seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no ií 9'^ do art. 26 do Decreto,
n." 10.024/2019.

8.2. 0 licitanie qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. í 76 da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009. em razão do disposto no
art. 184. inciso V, sob pena de desclassificação.

8J. Será de.sclassificada a proposta oU o lance vencedor, qtie apresentar preço final superior ao preço;
máximo íl.xado (Acórdão n" 1455/2018-TCLl - Plenário), ou que apresentar preço inaniléslamente inexeqiüvel.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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8.3.1. Considera-se inexeqiüvel a proposta qiie apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. incompalivcis com os preços dos insiimos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites minimos. exceto quando se
rererirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitantc. para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuiicração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que rundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão piiblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com. no mínimo. VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no pra/.i> de 02 (DU.AS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justillcada do
licitantc. formulada antes de ííndo o prazo, c rurmaímeiUe aceita pelo pregoeíro.

8.6.2. Dentre os doeiimentos passíveis de solicitação pelo pregociro. destacam-se os que contenham as
características do material oíeitado. tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregociro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da propostar

8,6..1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e dc.sempenho, não possa ser aferidn pelos meios previstos nos subilens acima, o pregociro poderá exigir que
o íicilante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de rcalizsição do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessodos. incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem juslificativa aceita pelo
pregociro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas ne.ste Edital, a proposta do licitantc
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apreseniada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) accita(s), o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-.se-á com a
verificação da(s) amosira(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referencia.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serâo tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe iccniea responsável pelu análise, não gerando direito a ressarcimento.

Avenida Zcc» Branco, ii" 134, CEP: 65.725-000, Diiírro Mutirão - Pcürciras/MA
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8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da liciiação, as amosli-a.s entregues deverão ser recolhidas pelos-
licitantes no prazo dc 10 (DEZ) DIAS. após o qual poderão ser dcscanadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão cok>car à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus. os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c. assim succ.ssivamente. na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, intbnnando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

8.9.2. A negociação será rcalizíida por meio do sistema, podendo ser íieompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo. previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123. dc 2006. seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.IÍ. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.
observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimenio das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licilanel. e ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidònease Suspensas - CEÍS coco Cadastro Nacional dc Empresas
Punidas -CNEP \%.|Hiitalíiatr;insparciicia.ü.o\ ,bi ');

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrmiva. mantido pelo
Consellio Nacional de Justiça ( u wu ,cnj.iu>.br''improbidadc_;Klm-coiisuliai' requeridti.php),

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
{h11ps://i)orinl.lcu.üo\ .ht7respoiisahili/ticao-puhlica'licitantes-inidoncos.'):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps:-^''certidoes-
apf.apps.tcti.gi^v.hr.'').

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mulirâo - Pcdrciras/MA
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9.1.5. A consulta aos cadastros será realiziicla eiii nome da empresa iicitanlc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclu.sive por intermédio dc pessoajuridica da t|ual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedora existência de Ocorrências impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para veriilcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneciníento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitantc será convocado para manirestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a cxislcncia de sanção, o pregoeiro reputará o liciiante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabililação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ti" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licilantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET. em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação tccnica.

9.2.1. I: dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documcniaçuo atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subilcm acima implicará a inabílitaçào do licitantc. e.xceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
ccrlidào(õcs) válid[i(s). conforme art. 43. §3", do Decreto 10.024. dc 2019.

9J. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação complemcntarcs. necessários â
confirmação daqueles e.xigidos neste Editai e já apresentados, o licitanie será convocado a encaminhá-los. em
Formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabililação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais iiào-digilais quando luniver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPI- diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o líciinnte for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c se o licítante for

a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria
naiure/.a. comprovadamente. forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitanie matriz, e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no ilem 5. os llcitaiUes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada purafins de luibiliuição, nn sef{iiinle ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Ceriincado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio vvww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhado de documento comprobaiório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, íllial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de aiuorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULAIUDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9. j. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante.
pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal permite a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Oeral da Fazenda
Nacional (PGIT^), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ternios do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei n" 5.452. de 1" de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada:
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9.9.7. Prova dc regiihiridadejuiiio a Fíurenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
For sediada:

9.9.8. Caso o licitanlc seja considerado Lscnto dos tributos estaduais relacionados ao objeta licitatório. deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede. ou outra
equivalente, na Ibmia da lei:

9.9.9. Caso o licitante dclcnior do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.1Ü. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCELRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata- de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" II.IOI.
de 9,2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias. ou que
c.stcja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão:

9.10.2. Ualanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivcis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação llnanceira da cmprc.sa. vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ollciais quando encemido há mais dc 3 (trcs)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Ollciaí ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 1 l.dcüS de dezembro de 2013. do Departamento de Kegisiro Empresarial e Integração
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados nn Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. confonue disposto nus artigos
1.180. Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Ünicoe 1.184. §2°da lei 10.406/2002:

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no e.xcrcício social vigente, admite-sc a apresentação de balanço
patrimonial c dcmonsinições contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência de.stc subiiem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura:

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, .se decorrer de lei ou contrato social/eslaliito social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilanlc c nctniipanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertiira c dc Encerramento do Livro Diário, confomic disposto nos artigos 1.180. Parágrafo
Único. 1.181. Parágrafo Único c 1.184. ̂2'' da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será conslotada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (Sü) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fónniilas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nüo Circulante

Ativo Circulante

LC ~ Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inlerioroii igual a I (um) em quaiqiterdos índices de Liquide/
Geral (LG). Solvência Geral (SC) c Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c. a critério da autoridade contpetente. o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo dc
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na liipnlcse de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licilante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optanle do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Palrimonial. cópia do recibo de entrega da cseriluração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN Rí-B 1.420/2013. alterada pela IN RFB iVM .594/2015. e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.1 1. Atestado Ibmecido por pessoa jurídica dc direito píibíieo ou privado, comprovando que a licitanle
lorneceu ou íbrncce bens ou materiais compatíveis com o objeto tiesic processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser as.sinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação dc
seu nome completo e cargo/runçào.

9.1 l.l. O licitanle deverá disponibilizar todas as informações necessárias â comprovação da iegitim idade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Editai, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do{s) conlralos(s) e ou nola(s) fiscal(ais) a cie(s) pcrlinenle(s). além de fornecer o(s)
endereço(.s) alua[(ais) do(s) contrataiite(s) e o{s) iüeal(is) em que foram fornecidos os proíliilos.

9. i 1.2. Caso o doeumenlo não seja apresentado confonnc exigem o itcin acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da ver.acidadc das inibnnações dele constante.

9. i 1.3. Veriílcado que não sc trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diiigettcia mais apuradas c. se for o caso. adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.1 1.4. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangivei.s. lieando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo, Essa
exigência é necessária para que. na ocasião da análise do doctinicnto. o julgador da proposta possa afcrir
elelivamcnlc as condições de fornecimento ellcientc da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. Ccrtincado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. devidamente válido;
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9.13. A e.xlstênciu de restrição rclalivamenlc ã regularidade llscal e trabalhista não impede que a lícitanie
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente p{)slcrior à fase de liabilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja olêrtada por licllanle qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a c.xistência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias litcis. após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
piiblica, quando requerida pelo licitantc. mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nào-regulari/.ação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào do
licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licítantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, .seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal clraballiisia. será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "cliat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los ein desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inahilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123. de 2006, scgulndo-.se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta .subsequente,

9.19. Constatado o atendimenlo às exigências de habilitação fi.xadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAM ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta finai do liciiamc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via.
sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência cio licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como niarcu, modelu, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. 0.S preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor Linllário cm algarismos e o valor
global em algarismos e por e.\ten.so (art. S^^da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência enire os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassillcação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às cspccillcaçôes ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta dc outro licitante.

n
10.6. As propostas que contcniiam a descrição do objeto, o valor e os documentos eomplemcntarcs estarão
disponíveis na inleniel. após a homologação.

n. DOS RECURSOS.

I I.l. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização llscal e irabalhisia da licilanic qualillcada
eonio microcmprcsa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dc forma motivada, isto é, indicando
contra qua[(is) decisào(ües) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem sc manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcsiividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. íundamenladamcnle.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verilleará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção dc recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente lerá, a partir de então, o pruzu de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo. inlimados para. querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dia.s. que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sondo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispen.sàvcis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente osalos insuscetíveis de aprovciinmemo.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sc.ssào pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipólescs de proviniento dc recurso que leve à junilação de alos aiHeriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os atos
anulados e os que dele dcpetidam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento c(|UÍvalenle ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do ari, 4.1. §1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os llcitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). ou e-mail. ou de acordo com a fase do
procedimento iicitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dnr-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET. .sendo responsabilidade do licitantc manter sens dados cadastrais atualizados.

13. DA AD.UIDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao lieitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interpo.siçào de recurso, oii pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

1.1.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
iiomologará o procedimento Iicitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema dc Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços c aquisição de bens. para coniralaçõcs futuras da Administração Pública.

O  14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo. obrigacional. com característica cie compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no insirumenlo convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Rcgi.stro de Preços.

14.4. Órgão participante: é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que pailicipa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata dc Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos Iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitanlcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do lieitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de nova.s propostas na forma de.sie item não prejudicará o resultado do certame era
relação ao lieitante melhor classificado.
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14.8. Havendo um ou mais llcilantcs que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Hcitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços <>.s preços e quantitativos do Hcitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na formado ane.vo. o registro dos licitanles que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do Hcitante vencedor na seqüência da cíassincaçâo do certame, c.xcluido o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n''
8.666. de 1993;

14.1 1. O regi-stro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro dc reserva no ca.so
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013:

14.12. Se houver mais dc um Hcitante na situação dc que truta o subitem 14.9. serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase compeiiliva;

14.13. A ordem de classillcação dos licitanles regi.slrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013:

14.14. A habilitação dos foniecedorcs que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14. I I será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando iiouver
necessidade dc contratação dc fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no.s arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013:

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
n infonnação dos licitanles que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do Hcitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Adinini.siração a contratar com o vencedor do certame
do SRP. scndo-llie facultada a realização de prticedimenio específico paia a aquisição pretendida. a.ssegurando
ao bencnciário do registro a preferênciii do fomecinicnio em igualdade de condições:

14.17. As contratações obedecerão à conveniência c às necessidades do Município de PEDRlilRAS/MA;

14.18. A conlnilaçâo com os fornecedores registrado.s será formalizada por meio dc contrato (conforme
miiniia do anexo X) uu pelos seguintes instninienlos hábeis: nota de empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/9.1:

14.18.1. Quando o contrato for subsiittiido pelos instrumentos hábeis acima, o adjiidicalário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste editai u anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os iicitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata dc Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas ne.ste Edital:

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ata de Registro dc Preços
e neste F.ditaí.
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15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação. a(s) Itcitante(s) venccdora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata dc registro dc preços, no prazo má.\imo de 05 (cinco) dias iiieis. a contar do recebimento da convocação e
lias condições estabelecidas neste Edital e seus Ane.vos.

15.1.1. A convocação cla(s) vcncedora(s). assim como qua!c|uer comunicação entre as partes a respeito da Ala
de Registro de Preços e do Contrato produzirá eleitos legais se processada por publicação na imprensa olicial
ou por escrito mcdianlc protocolo, c-mai! eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de i'EDREIRAS/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado nu subilcm 13.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcnte. convocar as licitanlcs remanescentes, na ordem de classillcação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15..T O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela
pane. durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado c aceito pela Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos dc controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Con,solidar informações relativas ò estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos lermos dc referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização:

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório:

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar Junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referencia ou projeto básico:

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório:

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços:

16. í .8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licilalório: c
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16.1.10. Aplicar, garantida a ampla dclesa c o contraditório, as penalidades decorronlcs do descumprimeino
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnlo das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar atixdio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3. 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manife-staçâo de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa dc consumo, local de
entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas espeeificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666. dc 21 de junho de 1993, c da Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer pane. devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam fonnalizados c aprovados
pela autoridade competente:

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório: e

17. l .3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correio
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão panicipantc aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprímcnto do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumprimcnlo das obrigações
contratuais, em relação às suas própria.s coniraiuçõcs. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autoriziida a adesão, poderá emitir Termo de l.iberação dos itens .solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública qnc não tenha participado do certame licitatório. mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública qnc não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Regi-süodc Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ala. para qnc este. através da CPL. indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor benenciário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar peta aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços não poderá e.veeder. na lolaltdude.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ala de Regi.stro de Preços parn o órgão gerenciador c
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Órgãos participantes, indepeiideiiicniome do iiúniero de órgãos não participaiucs qtic aderirem (art. 22. §4" do
Decreto n" 7.892, de 201.3. alterado pelo Decreto n" 9.488. de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão c.vceder. por órgão ou
entidade, u 50% (cinqiicnta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892. dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488.
de 2018);

18.6. .Após a autori/açào do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em ate noventa dias. ob.servado o prazo de vigência da ala. conforme § 6". do artigo 22
do Decreto n" 7,892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá aulorizar. e.xcepcional c justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n'^ 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações eoiUratiialmentc assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descitmprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
infomiíuido as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá e.vígência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU IN.STRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, cnt sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicalário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carla
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altcmativamcnlc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dia.s úteis a contar da data dc seu
reccbimcnio.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual (tcriodo. por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota cie Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota cslil substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ncgcScios ali estabelecida as
disposições da Lei n'' 8.666. de 1993;
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20.3 A contratada se vincula â sua proposta c às previsões contidas nu edital e seus anexus;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previsio.s nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercicio financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conrorme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia.

20.5. Previamente à contratação a Administmçào reali/arã consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou cntiilade. proibição de contratar com o Poder
Público, bem com») ocorrências impeditivas indiretius. observado o dispo.sto no art. 29. da Instrução Normativa
n® 3. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6®. 111. da Lei n® 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Editai, as quais deverão ser mantidas pelo licítante durante a vigência do contrato.

20.6,1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôes legais cabíveis a esse licítante. poderá convocar outro licitanlc. respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REA.IUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preço.s dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-sc cm apostila dc reaju.ste de preços,
confonne l-ei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O torncciniento dos produtos de\erá .ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitanic. no .seu endereço ou em outro local previaniente detcnninado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. ü cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc llscalizitçào dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, ropreseniando a Prefeitura Mtinlcipal de Pedreiras - MA.

22.3. O repre.sentante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou improprieüades observadas. A ação da fiscalização não e.xonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.
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23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Conliatada sào as estabelceidas no Termo de Rcíerência c Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no Termo dc Referencia e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002, o liciiantc/adjudicatário ciiie:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame:

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Compoilar-se de modo Inidôneo;

n 25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
I  empresa, a juízo da Administração, ã multa moralórla dc 0.5% (meio porcento) por dia de atraso, ate o limite
I  de 10% (dez porecnto), confomie determina o art. N" 86. da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A muita previst.i neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Munieípal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Admini.slração poderá aplicará vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) .Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que em caso de Inexccuçao tolal. sem juslillcativa aeeitn pela Administração da Prcreitura
Manicipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto paru a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar jiinto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93. c^ arl. N'^ 7° da Lei N®
10.520/02 e ait. N" 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pni/o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminl»ú-lo devidamente
inTormadu ;)ara a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Ollcial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste editai. incliLsive a reabilitação peninte a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licilanlcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e .subconiratados. .se admitida à subconirataçào. o mais alto padrão de clica durante lodo
o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual,

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber 011 solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar 11 ação de .servidor público no processo de licitação ou na execução do
contratt):

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A faisincação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de íicilaçào ou de e.xecução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIAD.A: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prcprtsios do órgão liciiadnr. visando estabelecer preços cm níveis
arlinclais e não-conipetilivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos 011 ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar sua participação ern um processo iicitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, ralslflcar. alterar ou iwultar provas em inspeções 011 fazer
declarações falsas aos rcprcsenlaiiles do org:ini.snio financeiro mullilatcrai. com o objetivo de impedir
materialmente a apiiraç<ão de alegações dc prática prevista acima: atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo ílnanceiro muitíialcra! promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2, A IMPUGNAÇÁO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema littn://>\wvv.licitunet.cnm.l)r/.
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26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a ímpugnação tio prazo de ale 02 (dois) dias ijteis contados da data de reccbimenio da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnaçfío. será definida c publicada nova data para a reali/açâo do certame.

26.5. O.s pedidos de esclarecimentos relerentes a este processo licilalório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (trê.s) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via iniernet, cm campo próprio do Sistema Portai LICITANEl no endereço eletrônico
littn://iv\VM.Iicii:iHct.coni.bi'/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
datadc recebitncntodo pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital

Ti e dos anexos.

26.7. As impiignações c pedidos de esclarecimentos não .suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida e.xcepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão õs
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httn://\vmv.IÍcitai>el.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitanies. seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam sub.scritas por representante não habilitado legalmente ou não idcnlincado no processo
para responder pela proponcnic.

n 26.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, confomic o caso, de estatuto ou
contrato social e .suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (inslnimeiUo de mandato com podcrcs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-.se-á Ala no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja coriuinicação em contrario, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências dc tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No Julgamento das pmpostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alteieni
a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado,
regi.strado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação c classificação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-01)0, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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27.5. A Iiomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, de.sde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a
Finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licilantes assumem todos os cu.stos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Admini-stração não será. em nenlurm caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório,

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https;//pcdrciras.ma.gov.br/licitacaolista.pbp;hUp: http://\vwvv. licitanel.com.br/. sistema eletrônico de
contratações públicas SACOIVTCE/MA. ou solicitados através do e-mail; cpl@pedrcira.s,ma.gov.br e lambem
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco. n° I3Ã CEP: 65.725-000. Mutirão —
Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das OShOümin às 14h00min. mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os Uns e eleitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 02 de fevereiro de 2022.

Wagncr74o^eira Leite"Sil^
OAB/Dht^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Zeca Brancu, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Registro de preços para Tutura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Juslillca-se a aquisição do objeto lendo cni vista que o Município de Pedreiras/MA possui uma frota de
veículo.s automotores próprios e locados, maquinas, que sào utilizados para deslocamentos de servidores em
geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela Administração Pública
Municipal de Pedreiras/MA. Dessa forma, visando atender as necessidades dos veículos que dependem de
eombustivcl para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações próprias do fabricante,
só podem funcionar de forma plena c segura com a utiiizitção do produto/combustível adequado solicitado,
todavia a aquisição desses produtos se tornam necessários para o fimcionamento dos veículos e
consequentemente da cotuiiuiidade dos serviços realizados pelo Município de Pedreiras/MA. com a finalidade
de promover a otimização e homogeneização do abasiecimcnio continuo e ininterrupto da frota de veículos
deste município, garantindo assim o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, cm prol dos inunicipes
de Pedreiras/MA.

2.2. Justillcamos a adoção do SRP - Sistema de Rcgislfx') de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o regisiro de acordo com a necessidade do município, afim ainda de proporciona o melhor
planejamento dos gastos públicos, bem comoein virtude da impossibilidade de se definir, prévia c exatamente,
o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de luncionamento as
Secretarias Municipais de Administração. Saúde. Educação, iiifraeslrulura c Urbanismo. Finanças.
Assistência Social. Meio Ambiente c Agricultura. Pecuária c Pesca de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Icrmo de Referencia foi determinado
com base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Si.siema de
Levanlamento de Preços da Agencia Nacional de Petróleo. Gás Natural e Biocombustiveis - ANP e pesquisa
com empresa local com a atividade econômica eompativel com o objeto supracitado. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 4.330.560,00 (Quatro milhôc.s, Ire/entos e trinta mil,
quinhentos c.sc.sscnta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
>• COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades lotais do item. destinado à participação de empresas enquadradas como Microemprcsas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPi'. nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar 123/2006.
com redação dada pela l.ei Complementar n'' 147. cie 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - corrcspondenlc aproximadamente a 75% (setenta c cinco
por cento) das quantidades do item destinado ã participação dos intcre.s,sados que atendam aos requisitos
previstos no editai;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-0(10, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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I  3.3. A critório da administração púbiica e em observância ao artigo 49. incisos II e II!, da Lei Federal n''
123/2006, nâo aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a)

b) N«1o houver uni mínimo de 3 (três) pre.stadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir a.s
e.\igência.s e.stabelecidas no instrumento convocatório: e
cj O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos tcmios do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
^ Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007

r  revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015. não havendo participaç.ão de Ml: c EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO

01 Gasolina Comum
02 ÒleoDiesclS-l()

03 Óleo DicscI S-500 (Comum)

UNIDADE
QUAN VALOR VALOR

T. UNITÁRIO TOTAL

72.750 R$ 7.64 R$ 555.810.00

75.500 R.$6.36 R$480.180.00

7.500 RS 6.22 RS 46.650.00

ITEM DESCRIÇÃO

04 Gasolina Comum
05 Oleo Diesel S-10
06 Óleo Diesel S-500 (Comum)

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

to UNIDADE QUANT.

Litro 218.250 RS 7.64
Litro 226.500 R$ 6,.36

Comum) Litro 22.500 R$6,22

VALOR

TOTAL

R$ 1 ■667.4.10.00

RS 1.440.540.00
R$ 139.950,00

4.1. Segue abaixo itens c quantitativos dos veículos solicitados pelas secretarias/fundos municipais que
integram o presente Termo de Referencia:

4.1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Item Descrição dos Produtos Unidade

O! Gasolina Comum Litro
02 üleo Diesel S-IO Litro

Quantidade
70.000

15.000

4.1.2 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SEC RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Cia-solina Comum Litro
02 Óleo Die.sel S-IO Litro

4.1 J-F INDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Item Descrição dos Produto.s Unidade

01 Gasolina Comum Litro

Quantidade
4l)ÕÕ
4.000

Quantidade
70.000

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro MutirSo-Pcdrciras/MA
E-mall: cpl(<rlpcdreiras.ma.gov.br

Páuina 29 dc 50



„  PÊÕRÜRÃsflMT

ESTADO DO MARANHAO

rREFF.miRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNIM:(l6.184.253/«001-49

Site: hHns://m\'\v.tiedrt'ifiis.nm.Hov.hr/

)lco Diesel S-IO 70.000

4.L4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ttom Descrição dos Produtos
01 Ctasolina Conuim
02 ülcoDicsclS-10

Unidade

Litro

l.itro

Quantidade

40.000

40.000

4.1.5-F INDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
Item Descrição do.s Produtos Unidade
01 Gasolina Commn Liiro
02 I ÓlcoDicsd S-10 | Litro

I  4.1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
[tem Dc.scríção dos Produtos
01 Gasolina Comum

02 ÒleoDicscIS-IO

03 Oleo Dicsel S-500 (Comum)

Unidade

Litro

Litro

Litro

Quantidade

40,000

60.000

Quantidade

10.000

70.000

30.000

4.1.7-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Item Descrição dns Produtos
01 Gasolina Comum

Unidade

Litro

Quantidade

4,000

4.1.8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 ÒleoDícsel.S-IO Litro

Quantidade

3.000

3.000

4.1.9 - FUNDO MUNICIPAL DF. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 ülco Dicsel S-10 Litro

Quantidade

30-000

10.000

4.I.1U-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro

02 ülco Dicscl S-IO I Litro

Quantidade

10,000

10.000

4.1.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro lO.OOO

02 I Oleo Dicscl S-IO Litro | 20.000

5. FONTE DE RECURSO

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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5.1. As despesas decorrentes desta liciiavíío correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Proícilura Mimicipal de i'cdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7" § 2° do Decreto Federai n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fomecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. em 01 (uma) via. devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
ü) Cliente; Secretaria Municipal Requisitanle;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do íbrncclmcnto cios produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
O Assinatura e carimbo do Diretor do Depailamento de Compras.

6.2. f).s produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Seereiaria
solicitantc. no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fomecimento. no prazo de ate 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fomecimento.

6.3. Os veículos poderão .ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da lícilante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identificação e
assinatura do res|Kinsável pela emissão da Nota. assim como data. numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veiculo e placa.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da lieilação .será acompaiiiiado e fiscalizado, em lodosos seus
lermos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou. em seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedrcira,s - MA. anotará cm registro próprio todas a.s
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro dc Preços, deleiminando o que
for necessário à regularização das falíuis ou impropriedades obser\adas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades eoniratuais.

10.DO PAGAMENTO

lO.I. O pagamento será realizado no prazo máximo de ale 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, paru credito cm banco, agência c conu corrente indicados
pelo contratado.
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10.2. Considera-sc ocorrido o recebiinenlo da nola fiscal ou falura no nioincnto cni que o órgão conlralanle
atestar a e.xecução do objeto do contrato.

10.3. A Nota f-iseal ou Fatura deverá ser obrigalorianiente acompanhada da comprovação da regularidade
llscal. constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impo.ssihilídade de acesso ao referido Sistema,
mediante coii.suitu aos sítios eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 29 da l.ei if 8.666. de
1993.

10.4. Consiatandü-sc. junto ao SICAF. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n"3. de 26 de abril de 2018.

nlO.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação llnanceira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saiieadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será con.sidcrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Conslalando-sc. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo,
apresente sua defesti. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá rcaliztir consulta
imt. ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

lO.I I. Persistindo a irregularidade, a coniraiaine deverá adotar as medidas necessárias á rescisão coniraiual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ã contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contraio em execução com a contratada inadimplente no SICAF. salvo por motivo de
economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade tia contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.15. A Contratada rcgiilarmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123.
de 2006. não soircrá a retenção tributária quanto aos impostos o contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagainentc ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que lázjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida í.ei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenlia concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida peta Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimpicmento da parcela, é calculada mediante u aplicação da seguinte
fónnula:

EM = lxN.\VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Indico de compensação llnanceira^ 0,00016438. assim apurado:

1 = rrx) ( 6 / 100 )
1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

U. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c liscalizar a c.xecuçào do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no lodo ou em parto, os produtos em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamciuo do fomecimcntu dos produtos atestados,
tj aplicar as penalidades contratuais, quando foro caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICTTANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos Julgados
necessários:

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualiUcação exigidas nu licitação:
d) respon.sabilizar-sc pelos danos causados dirciamerite à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na c.xecuçào do contrato, não o.xcíuindo ou reduzindo essa responsabilidade a llscali/açào ou
o aconipanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados. leis, regulamentos c posliira.s. bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabcndo-
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I  Ibc liníca e e.xcliisiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou
convenientes;

O comunicar à tlscalização do contratante, por escrito, quando veríllcar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iniincncia de latos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não iransferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
li) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danitlcado, ou em desacordo com o
e.xigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

'  k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
preposios.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos tennos do ml, 12 do Decreto federa! n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Ari. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 §3"
e4°do Decreto 7.892. de 23 de janeiro do 2013 (Redação dada pelo Decreto \f 9.488. de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
e.stabclccidas. optar pela aceitação ou não do foniecinieiuo. desde que este Ibrneeimenlo não prejudique as
obrigações anierionnenie assumidas, confonnc Art. 22 § 2" do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal
n" 7.892/20)3 e alterações posteriores. Lei Federal 10.520. de 17 dejullio de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021. 004/202! e 005/2021. Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei
Complementar if 147/2014 e Lei Compiemenlar n'' 155/2016. utilizando-se .subsidiariamcnte as normas da
Lei 8.666/93 c suas alterações c demais norma.s pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901002/2022

Tendo exnniinado minuciosamcnie as normas específicas do Prcgfio Elelròiiico n." 002/2022. cujo objeto é o
Registro de preços para RiUira. evcimial e parcelada aquisição de combustíveis cuitomoilvos para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA. conforme as especiticaçòes constantes do Anexo i do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta;

I. PROPONENTE

RaAlo Social:

CNPJ:

Endereço:
1'one:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS (..., )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

COTA RESERVADA ̂  E E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNTI^O
0] Gasolina Comum Litro 72.750
02 Óleo Diesel S-IO Litro 75.500

Õ1 Óleo Diesel S-500 (Comum) LÜrõ TiÕÕ

VALOR

TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

77 [7777777177777171 valor
UNIDADE QUANT

04 Gasolina Comum
J)5 Oíeo Diesel S-IO
06 Óleo Diesel S-500 (Comum)

.

Litro 218.250

Litro 226.500

Litro 22.500

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e .scu.s anexos, que conliecemos e aceitamos em todos <»s seus lermos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (SI-SSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 002/2022.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro .Mutirão —Pcdreira.s/MA
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5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de 1'omecimenio.

6. Declaro que providenciaremos a subsliliii<;ão do(s) produto(s) rcjcitado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Relerência. quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. ínfonnamos. desde jú. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA*CORRENTE N°. . AGÊNCIA N°. . BANCO

. em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) fuiuro(s) Coiuraio(s), será o Sr®,
do RGi sob o 11°. . c CPF ti°

, Portador
com residência na

(local da empresa c data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS OL SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ̂ ZERO OU ÍNEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇ.AM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAXÍBÈM SER^Í DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-001), Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" «02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901002/2022

Ü MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa Jurídica de direito público interno.
por meio inscrila no CNPJ/MF com sede na bairro. PEDREIRAS/MA. neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a). portador(:i) do R.G ti" c inscrilo(a)
noCPF sob ii" neste ato denominado simplesmente ORüÂO CiERENCIADÜU DO RECjISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 002/:022, tudo em eonFonnidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva liomologação. RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Riia/Av ii"..... Bairro na cidade de - Estado de

CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPF/MF n"
atendendo as condições pre\ istas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro

de Preços, siijeitando-sc as parles às normas constantes da i.ei Federal ii'" 10.520/2002. Decreto Federal n"
10.024/2019. Decreto Federal tf 7.S92/20I3. Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal ii" 004/2021. aplicando-se. subsidiariamenie, no que couberem, a Lei Federai n"
8.666/1993. Lei Complementar rf 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar if 147.de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes ã espécie e cm confonnidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA ̂  OB-ÍETO

I.I. .A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais pani o Registro de preços para futura, eventual
c parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, conforme cspecilleações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços if 002/2022. constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro üc Preços n" 002/2022. completando-a para todos os Uns de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as parles em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
Ü02/2022 - Sistema de Registro de Preços. coníbi'mc tabela abaixo:

Especificação Llnid. Quani.
Marca Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo c irrcajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3. A exislcncia de preços registracios não obrigará a Administração a Urinar contrataçfies que deles poderão
advir, laciillada a realização de licitação espccínca ou a contratação direta para a aquisição ou prestação dc
.serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
bciienciãrio do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especillcações resumidas do objeto, como a.s possívei.s
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma dc extraio, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei dc Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ala de Rcgi.stro de Preços será de 12 (doze) meses continuos. incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oílciat, conforme inciso III do § 3" do art,
I5da Lei if*8.666/93,

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser c.xecutados. na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital. Termo de Referência - Ane.xo I c nesta ARP, sendo que a inobsen ância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquertipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos prcdulo.s
deverão ser executados em perfeita condições e dc acordo com o Termo dc Referência c a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

I  CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAM ENTO

6.1. .Após aceitação c ateste de recebimento dellnilivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor compelcnte. acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões dc regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fa/enda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União e Previdenciária. conforme
Portaria PGI'N/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apre.scntação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licilanle. mediaiUe apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certid.ào Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Cerlitleado de Regularidade do FCiTS - CRI- c Prova de inexistência de débitos
inadimpíidos perante a .Justiça do Trabalho, mediante upresenliiçào da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁU.SULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
UEEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer aciéscimos nos quaiuilalivos lixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses;
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do an.65 da Lei 8.666/93.
o Órgão Municipal responsável, se Julgar eonvenienle, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
íicilatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revi.sios em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de lato que eleve o cu.sto dos bens rcgi.strados. cabendo a Prefeitura (Órgão (icrenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n^ 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
I  órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
1*^ pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classiricação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado lomar-.se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso asstimido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade sc confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados: c

I  7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder ã revogação da respectiva Ata de

O Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preço.s que forem iguai.s ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIKAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
manlcndo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econõmico-flnanccira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDKEIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável:

8.1.2. Descuinprir as condições da Ala dc Registro dc Preços:
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipólcse de .se tomarem superiores aos praticados no
mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contrular com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93:

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos temios do art. 87 da Lei
8.666/93:

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°. da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Nào receber a Nota de Empenho ou instnimento equivalente no prazo estabelecido pela .Administração,
sem jusiincativa aceitável:

8.2. A Ala dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração iinilateralmente. nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência dc uma das hipóteses contidas no art, 78 da Lei n"
8.666793;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista.s. assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá oconcr por fato superveniente, ciecorrenlc de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados ejusllficados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o eancelamcnlo de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência dc falo superveniente
que venha comprometer a perfeita c.xeeução contratual, decorrente de caso foiluito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instriitcla com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Aclminislraçào Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a po.ssibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará coniiecimenlo aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso dc rccebimeiuo, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ala de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneílciária do registro de preços llca obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instnimento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias iitcis. contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas cundições acordadas, nas quantidades solicitadas, na fonna definida no editai e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) c/ou a terceiros. decorrenie.s de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não e.xcluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Eomcccr. sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, u contar da notific.nçao.
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas vaüdadcs cncontrein-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos liscals c comerciais resuitames da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo cmprcgalício com o contratante;

9.1.6. Não siibcontralar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir produtos, às suas expeinsas. no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos:

9.1.8. Manter preposto. aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro de
preços, para reprcscnia-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita c.xecução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Preleitiira.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e ane-xos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
idemificados. quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;
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10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fá.\ ou outro meio ou retirada pe.ssoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto c
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições cstabcleeida.s na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fomia a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10. 1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com as cspcciricaçòes e obrigações assumidas
pelo fomeecdor. além daqueles que não apresentarem condições de serem utili/ados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

i 1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha pailicipado do certame licitalório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Atadc Registro de Preços, deverão manifestar seu intcresscjunto ao Órgão Gerenciador
da Ata. para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação,

1 1.3. Cülierj ao fornecedor iTcneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anierionnente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões n Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
parlicipantcs. independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4" do Decreto
n" 7.892. de 2013. alterado pelo Decreto n" 9.488. de 2018) c (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3" do Decreto n" 7892. de 2013. alterado pelo Decreto n" 9.488.
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021 );

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme § 6". do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamenle, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não pai'licipante.
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11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos ti cobrança do ciimprimenlo pelo foniecedor das
obrigações conlralnalmentc assumidas c a aplicaç/io. observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do desciimprimento de cláusulas conlraluais. em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D.AS SANÇÕES ADMN1STR.\TIVAS

12.1. Em casos dc inexeciição parcial oii total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
dclêsa e o contraditório, ficara o fornecedor regi.strado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n.""' 10.520/02. c subsidiariamcnte a lei 8.666/93. alem do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Aui c as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de ticordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala dc Registro dc Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços, conforme decisão do Prcgociro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
tf'8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem dc pleno e comunt acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em ires vias dc igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA. em dc de

xxxxxx.\.\xxx.\.\x.\x.\xxxx.\xxxxxx

Órcão Gerenciador

.\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.x.xx.xxx.\

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O município de PEDREIRAS/MA. inscrita no CNPJ sob o n" . através da
Secretaria Municipal de . com sede na , n" , . CEP:

,  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa. Sr. . portador do CPF sob n° c RG n°

Orgào Emissor . e a empresa . inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRA TADA. neste ato representada por seu representante legal. Sr" .
portador do RG n" c CPF n" . têm. entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo n° . decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 1901002/2022, submetendo-se és eiáiisulas c condiçOes abaixo c aos preceito.s
instituídos pela Lei Federai n° 8.666/1993 e demais normas regiiiamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OIJJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrata c a aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA. conforme especideações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referencia, anc.xo do Editai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente do transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 1 MARCA VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL
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3.3. No valor acima eslào incliiíilas iodas as despesas ordinárias direias e Indirclas dccorrenles da execução
contratual, inclusive tributos c/oii impostos, encargos sociais. Iraballiistas. previdcnciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação e.stão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o e.xercício de 2022. na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE (ÍESTOIU:

PRO.I ETO/AT IVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos prodiito.s efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o forneeimcntos dos produtos, desde que não baja fator
impeditivo provocado pela CONTl<A'l'ADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem cie Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fa/cnda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciãria. confoniie
Portaria PGFN/RFB iT' 1751. de 02 de outubro de 201-1: Prova de Regularidade perante a Fazenda
E.stadual. mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa lísladual; Prova dc
Kcgulariduile perante a Fazenda Municipal, du domicilio ou sede da lieilaiile. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos l'iscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de ine.\istência de débitos
inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
■lYabaíhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua propo.sia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA.IUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajiistáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e coneluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reaju-stes siib.sequentcs ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fi nanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajiistamento. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância ealciilada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustumento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o Índice estabelecido para reajustaiiicnto venha a ser c.xiinio ou de qualciuer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indico oficial, para
rcajustamento do preço do valor remancsceiuc. por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSU LA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social. O não cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os pr(»dutos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no editai serão devolvidos;
e. as despesas dc frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento sciào realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

O D preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos t)s ctistos e despesas, tais como; custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste tcnno
de referência:

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um coinprovantc dc recibo o qual constara a
assinatura do rccebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos dc acordo com a ordem de Ibriiccimento, quantidade e qualidade. Caso não cstcjain de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

y.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANT E, na forma estabelecida no T ermo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são uqiicia.s previstas no Termo dc Referencia c as cspccifícadu.s
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos:
c) atestar os ciocunienlos fiscais peniiienles. quando comprovacia a entrega dos produlos/niutcriats. podendo
recusar aqueles que não cslej.nm dc acordo com o Tenno de Referência;
d) rejeitar. 110 lodo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo copi o contrato;
c) Notificar a CONTRAT ADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
O efetuar os pagamentos à CONT RATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
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g) proporcionar iodas as inlormavões, csciarccimenios e condições necessárias ao bom andamento do
rornccimenio dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o rornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder iis advertências, multas c demais cominaçôes legais pelo desciimprimentodas obrigações assumidas
pela CONT RATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as cspecifícadus
abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. durante lodo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que Ibr necessário;

f  b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anoniinlidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários:

c) manter, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de liabilitaç.ão e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabili/ar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamciuo do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados. leis. regulamentos c posturas, bem como quaisquer
dctcnninaçôes emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou
convenientes;

!*) comunicar à Hscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produto.s/matcriais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita cxecuçfio do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer tola! ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreinis - MA.
h) substituição dc todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o

^ exigido:
í) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor:

j) arcar com todas as despesa.s. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc .seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1 1.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n'' 10.520. dc 2002. o licilaiUe/adjiiüicatãrio que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o inslrumenlo equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta:

11.3. Apresentar documentação falsa:

11.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;
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I: l .5. Ensejar o retardamento da execução do objelo;

11.6. Não mantiver a proposta:

1 1.7. Cometer (raiidc llscal;

11.8. Comportar-se de modo inidóneo:

11.9.0 atraso iiijiisiifieado ou retardamento na pre.slação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a Juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86. da Lei N'' 8666/93.

11. 10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA. c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multa.s previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Adniinistração poderá aplicar ã vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87. da Lei N® 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ale 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contraio:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeiliira Municipal
de PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de Ine.xccuçào total, sem jusiificaiiva aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidadc para licitar Junto ã Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N" 8.666/93. c/c art, N® 7° da Lei N® 10.520/02 e
art.N" ]4do Decreto N®3.555/0Ü.

1 1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão su|>erior. dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação penmte a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVH do art,
78 da Lei n" 8.666. de 1993. c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Rcrerência, ane.xo ao Edital;
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12.1.2. Amigavelmente, nos teniios do art. 79, inciso II. da Lei n"-' 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão tbnnaímenie motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ã prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no an. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de rclatóiio indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

ha) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos oii parcialmente cumpridos:
"

b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução coniraliial sob alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei if 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai.s. os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as parles eontralanles poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, dc 1993. na Lei n" 10.520. de 2002 c demais normas federais de licitações e eontratos administrativos
e, subsidiariamcnte. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas o princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇ.ÁO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1. É eleito o Foro cia Comarca de PEDREIRAS/MA pani dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contraio que não possam ser composlo.s pela conciliação, conforme an. 55. §2" da Lei n"
8.666/93.

Para tlmic^a e validade do pactuado, o pre.sente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (dua.s) vias de igual
teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenies.

Pedreiras/MA, cm de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legai da CON TRATADA

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrciru.<i/MA
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iProc.
FLS..
Rub.

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licilatório n" 002/2022. na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP, do tipo menor Preço por liem. as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município. Jornal de Grande Circulação fistaduaJ. Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas SACOP/TCE/MA, Portai de Transparência do Município e Portal
Licilanet.

Pedreiras/MA, e^n 02 de fevereiro de 2022.

WagnàSiiügTièira Ícít©-3ilva
GAB/DF-n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO ])K LIC ITAÇÃO
PRECÍÃO ELETRÔNICO N" 002/2022-SRP

A PrefeiTura Municipal de Pedreiras. Esiado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021.
torna público que realizítrá às 09h00min (nove horas) do dia 23 de fevereiro de 2022, na
plataíbnna I.ICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.
tendo por objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. coiiformc Edital e seus
Ancxo.s. na forma da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n"
10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n°
003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c l..ei Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente a.s
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br. www.licitanet.com.br. bem como na sala da
Comi.ssão Permanente de Licitação, situada à .Avenida ?icca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000.
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA. de 2" a 6" feira, no horiuão das ÜShOOmin às 14h00min. onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-maii cplvrpedreiias.ma.uov.br.

Pedreiras/MA. 02 de fevereiro de 2022.

Wagner^I^íogueira Lêife-Sijv
OAB/Df-V 60,087

Assessor E.spccial da CPL
Port. N'' 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-01)0, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos Hns que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°

002/2022-SRP, datado de 02/02/2022, a ser julgado em 23 de fevereiro de 2022 às

09h00mm. no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação Icni por objeto o Registro dc preços para futura,

eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessida

des do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 02 de fevereiro de 2022.

Wagner Nogueira LeiteSüw
0AB/í5f^° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Zcca Branco, ti" 134. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcüreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2022

AVISO l)K LICITAÇÃO. CHAMADA I'L1BLICA N"
001/2022. A Prcrciiura Municipal dc Pedreiras. Lsuido du
Maranhão, atravé.% do Assaijor Especial da Comissão Permanente
dc I-icíiai,'ãii. nomeado pela Ponoría n" U42''202l de 07 de Janeiro
de 2021. (orna público que realiMrá Chamado Pública, lendu por
objeto a Aqiii.sic.ào de );cneri>s iilInienUcios d» attriculiura ramiliar
c emprcetidedur ramitlur. dcsilnados a comptcineniução da
merenda e.scolur para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Hnsínu Urbana c Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA. de acordo com a Lei*

n" 11.947. de Ifi dc junho de 2009, Resolução /CD/FNDF. n"6, de
X de Maio de 2020. allcruda peta Resolução n" 20. de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n" 21. de 16 de Novembro ilc 2021
c Lei n° x.íibti de 21 dc junho dc 1003 e suas iittcniçòe.s e demais
disposições legais. O recebimento dos documciilos de habilitação

u do projeto de venda oeorreni a partir do dia 10/02/2022 nic
03/03/2022 das OKhOOmin (nito horas] ás I4hUDmin (catorze
horas), na saln dii Comissão Permanente dc Licitação, localizada
na Avenida Zeea Branco, n' 134. CEP: 65.725-ÜOO. Bairro

Mutirão - Pcdrcira.s'MA. A sessão para o residindo da análise dos
iliK.'umeiitos de habilitação e do projeto de venda ocorrerá no dia
04/03/2022 Hs OOhOOmin (nove horas), no Auditório do Centro
Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n" 145. CEP:

65.725-000. Bairro Centro - Pedreiras/MA. O Edital c seus

Ancxo.s estão á disposição dos interessados na sala da Comissão
Pcrmancme dc Licitação localizada na Avenida Zcea Branco. n°
134. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão Pcdrciras'MA. de 2' a 6'

leini. no Iiurárm das OShlUlmin its I4!itl()inini onde poderão ser
eniisullitdus u retirados gratuitamente ou pelo site
vvw w pedreiriis.iiia.uiiv.hr. EselarecimeiUos udiciiinais no mesmo
endereço ou pelo e-mail cplió nedieira.s.ma,L'"v.hr. Pedreiras/MA.
07 dc fevereiro de 2022. Wagner Nogueira I.ciie Silva - OAB/DF*
11° OO.OS7 - As.sessor Especial da CPL - Pon. n" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

002/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
0l#2/2tt22-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreira.s, Estado do
Maranhão, através do .Assessor F-special da Cuniissão Pemianenle
de Liciiaçàu. mnneado pela Pori.iria n'' 042'2ü2I de 07 de j.iiieiro
de 2021, lorii.T publico que reali/ar.i às llSIiOÍImín (nove horas) do
dia 2.3 lie fevereiro de 2022. nu platurorma LICITANET. licitação
nn modalidade Pregão Elclrõnico. do iipa menor preço por item.
lendo por objeto o Registro de preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de eombiistivcis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pcdreiras/MA. conforme Edital c
seus Anexos, nu forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de
21)02. Decreio Federiii n" 1(1.024/2019. Decreto Federal n°
7.892/2013. Dectcio Federa) n" 9.488/2018, Decreto Municipal n*
003/2021. Decreto Municipal n" 004.2021. Lei Complementam®. ,
123/2006. alterada pela Lei Complemenlor n° 147/2014 c Lei
Complementar n" I55/20T6. utilizando-se subsidiariamente as

normas da Lei n" K.666/93 c sinis alterações c demais normas
pcnincntes. Os trabalheis dc julgumemo do certame serão
conduzidos pelo Pregociro do Município c Equipe dc Apoio.
Inslltuid^ pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão á
disposição dos interessados nos scguinie.s endereços
eleirõnieos: tvww.pedreiras.ma.}io\ .br. www.lieiüinet cont-hr. bem
como'na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão -
Pcdrciros/MA. dc 2' a 6° feira, nu horário das OShOOmin às
|4h00min. onde poderão ser consultados ou obiido.s gratuitamente.
E.scliirccimcntos' adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
coliiFncdrciras.m.i.gov.hr. Pedrcira.s'MA. 02 dc fcvaciro de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva • OAB'DF n" 60.087 - As.scssor
EspecinI da CPL • Port. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2022
AVISO DF LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
tlI).3/2022-SRP. A Prefeitura Munieipiil de Pedreiras. Estado do
ManinliSo. através do .Assessor Especial da Comissão Peraiacentc
de Lieitaçào. nomeado pela Ponaria n° 042 2021 de 07 de Janeiro
dc 2021. toma pilblícu que realizará às 09b00min (uove horas) do
dia 24 de fevereiro de 2022, nu platiifomia LICITANET. licitação
na mndí^lidadc Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro dc Preços, para futura, eventual c
parcelada Aquisição dc Equipamentos dc Proteção Individual
(EPI).* pura ações dc enfrcmamcnto ao novo corona vírus (COVID
19), dcslinadns a suprir as necessidades da Secretaria dc

Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10,520. de 17 dc
julho de 2002. Dcerciu Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.4S8/20I8, Decreto .Municipal
n* 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Complementar
n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar ii" 147/2014 o Lei
Complementar n" 1.55/2016. utilizando-se subsiiliariaracntc os
normas da Lei n" 8,666/93 e suas alterações o demais normas
pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregociro do Municipio e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão â
dl.sposiçâo dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.iieilreirns.ma.eov.br.www.liciinnet.com.hr- bem

como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada A
Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão -

Pedrciras/MA. de 2* a 6' feira, no horário das OShOOmin às

MhOOmin. onde poderão ser consultados ou obiiilus gratuitamente.
Esclurc-üincmos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
L'pli<j-pedreiras.ma.gov.br. PcdrciraíVMA, 03 ile fevereiro de 2022.
Wflgi^r Nogueira Leite Silva - OAB'DF n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220174/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220174/2(122.

Assinado oiotronicamenlB por: José Andersan da Sitva Lima
CPF: •".389.343-" em 09I02/2Q22 16:30:17 - tPcom n*: 192.168.0.108

www.pedreirss.ma.gov J)f/dlarioor)clal/?id=1231

*«(iiu(>)34<;



».(). I»l BLICACÒKS TERCEIROS O QUARTA - FEIRA, 09 - FEVEREIRO - 2022

ccsrrkluJ» iliiA OivctauA !>cvt«iurla!> Mu^ll;lpal^ ilu i'icr6liura MuiilulpuV

dc Monção - MA. confonric condições, qinintidacles c c.sigcncias esia-
hclecida.s neste Rdiliil c sctus anexos, atravw dc scssào pública on-line

por meio do reciireos de tecnologia Ai informação - inicmci disponí
vel no site: hnps://mvw.licilanct.eoni.hr.'. Arcuiizaçnotlu certame está
prevista para o dia 24 de ievcivini dc 2022 ás OXIiOümin (oito horas).
Edilal; O edital c seus anexos estão li disiiosiçâo dos interessados por
meio do endea%-o eletrõnien; wtvw.lieiinnei.cüin.br. na sede da Prefel-
lum nn Sala ita Comissão Cemml de Licitação, situada na Praça Pre
sidente Kcnnedy. s'n". Ceniro. MonçàiVMA, de segunda a sexta feira
das OHh i'ts i2b mediante apresentação de mfdia gnivávcl. no portal da
transparência (ltitp;//18,230.l38,223/SCPIVVfcU_PMMONCAO/Dc-
faiiIt.aspx'.'Acessolm!ividuaJ-lnkUeitticoe.s) c ao nuiral de licitações
do Sacop AlAihitps:' wwwft.iec.niB.gos-br/.sacop muralsite/raural.zul)
onde pcKlcrâo ser consultados oo obtidos gratuitamente. Qualquer mo
dificação 110 Edital será ditulgada na lumia do art. 21, §4" da Lei n°
8.666'93- Monçào'MA, 04 dc fevereiro de 2022. Kcdma Oliveira Ntis-
srals - Secrctúríii Municipal de Finanças e Planejamento.

AVISODF.LICÍTAÇÃO. PRHGÀO ELETRÔNICO SRPn"005/2022/
CCL'PMM. Órgão RealÍTador: O miinicipio dc Monçàcv'MA. através
da Preleíiiira Municipal dc Monçãn'MA. CNPJ: 06.190.243/0001-16.
por meio do Pregociro c sua l-quipc dc .Apoio, instiluids pela Porta
ria n'' UÜO./ZÜZl. lotna público aos interessados que. com base Icgol;
Lei n° 10.520/2002. Decreto Federa) n" 10.024/2019. Decreto Federal
n' 7.892'2013, Lei Complementar n" 113/2006, Lei Complementam"
147/2014. Da-rcio Municipal n" 017/2020 e subsidiariamcntc a.s dispo
sições du Lei n" 8.666/93 e akeruçõe.s. que fatá Licitação na modalidade
PiegSo. na lõmia Eletixãnica. com crilêrio dejiilgamenlo mennr preço,
leiidn por objein Regislni üe Preços paru eventual c futura contratação
dc empresii(s> espeeiali/adat.s) nn fnmccimenio de material parmancn-
tc. para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da
Prefeitura Municipal dc Monção - MA. confnmic condições, quanti
dades c exigência.s uslnbclccida.s neste Edital e seus anc.\o.s, através de
sessão pública on-line por meio dc rccurstis dc tecnuiogia cia inforaiaçào
- inicmei disponível no site; litips:.'. www.liciianel.com.br/.Arealização
do eertame está previsiu para o dia 24 de fevereiniUe 2022 às I4h00min
(caiorae horas). Edital: O edital e seus anexos estão ã disposição dos
intcrassados por meio liu endereço eleirõnieo; www.licilanel.eom.br, na
.sede da Prefeitura na Sula da Cumissãu Central de Licitação, situada na
Praça Presidente Kcnnedy. s/n", Ceniro. Munçãu/MA. de segunda a sex
ta feira da.s ü8h ãs I2h mediante aprcscnioção de mídia gravável, no por
tal da ininsparcncia(l«tp:.''18J!30.i58.223;SC'PIVVEB_PMMONCAO/
Defaiill.aspx'.'Aeessolndivi(lual-lnkl.icitacoe.s) e no mural de lidtaçõe#
do SaeopMAliuips:/ wvvwb.icc.nui.gov.br saeüpímuralsite muraljul)
onde poderão ser cotuniliadc» ou obliAts gratuii.amcmc. Qualquer mo-
dificução no Edital será divulgada na forma do art. 21, Eei n°
8.666'93. Monçüo/MA. 04 dc fevereiro dc 2022. Kcdma Oliveira Nuss-
rala - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES

ALTOS-.MA

AVISO 1>E LICITAÇ.ÂO PREGÃO El.ETRÒ.NICO N" 003/2022
A Prefeitura Mimicipal dc Montes Aliiw (MAl tonta publico pura co
nhecimento dos interessados, a realização de pioiredimenio de licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022. do tipü
MENOR PRI"CO POR IIEM, que tem como objeto: Registro de
Preço paru evcnluiit C/ojiiralaçâo de empresa pura o fornecimento dc
ulimeniação escolar, deslinudo n rede nuiiiicipal de ensino dc Montes
Alio.s (MA). AUhRTURA DA SliS.SAO: (18|i20mm (oito horase vinte
minutos) do dia 22 de fevereiro lie 2022. ENDEREÇO ELETRÔNI
CO; www.licitanci.coiii.lir. O Edital c scii.s anexos estão à disposição
dos interessados no site www.montesaito.s-ma-iiov.lrr ou sede da Pre-

Icilura Municipal dc Montes Allos (MA), onde poderão ser consulta-,
dos grutuiiainentc ou obtidos medíanie o pagamento no valor de RS
20.00 < vinte reais) através de Ducumento de Arrecadação Municipal
- DAM. cm dias úlcis. no hotãrio das 08ii à.s 12h. MONTES ALTOS -

Maranhão 07/021022. Domingos Pinheiro Cirqueira - Prefeito.

fRKFEITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELF.TRÔNICON°002/2022-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estudo do Maranhão, atra
vés do Asscs.sor lispecial da Comissüu Pemianentc dc Licitação, no
meado pelo Portaria it" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma pil-
blico que reali/arú ás OQbOOniin (nove horas) do dia 23 dc fevereiro
de 2022, na plataforma I.ICI TANET. licitação nn modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto o Registro
de preços para futuro, eventual e parcelada aqiiisiç.ào de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedrci-
ras/MA. confomie F.dital e seus Anexos, nn forma da Lei Federal n*
10.520, de 17 de julho dc 2002. Decreto Federal n° 10.024/2019, De-
creio FedcAil n" 7.8922013. Decreto Federal n° 9.4RS/20I8. Decreto
Municipal n" 003'202i. Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Com
plementar n". 123/2006, alterada peta Lei Complementar n" 147/2014
e Lei Complementar n" 155/2016. uitllzando-se subsidiariamenie as
normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações e demais normas pcnt-
nentcs. Os trabalhos dc julgamento do cename serão conduzidos pelo
Pregociro do Município e Equipe dc Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O edital c seus anexos cstàu a dispo.síção dos interessa
dos nos scgulnie.s cndca-ços eletrônicos: www.pcdrclras.ma.gov.br,
www.licitanel.cum.br. bem como na sala da Comissão Permanente
dc Licitação, situada à Avenida Zeea Qranco. n° 134, CEP: 65.725-
000. Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA. de 2* a 6" feira, no horário das

OShOOmin ás HliOOmin. onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais m> endereço supra ou pelo
c-mai! cpirn-pedreiras-inn.üov-lir. Pcdreiras/MA. 02 de fevereiro dc
2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OA)í/l)E n" 60.087 - Assessor
E-spceia) do CPI. - Pon. N" 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N•003/202^
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, atra
vés do Assc.s.sor Especial da Coniissài) Permuneme de Licitação, no
meado pcl^ Portaria n" 042/2021 de 07 dc janeiro dc 2021, luma pú
blico que realizará ásfl9h00mln (nove horas) do dia 24 dc fevereiro
dc 2022, na plulafunna LICITANET. licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto o Registro
dc Preços, para futura, evcniiml e parcelada Aquisição de Equipa
mentos dc Proteção Individual (Ei'l). pura ações dc cnfrcmamemo ao
novo corona vírus (COVID 19). dc.stinados a suprir os necessidades
da Secretaria dc Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA,

conforme Editai e seus Anexos, nu formada Lei Federal n" 10.520, dc
17 de julho de 2002. Decreto Federal n° 10.0242019. Decreto Fede
ral n° 7.892/2013. Deerclo Federal n°9.48&/20l8. Decreto Municipal
n° 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementam".
123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Com
plementar n" I55/2ÓI6. utilizando-se subsidiariamcntc as normas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos dc julgamento do certame serão conduzidos pelo Pmgociro
do Município c Equipe dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022.0
edital e seus anexos estão n disposição dos interessado.s nos seguin-
le.s endereços eletrônicos; wwtv.pcdrciras.ma.gov.br. www-liciiancL
cum.br. bem cumo na s.ila da Cumissãu Permanente de Licitação,
situada à Avenida Zcca Branco, n" 1.34. CEP; 65.725-000. Bairro Mu

tirão - Pedrciras/MA. de 2* a 6* feira, no horário da.s OShOOmin às
14b00min. Vinde puderão ser consulladus uu obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail ccl@
pedreiras.ma.unv.hr. Pcdreiras'MA, 0.3 de fcvoroiro dc 2022. Wag
ner Nogueira Leite Silva - GAB/DI" n" 60.087 - Assessor Especial da
CPL-Port. N"042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12/2022 (SRP) AVISO DE LICI
TAÇÃO A Prefeitura Municipal de Pcnalva/MA toma público que
realizará no dia 22/02/2022.08 09:ü0)i (honirio do Brnsilia>.oPn:gào
Eletrônico n° 12/2022 (SRP). cujo objeto i o registro de preços para
futura c cvemua) aquisição dc extintor de incêndio c recarga. O cdi-



2j2-

\ r<ilitia MiilUr. Jlmvcs dn fjmujdrSo
\  clciuou » iiiiOo dc um cjs.il por
r.Tic ilc^ dc aritij dc logo ncsUi Icr^^a-
k-irj. <18 dc fevciciro. Quando n equipe
r.i^ui rondas abordiigatn a pessnos e
vuiculüs pelo buimi ApUccna, avisluu o
i-asul. cm uma moinciclela cm atitude

.iispeila

icniar abordar o caNil.sinullici que cia
.1 conditlorji «1.1 nuiliieieiein leniiiu

..•III prccoder Tupa, mus foi feilo
ucoiiipanhaiTiciilü ütico c fcilii ulioidugem
uiide foi localizado e apreendido um
rcvúlver calibre. 32. com (nh niunic&s. e
Liiiiu moiocicleia üoiida.carvcnnelhu.

\ polícui acrcdíUi que o cosa! eslava
'.'sivelmentc sob u eleito de drogiu. files
..'i.iin presos e cncamínluidos a II*
I lelcgiiciu I3egiuucd dc Polleia Civil c
ciilregue Junlnmcnle com a arma
-iprccndlda. onde fordm autuados cm
^ grame delito.

'ir.Kmanuel Lemos
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CONTABIUDADE

SERVIÇOS CONTflBeiS m GeRRL
Rua Benedilo Leils 214-D • Fone: (92) 3541-4281 'e-mafl: ello_conIab@hotfnaiLconi-Balsas-MA

BB

EDITAL OE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA
DE ELEIÇÕES DAASSOCtAÇÃO
ATLÉTICA BALSAS FUTSAL

m

■àÍ«-5d;.t^1V':iii=aTíeriv-;=rJll

a«-;45áj>2c::afe:x«i:i.O!ii«íãKSOííi

Oici; 1 •i-tEJ.ILC «I5DSÍ3 3EDS»6íu
fidSàrciiHR^xcsrjciiCiSiu/.ie

OPresidenledaAssocbç|oAllè1lca
Espodiva da Associação Ailética Balsas
Fulsal. comíulcii>noait!go6enos
demais aplieávais do EslaUilo da

Enlidade-RESOIVE:
No uso de suas alnbu.içdes estatutárias, convoca os
sódos. para a Assentíeia Geal Oídiraria de eleição da
nova diretoria para o biênio 2022 a 2023, a realizar-sa rs
Sala de Reunides do Ginásio Municipal da Balsas, rto dia
10 de fevereiro de 2D22 (qulnla-felra) ás 20ri00mir) em
orimeita convocação com a maioríailos sócios em dia e,
em segunda canrâcação com qualquer número,
conforma pauta abaixo.

PAUTA-.ORDEMDODIft »

I. Eleição da nova Diretoria. ^
A partir desta data estão abertas as Inserções de chapas
que deverão ser protoialadas juntos a diretoria da AABF
aló as 1811 do dia 10 do fevereiro de 2022, através do e-
mail: balsasfutsalggnial.com, confomie disposto no
arbgo 7, do Estatuto da Btlidade.
Sem mais para o momento, subscevemos-vos.

Saisis/UA 04 dc fevereiro de 2022
Haliysson Dias Pmire

PRESIDENTE AABF

ESTADO OO MARAN^iAo
f»nei*eiTURA municipac de medreiras
COMISSAo RCMMANENTE OC l_(dTACAD

6NRJ: 00.1 A4.3Sa'nOO«ia
Slla;Ktlp»;//www.oocBr^t«ai».ãntt.a^.b»/

AVISO OeuCITAÇAO .PREOAOELETRÚNICO rr 002/2032-
SRP. A lv<1*>iitrj Munictfãjl «Jc Pi:JreJr»«, l'.vi»4st dv; MuDfdiAo.
amstfx <Im A^bcaviir EAfMcia) ilri CircnissAo P^inutioMie de LícitAÇArr«
niini«eiiici fWlM 1^>lUU'w n" (MZ/2(I2I ele Ut de /rmeliu il« 2»2l, tonu
núbli(s> uiiF mllriird dl OflhOOmin Inovo horas) do dia ti dd
fdvereJe de 3022, na iiLaUfeMnia LK.TTANET. hcua^dd» na
iM/tdj1<ilad< Pre^n mcrânic», do iijx) mnw firc^o par lãcm. toiain
r*or ohjRsi RíitiaiTo de pVGtv» pars Auurs. cvnflxiaJ t paA«(a<U

de cudnhoHísrii auliHnittiVM para aienils a» &ecca«iibidD
Jo Müitic'pio de Pedrera^MA. nmidrme KdlU^ e «eiu Anrnn, «a
rorrnn dii Í.<4 roJcnd n' de 17 ále JiiKio de 2D02. DCbidu
1'cdcnãl n' I ivnsd/stí IV. t>ecrBto Fcdcnl n* 7.KV2/2DI},
I rd^Jl M' «».dKS/70IK, Ih^recu Municipal ii* 003/3Ü3I, Dcurcto
Miskscipal n* 1*302). Lai CduiqikfTieKaf n* t allrrailM prU
Let CompJunaUí n* 147/2014 e Lei Cenirdcniraia/ if l5S'20Ir>,
U(iiiraiid»-«< «ttbaidiananmic as nkwmjt* da 1 <• n* 1l.ft66<92 ç «ua*

aIira/^ r drmsunccmaa pstirãauaa. Ua trabaUasM UcjiiLjiammfuelif
cfTiarac anAn cnnhutdna peto Pjeftocira do Mimiuipia « Ü^uipa da
Ap<iiu. MuiKulita pela punartu flQ)/3D32. O rtlltai a a«iu imenna «satAu

iUip<mvãi> daa miiicaaMliM rwia «euuinie* cnrtCrcçiN
«letr-iiiãKin: wwnw.pcdrelDt ma gm br. vnww.htJun«i,o)mibr. lacm
Cdlno na aala da C«VT>iui/i Pcrmanetir ele f k'iibcíii. attuaeU A
A»0nda fininro. tf iU, Ck? 65.7:5^^, EUarm MuinAn -
Pnlreira«»^fA. de 3* a A* TelrA no tMvAnu daa UilhOOmiii ia MMnmin,
evidc piidcrdii m3 c«imuliulM« uu ohliduia ipilujtAnienta

Aiíiflonjls 'm ciidrreçu aupra du (Kla e-n\aU
cnliii-nrdroifüt.iria-fQv ii>, Pcdtslrni/MA, Od 4< fevereiro de 2032
WaifDiu NitRuvira LeHe SiK'd • OAEVlTF n" <f>0K7 . «Aateeiiir EapCAial
dam ..í'ebn S-DiZ^Sfm

esTADO OO MARANMAO
prtEPfirruRA municirai. de peoreirae
COMtSOAO PURMAMBNTR Ot! CieiTAQAO

CNR^t OO.1B4.3S3/0DOA0

AVISO 06 UCrrAÇAO . PREOAOEL6TRdNICO »r*ooy30tz*
9PP. \ fVefricurj Muoicipnl de l^edreifuv l>u»do d» Mani liAii.
ainavéa «t<i A«bc«v<ir pApccml dv l/ui"UAÍa Pcnisanciiic de l.iwflavil/*»
nitnicudi) peiit l*ivUi/iu o* oa^'203l Oe 07 «te jariitirn de 3021. innui

iiue •euii7djiá &« 09i<IPmin Inov* hora») do dia 24 tfe
favorelB da 3022, aj pljialcirnu I.tfrJT.ASI). I. Ilcllllg.^l« na
moddhiLide I*tci(^v FI<rtl^*llH•, do ripo mçrxx preM» poe nem. tonJo
p<M ubjrio «V lrc|,niMii Jr T><v<w. ft/a liuui». eventual e parvHvib
A^uiki«4i> dc tclu.pjirHíTtrn ilc Piutcvio liuliveduul fEPlV pata a«A«9
<1c *n1>rniwinrnli> ao ikii'o Lurona vfru» H/T, «leatMiaiItM «
viifinc MCAi-vviiLi.lcA ib Scvcctajiu .k Aaes«iiinv,ia Sfiv.al do
klijAlijipiti de heiUeiruo ~ MA, Cinifc/rinc i'dllti^ e aetui Anénov, na
fiviiui ib lice PeJaal ri* «b 17 ik |u(tio tle 20IU. Dcsivtn
l'cdn»i II* li> ttaano Fednal n* 7 8^3.3013. lãemeiu
Ffdcnil ITcsvrm Munkvpal «• •ni>'203li IMiero
Stuioeijial h* UOd 3031,1.«i f'vKiipicineiLar ii*. 137'3d06. a2<0Uila pela
l.ei Cuinfilritmtaf n' 147 2iU4 e Le< ftrinicitcmsiiaf n' IS5 2Ulri,
uiilLraiul«i.»e «ubaidiariamente ai iiomioa ila Lad ti* lí.66<»l7i e «UMa
allaaçAe« e ilrmaia nonrut peiiiocnwa Ca unhallio» sl«;utfâmoihrdo
ceiiHifie ACiihi coiiduriikii priu Prefloeiru di> Município a l*quipe dc
Apom. innhruiib pcia (vuiaria lK»-3032. D edital « >4Ua ntirxnq oilio
A  diqpiNKio du« iM&rowdoi rvuj «crpiiitlca eiideicfu»
^ctnSoicn» vivkw pedreiraa ma gov hr. w>k'%k* hcibuiet rcrmbr, rum
como na «ab da CrmiaOi» l*crmjtvaile Jc l.iciia^Lo, aduada i
VvcrriiLi i^eva Hraoco, n* IJ4. <'FJ> A3.735.r«Ml. Ha>TTO MiUaiin -

l^edrcitMvTwl A. »1c 3* a O* fcUM, mi hcirAru» doa t^NliUOniin iXa I AhfHkmiii.
oiule poilctAii vcT con 101111111» uu idihilini ^rralviianiRi'»,
Haelareciiueutcn oiUcUirtRi* nu eridep^u aujiru uu peln cniiáU
. pi•,/ Ta.'.irr y 1 imi O. l^edrciiauSlA. (1-1 de (e»vTei*n de 3U23

Nugiicoa l,eii«$Uva • (7AR'13F o* Cã»? . AcLWuf Lapecial
Oat M •lh'U



PFriReiRAS'MA

PEüREiKAS/MÃ
Proc.

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1901002/2022

uoTANer'

Informações do Processo

DDScrição: Rcrgistro de preços para (ulura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automoUvos para atender áâ

necessidades do Munídpío de Pedreiras/MA.

Aquisição: Material

Regulamento: N* 10.024/19

CrJICno de julgamento: Menor preço por Item

Quantidade Itens: 6

Modo de Disputa: Aberto

início da Sessão: 23/02/2022 09:00:00

Funcionários

Homologador; DAMIÃO FELIPE BARBOSA

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA

OLjV^IFlA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Ação: RETORNO PUBLICACAp

Ação; PUBLICADO

Registro: 09/02/2022 16:11:36'

Registro: 09/02/2022 16:32:06'

Registro: 09/02/2022 16:32:13'

Registro; 09/02/202218:32:40'

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

' Data em que a ação foi realizada.
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PEDRElKAS/MA

Proc. ]()0(OOZi2(i2 ?
FLS.fzjjljr
Rub, -g.

ES l AÜO DO MARANIIAO

PRErElTUUA MUNIOPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCI I AÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: liiliis;/'vvvvw.ncdiciia.s.nia.uov,br/

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE RALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO TCE/MA, POR MEIO

ELETRÔNICO (SACOP).

PREGÃO ELETRÔNICO N002/2022

Cenifico, para fins de cumprimciuo das disposições previsias no An. 8". da Instrução
Normativa n" 034/2014. do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA. que a

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 002/2022. que tem por objeto
Registro de preços para Tutura, evonlual c parcelada aquisição de combiisiiveis automotivos

para atender a.s necessidades do Município de Pedrciras/MA. de acordo com Editai e Anexos,

foi devidamente comunicada na forma dc AVISO, por meio eletrônico, através do Sistema de

Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública SACOP do TCE/MA.

Pedrciras/MA, 09 de Fevereiro 2022.

Wagncr^bgu^a Leitc~§TTv:
OAB/DF n"~60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br



PÈDRÜRÃSÍMÃ
Proc. ji^/aO^/202 p I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/0ÜÜI-49

Site: luins:/ www.podrL'irns.ina.'i<)V-L'>r''

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" (102/2022

Ccrlillco. para os devidos fins. que o aviso da licitação na modalidade PREGÃO, na fonna
ELETRÔNICO sob o n® 002/2022. que lem por objeto Registro de preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as nece.ssidades do
Município de Pedreiras/MA. foi devidamente publicado por meio eletrônico, na iniemct. em

09/02/2022, através do Site Oficial desta Prefeitura Municipal:

htip://\v\vw.Dediciras.nia.üov.br/. conforme previsto no An. 4, inciso I, da Lei n".

10.520/2002. c/c Ari. 1 1. inciso I. do Decreto Municipal n". ÜÜ5/202I.

Pedreiras/MA, 09 de Fevereiro 2022.

_ i -

Wagner~Nogiíeira LeiieSilvía^
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida 2eca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maii: Ucitacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO ilARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//ww\v.pcdreiras.mn.t!ov.br/

Proc. i^0t0oPf2Q2 p I

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1901002/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 003 de 04 de Janeiro de 2022.

Pedreiras/MA^dm 23 de fevereiro de 2022.

Denilson Soísa Medeiros
Pregoeiro Municipal
Port. n° 003/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
c-maíl: cpl@pedreiras.ina.gov.br



PEDREtf^S/MA

Proc. |i?/;/00 7/202

Ruh. t

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Slie: hnps;//www.pcdreiras.ma.gov.br/

PORTARIA N' Ü03/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhao, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. 1 ® - Designar o Servidor Sr. = DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N® 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2° - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr." FRANCISCA JARDEANNV ESPINOZA OLIVEIRA,-portadora

do CPF N° 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art 3® - As atribuições do Pregoeiro c de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão;

I. O credenciantento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços c da documentação de

habilitação;

ni. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classincação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEBNO MUNICIPAL



PEDREIRAS/MA
Proc. J^p/õo? /202 ̂  I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: O6.184.2S3/0O0l-49

Site: h[tps://www.pedreinis.ma.gov.br/

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances c á escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

[X. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenhaito as suas atribuições,

coDComitanlemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

ArL 5** • Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art 6" - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de

junho de 1993, c da Lei Federal rt® 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art 7° - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUTVE-SE.

Pedreiras-i lèianeiro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEbNO MUNICIPAL



Assinado eistronicamanta por José Anderson da SHva Uma - CPF: *".389.343-" em 04/01/2022 20:1020 • IP com n': 102.160.0.111

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PE0REIRAS'MA

Proc. ?J202
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS—

EXECUTIVO

publicação, tcvogando-sc as disposições em contrário.

Ano 10 - Edição N® 452 de 4 de Janeiro de 2022

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Pedreiras - MA, 04 de Janeiro dc 2022.

V ANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prereita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS -

NOMEAÇÃO: 003/2022
PORTARIA N® 003/2022- GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 00 uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade dc UdiaçSo denominado Pre{^o,
instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade dc observar os
requisitos da fase introducária da modalidade Pregão, dentre eles,
a nomeação do Pregociro e de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. !• - Designar o Servidor Sr.® DENfLSON SOUSA
MEDEIROS, portador do CPF N° 063.136.743-83, para exercer a
função dc Pregociro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art 2' - Designar os Servidores: St. FELIPE SOUSA,
porudor do CPF N® 053.868.853-08 c a Sr.* FRANCISCA
JARDEANNV ESPINOZA OLIVEIRA, portadora do CPF N®
029.947.663-45, para compor a Equipe dc Apoio, que prestará a
necessária assistência ao Pregociro.

Art. 3® - As atribuições do Pregociro e de sua Equipe de
Apoio, denlTC outras, serão:

L O credenciamento dos interessados;
Q. 0 recebimento dos envelopes das propostas de preços

e da documentação de habilitação;
m A abertura dos envelopes das propostas de preços, o

seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela

operacionalimção da plataforma eletrônica;
V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e

à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
VI. A adjudicação da proposta do menor preço;
VU. A elaboração de ata;
Vin. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
DC. O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos; e
X. O encaminhamento do processo devidamente

instruído, após a adjudicação, i autoridade superior, visando á

homologação e a contratação,
Art. 4' - Os Servidores especificados nesta Portaria

desempenharão as suas atribuições, concomilantemente com as de
seus respectivos cargts, durante o periodo de 12 (doze) meses.

Art 5* • Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser

rc^strados em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor
competente.

Art 6* - Aplica-se a esta Comissão as disposições da
Lei Federal n°8.666, de 12 dc Junho dc 1993, e da Lei Federal n®
10.520, dcl7 dcjulhode 2002.

An. 7° - A presente Ptmaría entrará em vigor no dia 04
dejaneiro de 2022.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 04 dejaneiro de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SiU4T0S

Prefeita Municipal

Assinado elatronicamenla por José Anderson da Silva Lima
*.389.343.~em w/01/2022 20:10:20-IP com n*: 192.160.0.111 rr-RÍ

www.pedreir3s.ma.govJ}r/dlar1(nlicial/7ld=1194
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li(tns://w\v\v.Dcdreirns.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 002/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL apresentada para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 23 de fevereiro de 2022.

lilsoir^oDenilsom^o^ Meàieiros
Pregoeiro MuEicipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litti)s://ww>v.Dedri'ira!>.ma.gov.hr/

Processo Administrativo n° 1901002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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POSTO TREZIDELA
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTÔNIO, 87, CENTRO. CEP: 65.727-000. TR1ZIDELA DO VALE-MA.
CNPJ: 02.557.276/0001-09

Telefono: (99) 3642-6974 / E-mail: ximenostransport3dora@ouUook.eom
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POSTO TREZIDELA
L A. DA SILVA MORAES ElRÊLl

RUA SANTO ANTÔNIO, 87. CENTRO. CEP: 65.727^00, TRIZIDELA DO VALE-MA.
CNPJ; 02.557.276/0001-09

EDITAI. DE LICITAÇÃO - PlU-XíAo EI.ETRÒNICO N"002/2022

.ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2022

I'RO(ESSO.\DM1NISTRATÍ\O.V 191)1002/2022

Tcntln csaminnilo minuciosiimcutí.* .is iiurnias íspccificns do Pregão Eielràiict) n." IJUI'2022. cujo objeto 4 o
Registro dc pregos pam luiiini. csviitual v purcehiib (Ii:iüísí<;.tc> dc ccmbiistivcis QUiomoti\'os para atender as
»cces.\idntles do Muiiieipio de PcdrcirBs.\lA conforme as especificações cotutantes do Anexo I do Edital -
Tcnno do Referência, e upôs tornar conhecimento dc todos as condições Id estabelecidas, passamos a foriiiúlor
a seguinte prnpnsta:

l. PROPONENTE

tUülo Social: l.. A. DA SILVA MOtUF.S ElRELI.
CNPJ;02557.;76'OÓ01-0'Ã
Endereço- RUA SANTO ANTÔNIO. K7. CENTRO. ÇEI'; 05.727-000. TREZIDELA DO VALE-MA.
Fniw: (99) 3642-6974.
E-in;ti1: xímcriesinutsporisibruíãiouclotil; com
Valor Tuinl dn )'i-opost.i: KSO.lu.SbU.Ui) (Quatro inilhôes. taventus e iiinin mil equiiilteiiioii c scnsciitii iváiü).

PLANILHA n,*\ PROPOSTA (liSPIiClhTt AÇÒES. QUANinATlVOS K PREÇOS).

j  COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

TEM I DESCUigo UNIP. QU.-INT. UnÍtÀrI^
tll I Gasolina Cotnum Litro "*2.750 Pcirovia Petroviu R.S7.64
(12 ,7)Íeo Diesel S-IU "1 Litro "'5.5nf) Pctrovia PetrovÍJ ] RSc>..76
ilj i^lco Dicscl S-5t)0 (Comutit) I Liiiti 7,500 petiwia Petnivia RSt>.22 RS4ft.ri50.IK)

I  CO rAPE AMPLA PAUTTCJPAÇÂO (7?%)

TEM HESCRIÇÃO UNIT». QUANT.

04 Oa.xolinii C.'oinum Litro 218.250 Petrjt-iii ' PetrOvia RS 7.64 RS 1,667420
lis _ Óleo Dtaei S-tO I Litro 226.500 I Pctroua Pct.ro%iii RSt>.26 R5 l.44ii,54Õ
W> Õlco Picicl S-5üÜ|Comunil PLitro 22.500 Peirovia Pclruvia RS(\22 RS Ü9,950.<

2. Dccluto que nos pieços Indicudos ua planiliia de preços acima, esllo Inetlitdüs todos os custos, benefieio.s.
cnurRO.s. tributas c demais contribuições pcitincntes.

S. UecUuu conhecer a legisluçõo de regência dcstu lícitaçuo c que os protlutos scrüo lòrnccidut de acordo com
íis cciiidivõcs esitibdeddas itcstc Editai c seus ai!o:os. que coiiiu-ccmo.s c aceitamos em Iodos os .seus teriito-s.

4.0 pi'd/0 de vutidiidc desta proposta é dc bt) (scsscniu) dias. contados da duts de al>ei'tt.it'a. conforme previsto no
prcAmbulo do J:dit.il do PivgSo nieiròtnci' n". 0('l2,-2022.

Telefone: (99) 3642-69741 E-mail: xlinenBslransportadora@outlook.cam
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L. A. DA SILVA MORAES EIRELI
RUA SANTO ANTÔNIO. 87, CENTRO. CEP; 05,727-000, TRI2IDELA DO VALE-MA.

CNPJ: 02.557.276/0001-09

J. Declaro que ciurej!nnsino> os proiiiiurN iiduidos no prazo nmmio de 02 {doisi dias àieis. cornados do
Toccbimentodn Urdem de Fonieeimcrne.

6. Dcdnro <{iic puividcnciarcimw n siibsitluiçàü dn(s) prciilituH.í) rcicit.ado(s) iiu todo oii cm parte peJn
coiUratanlc, na hipótese dc riSo conionnidadc cotn as espcciüvaçõcs exibidas iw Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimenlo provisóriv, no prazti de uté 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificutjflu oficial icita pelo .gestor/fiscal da contratação, sem qtial»]ucr custo para o Contratante.

7. (iiJóriiiamos. desde jti. que. cüsu nus seja adjudicado o objeto da lifiluçao. os pugnmentus deverão sO"
frvditados A fONl A CORRlíNTC N°. 6828-I. AGÈNCW V 246}t-6. B.VNCO DO BUASIL S/A. cm
nome üe L. A. DA SILVA MOR.\E.S KlkKI.I.

X. íntbmiiniKW que o Rcrrcseniantc que assinaní o(s| fiituroicj Coiitni;o(s). .será o Sr. Luis Alberto da .Silva
Mnraos. PorUdiii do RG. sob o a'. OZSd.^ll-tZtMMX .SSÍ'-MA. e CPF n* 2S2.278.7-1ã-S7. com rcsidéticia

II» Av. Perlmmral. Tv 02. Quadra M. i>" Ifi. Loi. Pnnln Cliicore. Bnirru Sanjo Aritrniín, CKP: 65.727-000.
TrDídfl!» tl>i \'nlf-\lA.

IVizidcla do Vale-.MA, 2.1 dc leverciru de 2022.

v—•

L A. DA SILVA .MOftAF.S EIRELI
LUÍS Al.BF.RTi1 DA SILVA MORAE

tmpicsàrio
CPF: 252

RG: ii28431242(J0.1.8 Sl'.SP-MA
PiTi]»nctArt<)

Telofonc: (99) 3642-69741 E-rtiail; xlmenostrnnsportndora@outlook.eom
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POSTO TREZIDELA
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTÔNIO. 87, CENTRO. CEP; 65.727-000, TRiZIDELA DO VALE-MA.
CNPJ: 02.557.276/0001-09

Telefone: (99) 3642-6974 í E-mall: xlmenoalransportadora@outlook.eom
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: h»i)s://ww\v.Dcdrcir»s.mn.E«v.hr/

JUNTAJJA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 002/2022-SRP, na modalidade
PREGÀO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 23 de fevereiro de 2022.

Dcnilson Soi^a Medeiros
Prcgoeiro Municipal

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-maíl: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: [itlns://www.PcdrL'Ír»s.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1901002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-PedreIras/MA

E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N« 01 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES EIREU

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, Brasileiro, Empresário, Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG n» 0284312420048, SSP MA, CPF n» 252.278.743-
87, nascido em 10/02/1966. residente e domiciliado (a) na Av. Perimetral Tv 02
Quadra 04 n® 16 Lot. Paulo Chicote Bairro Santo Antônio, Trizidela do Vale -MA
CEP 65.727-000.

O titular da EIRELI L A. DA SILVA MORAES EIRELI, com sede na Rua Santo
Antônio, N® 87, Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600139023 e no CNPJ sob o n°
02.557.276/0001-09 resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes
cláusulas e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal
como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força da presente alteração fica criada a filial de n® 01 na
cidade de pedreiras - MA à RUA 05, 01, Quadra 04 Baimo Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000, sendo destacado um capital da empresa para criação da
filial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mii reais).

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOLIDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI

CLÃUSULA PRIMEIRA - A empresa tem como nome empresarial L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI sede e domicilio na Rua Santo Antônio, N® 87, Centro, Trizidela do
Vale-MA, CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objetivo de atividade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (glp) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atividades de
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
(locação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA - A Matriz possuí uma filial na cidade na cidade de pedreiras
- MA à RUA 05. 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique Oliveira, CEP; 65.725-
000.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa Iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA • O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4« do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006).
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ALTERAÇÃO E CONSOIIDACÃO CONTRATUAL N» 01 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES EÍRELI

CLÁUSULA SÉTIMA' O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

E por estar assim ]usto e acertado, assino o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eieito o foro de Pedreiras • MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Pedreiras- MA, 16 de julho de 2020

Lufs Alberto da Silva Moraes

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espoclal de Desburocratteação, Gestão o Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamenb Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3
Í-KDREIRAS/MÃ 1

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado dlgltalmente por

25227874387 I LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

ctninco o Rsarsnto tM 20/07/2020 is;07 toa m' 21000335*44.
OROrOCOLO: 20OS514O3 Dl 20/07/2020. CâSlOO DS VCUriCAÇtO:
12003077S27. VIBX: 21400139023.
L. A. DA atíVA HDMMâ tZSMil

Ullan Th«ra*B Kadrlgu*a ttanilonfft

JUCEMA siatiTJliiu^asML"  SAO Ltríi, 20/07/2020
wM, Bmpeaflflfiicil .no.gov.br

A valLdtd* dasta docottute, laproaia, flea •ujoito 4 eeapxevaçlo do otio autontloldado noa coipoativea poetnlo.
iBfozMuds MUt voopoetlvao cMlgea do vorlOloogte
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 252.278.743-87

Nome: LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

Data de Nascimento: 10/02/1966

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:42:10 do dia 18/02/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 7EF7.8DD4.7E98.DC95

Este documento não substitui o

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERQOeiHSCni

02^97.276/00014»
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SrrUAÇAO|^J^J||^'"
CADASTRAL

NOME EMPRE&ARM.

L. A. DA SILVA MORAES EIREUl

TtTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE EANTASIA)
POSTO TREZIDELA

100 E DESCRIÇÃO DA ATTVIOADE ECONÔMICA PfUNCIRAL
4741-640 • Comércio varojlsta da combustíveis pars vsleulos automotores

COOIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDARIAS
47.32440 • Comércio vsrejiata de lubríflcsntes
49.30-243 -Transporte rodoviário da produtos perigosos
47.64440 • Comércio varejista de gás llqOslelto de petréleo (OLP)
45.30-743 • Comércio a varejo de peçse e ecessórlos novoe pari veículoa automotorea
SS.104-01 -Hotéle

56.11-241 - Restaurantes eilmllares
77.32-241 - Aluguel de méquinea e equipamentos para construgSo aem operador, eaceto andaimes
82.»6-749 • Outras atividades de eervlçoe preetadoe principalmente às empresas nio especificadas anteriormente

CÚOlOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
2304 • Empresa Individual de Reeponsabllldade Limitada (de Natureza Empresárt

LOORASOURO

R SANTO ANTONIO

CEP

65.727400

COMPLEMENTO

BAIFIROOISTRÍTO

CENTRO

ENDEREÇO aETRÒNlCO
XIMENESTRANSPORTAOORAeourLOQK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

TRBIOELA 00 VALE

TELEFONE

(»») 3636-1131/ (99) 3636-1131

|UF I
I MA I

TlTO.fibituaçao cadastral
ATIVA

OATA DA 8

03/11/2005

Honvo DE SmjACAO cadastral

DATA DA SfTUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 11/02/2022 às 12:04:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL

CAPITAL SOCIAL

02.5S7.276/0001-fl9

LA. DA SILVA MORAES BRELI

R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(OSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
QualIRcaçio: 65-Tltul8r Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dli 1 T/IVmi ti 12M (dilt • Aoti M atuOi].
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SECRtTARIA OA FaZEXDA .
FICHA CADASTRAL DO CONTRI

5227874387

8/02/3022
HOnA;~16:a8

K8C. ESTADUAL; 12.104.72B-4

RAZAosooaL; L A DASILVA MORAES BREU

ÚLTIMA ALTCRAÇAO: OTfOT/SOZO

SITUAÇAO nSCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERA8A: Nto

SnUAÇto BAOASTML: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

CRnCMPJ:

RAZAO SOCIAL:

NRE:

INICIO OCATMOAOeS:

AOSNCIAREOIONAL:

T90 OE SOCIEOAOE;

REGIME OEPAQ^

DATAOSRIO.NFE:

CORREIO ELETRONíCO:

02.557.27610001-09

L A DA6ILVA MORAES EIRELI

21101044134

1111012001

32 - AGENCIA DE PEDREIRAS

ÊIREII

NORMAL

tandrabUhsoOhotmail.com

DADOS OERAIS

«SC. CENTRAUZAOORA; -

TIPO PESSOA: jurídica

CAPITAL SOCIAL: 400.000.00

UFRE: 4B-UfrB/S«»ba]

CAT.OOeSTASELECWENTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATAOBRia.eFO; 01/01/2013

AREA imUZAOA; O

ENDEREÇO DE ESTABBLECWENTO

CEP OOOOCKKIO

ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO; -

PONTO OERCfCRSHC.: -

CIDADE: TRIZIDELADOVALE

TELEFONE: (99)00004)000
CEP CADU POSTAL: -

NOHCRO: B7

BAIRRO: CENTRO

UTADO: MA

PAX: (9B)3S36-1131

CEP -

ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.: -

COAOE: TRIZIDELADOVALE

TELEFONE: (99)O00(L0000

CEPCADCAPOSTAL: 000004)00

ENDEREÇO FISCAL

HOMERO: 67

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX: {691363S-1131

4731609

4732000

4930203

47B4B00

4S30703

5510601

S011201

7732201

82S9799

CNAB •ATMOAMi ECONÔMICAS

DESCRIÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA OE COMSUSTtVEIS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OAS LIQOEFEiTO DE PETRÓLEO (GIP)

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

HOTÉIS

RESTAURANTES E SIMILARES

ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

OUTRAS ATMOADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIPICADAS

CNNWPP INOMBNUZAO SOCIAL

2S2278743B7 LUISALBERT00ASILVAM0RAE8

REPRESENTANTE* LEOAIS

TIPO DE RnAÇAO

601-EMPRESÁRIO

NSe nintfli AeSM JiMIclili pu« «Ma liscneSo nlaSuaL

OBRKWTORlEDADe/CREDENCIAMENTO

DATAPIIeiO DATAFIM

HCENTIVOSIREOMES ESPECIAIS

DATAFWDATAM

Mio «italam IneppCNMmaElmM EipptlaU pc/B mu kMcNpl»

Página 1 d« 1
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RmuIMoiIi Coniulta 8INTEGIU1CHS

IDENTIFICAÇÃO

COCl 02.S57.276/0001-09 Inacriclo EAtaduals 12.1B4728-4

Riap sodals LA DA SILVA MORAES EtREU

Regime Apuragio: NORMAL

ENDEREÇO

LogradDuroí RUA SANTO ANTONIO

Número: 87 Comptamentoi

Belrrei CENTRO

MunlrfplOI T1U2I0ELA DO VAIE UFt MA

CEPi 00000000 ODDl Telefone! 00000000

INFORMAÇdeS COMPLEMENTARES

CNAE 4731BOO • COMèRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VElCULOS
Prindpali Al/TOMOTORES

CNAEa Secundártee

Cúdigo ____ OeecrlçlBCNAE
4732609 C0MÉRaoWA)lEnsrAOEI.UBRinCANTE5

J 491030) , TKANSrOKTZ ROOOVIArIO OC RAOCUTOS KMGOSOS ^
! 47M900 I CONÊnaO VAUaCSTA DE OAS UqOEPETO DE PmólEO (SIP)

[
14S3070) i COHÉAaO A VAftElO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS RARA VElCULOS AUTOMOTORES

'SSlQIOt HOTtlS

I  S611201 jRESTAURAMIESe SIMILARES ) i
|AUIGUElDEHÍqUINAS(e<lUIRAMENTOS*ARACOKSTAÜçAaSB40RBUOOR.E>KETO I |

l  //J44UÍ ' '

' KJMTM ' OUTRAS AnviOAOES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINOPAIMEXTE As EMPRESAS NlO Ii wtm Esi,EcjnoiBAs aNTERIORMEMTE i

Sltuegie Cadestrel Vigente) HABILITADO

Deta desta Sltusçie Cadastral: 21/01/2017

j OBRIDAÇÔeS

I  Nf=e a partir de (CNi^'s): 30/11/2010 - (Devido emissio voluntária),

EOF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

,  CTE B partir de; 01/03/2012 - (OBRIGADO •> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

:  Observaçio: Os dados adma estJo baseados em InfsrmaçBe* fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nlo valem como certdlo de sua efetiva existência de fato e de
direito, nSo sSo eponlveis i Fazenda e rwm excluem a responsabiBdade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data do Consulta; 16/02/2022

Número da Consulta:

t«scrv<.ivi<io ociv Scfaí/COTEC - zms-rniz
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PRBFEITORX HOtflCIPXL DC TRIZIOBIA 00 VM.E

I9Ò di'v«ri-tx

DaUFBRO?

HÚMro

SBCHBTARIA OB FZHANÇAS
Ex«rcicio

KLVhStk DE FDNCIOMAÍfBNTO

RaxAo SoeiaJL

I.. A. PA SILVA I^IORAES EIRSLI

Inscrição Municipal

■'0

I Hcoc Fantasia
' H03TQ TRE2Í0ELA

Endaraçe
BLA Santo Antonto, BV, CBIfTBO, Ttisidcla do Vale - HA, C£?: 6S..727-000

AtlTidada Principal
4731600 - Comércio varejista de combustíveis para veicules automotures

•a do Terreno <a')

02.357.276/C001-09

i.200,nn

I V* da Inscrição do laã«al

■a Total Construída (■*)

I Xrea OtiUsada (a*) Boráxlo da Fooclonaaente

1.200,00 Oe Às

I Obsasvaçao

ESTE ALt

t>ata^,de Ceneeealo

BSTAR Sf LOCAL VISÍVEL A riSCALIS

I Data de Validade

10/02/2022 31/12/2022

oirc iS.. rj»í-stwí* 1 c;.ita.s'"vi)n>i2

.VKJIIO* DíputídJ Varlej Kale. t6''0. P>.I.Ac:o MnWTCJPal !«lt:x EC JÍS'J3 «m, «9OMPT0 . TrwlOíls <Ja "-V p - K»., "í-'

^  «hMt* po<lef/ ttwr ronf«ari-ÍA
httjj ; tiwr^c .'c*.hr.'pct f «t . *A.f r Ití l.towíVA ' 3»» V. t tl .'m • j dK' ••.{
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m
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sscretaría da Receita Federal do Brasil
IProcuradorla>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. A. DA SILVA MORAES EIREU
CNPJ: 02.657.2761000149

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junlo ã
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ail 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.761, de 2/10/2014.
Emitida às 12:04:40 do dia 16/11/2021 <hora e data de 6rasFtla>.
Válida até 15/06/2022.

Código de controla da certidão: 28B1.PF23.26F3.E203
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Voitar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.S57.276/0001-09
Razão Soclall A da silva moraes eireu
Endereço: ^ua santo antonio 87 / centro / trizidela do vale / ma / 65727-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade;09/02/2D22 a 10/03/2022

Certificação Número: 2022020900422032332679

Informação obtida em 18/02/2022 13:39:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.goVibr
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA 00 TRABALHO

certxdXo hegativa de débitos trabalhistas

Nome: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 02.557.276/0001-09
Certidão n': 37964631/2021

Expedição; 16/10/2021, às 14:34:29
Validade: 13/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L. A. DA silva moraes eirbli (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.557.276/0001-09, Não consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

UOvidad e sugescSes: cndtstaL.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 244596/21

Insciição Estadual: 121B472B4

Data da 02/12/2021 18:26:47

CPF/CNPJ: 02557276000109

Razão Social: L A DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 87 CEP: 00000000 ■ CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 01/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//poítal.sefaz.m8.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/12/2021 18:26:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão; 087462/21 Data da 09/12/2021 08:29:03

inscrição Estadual: 121847284 CPF/CNPJ: 02557276000109

Razão Social; L A DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço; RUA SANTO ANTONiO. 87 CEP: 00000000 - CENTRO

(99)00000000 Município; TRiZiDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 08/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/2021 08:29:03
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FREFEITORA MDKICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL£

SB70R DS TRIBOTOS

jiga 06 Veriftcação

7FMNTUEK

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Inscrição Munidpat
70

DADOS DO CONTRIBUINTC

CPF/CNPJ

02.5S7.276/0001-09

Nome/Razâo Social

L. A. DA SILVA MORAES ElRELl

Endereço

RUA Santo Antonio. 87. CENTRO. Tilzidela do Vale • MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIP/U.

4731600 - Comércio varejlsia de combustíveis pera veículos automotores

Requerida em: 21 de Fevereiro de 2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Munlopal cobrar e inscrever quaisquer divida ae|
responsat^Gdada do sujeito passivo acima idenilficado que vierem a ser apnmdas ã'

certllicado que nâo constam pondérrclas em seu nome. relativas a créditos Irlbutános

não Qlbulàrios, assim como Inscritos em dívida aOva, de acordo com ae normas gurais da

Direito Tribulérto e da legislaçéo Munictpal.

Validada (80 dias): 22 de Maio de 2022

Trizídeia do Vaie - MA, 21 de Fevereiro de 2022

^  C0S19 Cer' stsr íf*:
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa L. A. DA

SILVA MORAES EIRELI, nome fantasia POSTO TRIZIDELA, CNPJ sob o n"

02.557.276/0001-09, endereço A RUA SANTO ANTONIO, N 87, CENTRO, TRIZIDELA

DO VALE-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. CERTIFICO, finalmente, que

esta Secretaria de Distribuição è a única existente na Comarca de Pedreiras, Estado do

Maranhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu

cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto, nesta cidade de Pedreiras, do

Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial Substituto Permanente de Distribuição, Mat,

1504398, consultei, digitei e assino.

Pedreiras-MA, 14 de fevereiro de 2022,

\  Sérgio Roberto (fiyüelro Pacheco
- -;;^ecretárío Judiciai Substituto de Distribuição

j  i-'ÍVtirT! "í/íS. .'ilã.iju

Obs: A Validada dasta cortidao i da eoíoaasanta) diaa - Código da Normas da COJ noArties
Ob*.: Ettf Seoratarla dt Oiatrlbulçlo é a única axialanta natti cldada « na Comarca de Padreiraa, axaiU do

Juizado Eaptclal CIval a Crimlnil;
Oba.: Nlfl conatam proeeaeoa balxadoa elou arquivadot;

Ob*,: Nlo eonalam procaatoa reraraittai á carta prscatorla.
Rua daa Uranjeiraa ■ dn* -Cdabal - CEP «0725400, PadraIraaWIA •

IWarone: (90) 3829-6310 CEP: 65.725-000- Email: dlatribulc80_pedeitjma.ju8.br
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 6

Contém este livro 40 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 40 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e
obtidas através de processamento eietrônlco com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

L. A. DA SILVA MORAES EíREU

RUA SANTO ANTONIO. 87

CENTRO

65727-000

TREIDELA DO VALE / MA

Registrado em JUCEMA
sob n" 21600139023

ArquKedo em 24/11/1997

Inscrição Estadual n" 121847284
C.N.P.J. n" 02.557.276/0001-09

Trizidela do Vale/MA, 01 de Janeiro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Contador

C.P.F.; 268.679.233-72

R.G. ; 634.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-0D854e/09

LUÍS M.BERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F.: 252.279.743-87

R.G.; 0284312420048 SSP/MA



TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIARIO
N° de Ordem 6

Contém este livro 40 FOLHA{s) numeradas eletronicamente do número 1 a 40 e
serviu de Livro Diário, referente á movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Belrro

C.E.P.

Cidade

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONK). 87
CENTRO

65727-000

TRI2DELA DO VALE / MA

Registrado em JUCEMA
sot) n* 21600139023

Arquivado em 24/11/1997

Inscrição Estadual n" 1218472S4
C.N.P.J. n' 02.557.276/0001-09

Trizídeia do Vaie/MA, 31 de Dezembro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Contador

C.P.F.; 268,679.233-72

R.G. ; 634.896 SSP/MA

C.R.C.; MA-008S48/09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TfTULAR

C.P.F.: 252.276,743-87

R,G.: 02S4312420048 SSP/MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por:

■

25227874387

26867923372

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CCRTiriCO A AOTBHTICACXo EH 26/01/2021 16:30:46 SOB H*
20210128964.

FAOrOCOW: 210128984 D2 26/01/2021. HlitK: 21600139023.
L. A. DA SILVA M0AAE8 EXMtLI

.. I « AKSBLMO OXAS CARHBIItO LOPES riLBO
JUCEMA RESPOBSAVSL PUA AOTDITlCAClU]

alO LUÍS. 26/01/2021



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEHA
D  IDepartamento de Registro Empresarial o Integração ^ 1

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n^
12100512642 em 26/01/2021, protocolo 210128984. Para validação do Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http;//www.empresafacil.ma.aov.br) e informar o código de verificação.

' Nome Empresarial;

! CNPJ:

Município:

L. A. DA SILVA MORAES EIRÊLI

j Número de Registro: 21600139023

02557276000109

Trizidela do Vale

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

: DIÁRIO

: Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

25227874387

26867923372

LUIS ALBERTO DA SILVA

MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO
MA008548/09

CIHTinCO A AinVNTICAÇjLo XM 26/01/2021 16:S0:51 SOB N*
2021012B9ÍÍ.

PltOTOCOOO: 210120964 DE 26/01/2021. CÓOZSO DB VXRirZCAÇXO:
12100512642. NIRE: 21600139023.
í. A. DA SILVA MORAES EIRELI

JUCEMA AHSXLMO dias CAMrsIRO LOPES riLfiO
BiSPOtíBiVEL PELA AUTSMTICAÇAO

alio LUÍS, 26/01/2021

A validAd* d*4ta doeoMBto, •• li^ratco. fioa aujslte 4 eo^revaçSo 4* aufiAntleidAda noa caapaetlvoa postala.
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L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

5í

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO CEP ; 65727-000

TRIZIDELA 00 VALE/MA

CNPJI CE!; 02.557.276/0001-09 inscrição Estadual: 121847284
Local de Registro; JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997
Período Movimento; JANEIRO/2020 a OEZEMBRO/2020

■aíMusiSííüÀ A M
Proc. MOloQP /202
FLS. 90 ?
Rub.

N^do Registro; 21600139023
FOLHA; 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços
RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

1

3.426.879.72 3.420B79,72

{s} Receita Liquida de Vendae e/ou Serviços 3^126.879,72

(•) Custos de bens e/ou serviços vendido
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 2B45.717,84 2.845.717,84

(a) Lucro Bruto 981.161,88

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE
ENERGIA ELETRICA
HONORÁRIOS CONTÁBEIS
AGUA E ESGOTO
PRO-LABORE

596,60
10.559,69
7200,00
1.320,15

31.600,00 51.478,84

DESPESAS TRIBUTARIAS
iCMS
contribuição SOCIAL
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

738,10
37.010,29

8.224.51 45.972,90

DESPESAS GERAIS
MATERIAL DE LIMPEZA
MENSALIDADE DE INTERNET
DESPESAS DIVERSAS

2.014,95
1280,00

47.011,90 50286,85

(s) Lucro Operacionai antes do Resultado Rnanceiro
(>) Lucro antes da Tiibutaçâo/Partlclpaçêo
(>] Lucro antes da Partlelpação/Contrlbuiçao
(>) LUCRO UQUIDO DO EXERCiCIO

433.423,29
433.423.29
433423,29
433423,29

TRIZIOELADOVALE/MA.31 da Dasemtiro de 2020

SANDRA MAFUA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :268.679233-72 R6:834^98 SSP/MA

C.R.C. ;MA-008S48/09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TÍTULAR

C.P.F. :252.278.743-a7

R.6. :028431242004eSSP/MA



L A. DA SILVA MORAES EIRELi

RUA SANTO ANTONIO, 87 ■ CENTRO - CEP: 66727-000

TRIZIDELA 00 VALE I MA

CNPJ: 02.557.276/0001-08

Local de Registro: JUCEMA
Período de Movimento : JANEIRO/2020 a OEZEMBRO/2020

'  IljK 1 .1 L, ! ' . \ I. . . I ' ' • ■ '

ATIVO

Inscrição Estadual: 121847284
Data de Registro: 24/11/1997

■Aí-f--W

Nihnero de Registro: 21600139023
Folha: 2

CIRCULANTE 2.142.014,69.0

DISPONÍVEL 1.704.326,18 D

CAIXA
CAIXA MATRIZ

1.384.46S.6S D
1.384.468,65 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO
8ANC0 DO BRASIL

319.657.51 D
318.857.51 D

CRÉDITOS 382.475,28 O

CLIENTES
CLIENTES GERAIS

392.475.28 D
392.475.28 D

ESTOQUES 45.213.25 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS
ESTOQUE DE MERCADORIAS

46.213,25 D
45.213.25 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 551.637,10 O

IMOBILIZADO 551.637,16 D

IMOBILIZADO EM USO
MOVEIS E UTENSÍLIOS
BENFEITORIAS/ CONSTRUÇÕES

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(- ) DEPRÊC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS
(-) DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇOES

TOTAL DO ATIVO'

617.013,51 D
23.916,75 D

593.094,76 D

65.376,35 C
4.498,10 C

60,876,25 C

2.693.651,85 D

PASSIVO

CIRCULANTE 221.450,06 0

Reconhecemos a exatidfio do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o PatrlmAnlo Liquido,

s ImportfindB da:

R$ 2.693.651,83 ( Dois Mlll\6ae e Selecentot e Noventa e Tris Mli a Selscentoe a Cinqüenta • l/m Reais a Oitenta a Cinco Centavoe)

TRIZIDELA 00 VALE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
CONTADOR

C.P.F. :2eB.B79.233-72 RQ :6348SS SSP/MA

C.R.C. :MA.0Oa648/O6

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F, ;252.278.r43-87

R.G. :0284312e2004B SSP/MA



L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87 • CENTRO - CEP: 65727^00

TRIZiDELA DO VALE / MA

CNPJ; 02.557.276/0001-09

Local de Registro: JUCEMA
Período de Movimento: JANEIRO/2020 e OEZEM8RO/2020

FORNECEDORES GERAIS

TRlMdNtAI.

inscrição Estadual: 121847284
Data de Raglstra : 24/11/1997

I  PEORE(«ASrMA,''

■  0117

I Rub. r.

Número da Registro: 21600139023

Folha: 3

216.930,63 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

216.930,63 C

216.930,83 C

4.519,23 C

IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER

CSU - CONTRIBUIÇÃO SOCIW. A RECOLHER

4.519.23 C

821,68 C

3.697.55 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.472.201,79 C

CAPIT/y. SOCIAL 400.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

400.000,00 C

400.000.00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 2,072.201,79 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO >•

2.072.201,79 C

2.072201.79 C

2.693.651,85 C

Reconhecemos a exaUdio do presente BAIANÇO PATRIMONIAL. loteGzando tanto no Ativo como ne some do Passivo com o PetrlmOnlo üquido.

a Importância de:

RS 2.693.651,85 ( DoIs Mllhfies a Selscsntos • Novonta • Tris Ull • Selseentos e Cinqüenta • Um Rsals e Oitenta ■ Cinco Centavos ]

TRIZIDELA 00VALEAí1A.ai de DEZEMBRO de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :26S.679.233-72 RG: 634.698 SSP/MA

CR.C. ;MArO08548A}9

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :262.27B.743-e7

R.G. :028431242CK>48 SSP/MA



L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO ■ CEP: 65727-ODO

TRIZIDELA 00 VALE / MA

CNPJ; 02.557,276/0001-09 I.E,; 121847284

Locat de Registro: JUCEMA □ala do Registro: 24/11/1997
Período Movimento: JANEIRO/2020 a □EZEMBRO/2020

N* do Registro: 21600139023
FOLHA: 0001

Índice de líquidezgeral

Ativo Circulante * Rsaliaivet • Longo Prup

Patalvo Circulante Pualvo nlo Circulante

Índice de liquidez corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de liquidez seca

Ativo Circulante > Estoque

Pessivo Clreuianta

Índice de lIquidez imediata

Dlsponlvet

Passivo Circulante

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
CONTADOR
C.P.F. -.268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :00854a/09

2.142J)14,69 Pontuaçlo:

221A50,06 IL6:

2.142.014,69 PontuaçSo:

221.450,06 ÍLC:

9,67266

9,67266

2.096.801,44

221.450,06

1.704.326,16

221ASD,06

9,46851

7,69621

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
TITULAR
C.P.F. :252.278,743-87
R.G. :02B4312420048 SSP/MA
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L.A.DAStLVAMORAESElREU P^OREIRAS/ma 0117
RUA SANTO ANTONIO, 97 - CENTRO - CEP : 65727-000 Pf^oc. nQlOOc 1202 7
TRIZIDELA DO VALE / MA FLS. 70J-
CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121847284 Rub. Ji
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro; 24/11/1997 ~N" do Registro: 21600139023
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 0002

Índice de participação do disponível

Disponível
IPD ■

Ativo Clrculsnte

1.704.a2B,ie

2.142.014,ra 0,78907

Índice de participação dos estoques

Eitoqus
IPE -

Ativo Circutsntt

45.213,25

2.142.014,69 O.OOOOO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

IPAC -

Ativo CIrculairts 2.142.014.69

2.693.651,55 0,79521

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fomocodoros

Ativo CIrcuIsnts

216.930.83

2.142.014.69 0.10127

SANDRA MARIA ARAÚJO SULHAO

CONTADOR

C.P.F. :269.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :D08S48/O9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.278.743-87

R.G. :02e4312420048 SSPMA



jcsíife*'

L. A. DA SILVA MORAES EiRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87 • CENTRO - CEP: 65727-000

TRIZIOELA 00 VALE I MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121847284

Local de Registro; JUCEMA Data do Registro; 24/11/1997
Período Movimento; JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

(NOrCE DE VARIAÇAo DOS RECURSOS PRÓPRIOS

N" do Registro: 21600139023

FOLHA: 0003

Potrlnidnlo Liquido

Patrímdnio Líquido Anterior

Índice de participação do e.l.p.

Patrimfinie Lli

IPELP -
Patrimfinie Liquido

Passivo nSo Cireulonle

3.472J!01,79

1.938.778,50

2A72201,T9

0,00 IPELP:

1,27613

0,00000

Índice de participação do exíoível total

PatrImOnio Liquide
IPET -

Passivo CIreulsnte

ÍNDICE DE PARTICIPAÇAO 00 PASSIVO

Patrimônio Liquido
jpp .

Paaitvo

2472-201,70

221490,06

2.472.201,79

2.893.691,85

11,16370

0.9in9

CAPITAUZAÇAO

Patrimônio UquIdo * 100
0  « C « —

Ativo

247^20.179,00 PontuaoSe:

2.893.651,05 C!

10

91,77652

IMQBILIZAÇAO do CAPITAL PRÓPRIO

Ativo tmoblllcado* 100

ic 1C • —
Patrimônio Liquido

55.163.716,00 Ponbnçlo:

2472.201,79 IC:

9

22,31360

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP ■ LRP ■ —

Patrimônio Liquido

2.142.014,69

2472.201,79 LRP: 0,66644

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. ;26S.679.233-72 RQ: 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.278.743-87

R.6. :0284312420048 SSP/MA



L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO - CEP ; 65727-000

TRI2IDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121B47284

Proc. Jla}QOZl2022_

Rub.

Local de Rogisiro: JUCEMA Daia do Registro; 24/11/1997

Período Movimento; JANEIRO/2020 8 OEZEMBRO/2020

N' do Registro; 21600139023
FOLHA: 0004

ÉHrà

Índice de endividamento geral

Pwelvo Circulante * Pastivc nlo Clrcuianta

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Patalvo Clrcuianta

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Pualvo Clrcuianta * PaisNo nlo Clrcuianta

ICT •
Patrlmdnlo UquMo

221.450,06

2.693.661,65

221.450,06

2.693.661,69

221.460,06

2.472.201,79

0,06221

0,08221

0,06966

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. ;2e8.879.233-72 RO; 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008648/09

LUIS ALBERTO OA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.27â.743-87

R.O. :0284312420048 SSP/MA



anAI^iS^d

L. A. DA SILVA MORAES BREU '

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO - CEP: 65727-000

TRtZIDELA DO VALE / MA !
CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121847284

Local de Registro: JUCEMA Datado Registro: 24/11/1997
Período Movimento: JANEIRO/2020 a OEZEMBRO/2020

Proc. ?SiP/gOZ/202 7
FLS. 7 io
Rub. o

do Registro: 21600139023
FOLHA: 0005

iNDiCÇ D^B^NTABIILI.OAOE

Índice de giro do ativo

Receitas 3.426.679.72

2.693.651,65 1,27221

MARGEM OPERACIONAL

MO -
Lucro/Prejulso Operacional

Receites

RENTABILIDADE DO ATIVO

LucroIPreJulzo do Exerdclo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Luero/Prtjgizo do Exercido * 100
RPL •

PalflmOnlo Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

ReceRit

IRD -
OeepeMi

3.426.879,72

2.072.201,79

2.693.651,85

0,00900

0,76929

207JB0.179,DO Pentusçte:

2472^01,79 RPL:

3426.679,72

2.993456,43

83,62009

1,14479

ÍNDICE DE INDB>ENDÊNCIA FINANCEIRA

PstrlmSnlo Liquido 2472.201,79

2.693.6S1.BS

ü'.iir !ÍciK-?Síyc«it

0,91779

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.278,743-87

RG. :02B4312420048 SSP/MA

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634,698 SSP/MA

C.R.C. :00e54B/O9



y . ''•

LA. DA SILVA MORAES EtRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 • CENTRO - CEP : 65727-000 „ ®
TRIZIDEU 00 VALE / MA

CNPJ: 02.557.278/0001-09 I.E.: 121847284

Local ds Registro: JUCEMA Data do Registro: 24/11/1997
Pertodo Movimento; JANEIRO/2020 a OEZEM8RO/2020

roc. jPIô/007/202 2 I

N<' do Registro: 21800139023
FOLHA: 0006

Índice de solvência geral

Passivo Cimitsnto * Passivo nlo CIrculama
183 -

2.693.851.85

221A50.D6 12,18370

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇAO

Ativo Imobllludo

101 »
Pabimfinlo Uquldo

951.637,16

2.472.281,79 0,22314

CAPITAUZAÇtóf^aíjSllü.!

Negativa 0,00 B 0,39 0,00 a 0,29 Negativa Acima da 90,00 0

0,00 a 1,99 0,40 a 0,59 0,30 a 0,49 0.00 a 9.99 80,01 a 90,00 1

2,00 a 3,99 0,60 a 0.79 0.50 a 0.59 10.00 a 16,99 70,01 a 80,00 2

4,00 a 5.99 0,60 a 0,99 0,60 8 0,69 17,00 a 20.99 60,01 a 70.00 3

6,00 a 7.99 1,00 a 1,19 0,70 a 0,89 21,00a24,99 50,01 3 60,00 4
6.00 a 9.99 1,20 8 1,39 0,80 8 1,09 25.00 a 34,99 40,01 a 50,00 5
10,00 a 11,99 1,40 3 1,59 1.10a 1,29 35.00 a 44,99 35,01 a 40,00 6

12.00 a 13,99 1,60 a 1,79 1,30 8 1,49 45,00 a 54,99 30,01 a 35,00 7
14,00 a 15.99 1,80 3 1.99 1.50a 1,79 55,00 a 69,99 25.01 a 30,00 8
18,00 a 20,00 2,00 a 2,20 1,60 a 2,00 70,00 a 80,00 20,01 a 25,00 9

Mais de 20.00 Mais de 2,20 Mais de 2,00 Mais de 80,00 0.00 a 20.00 10

De acordo com edital Petrobrás - Critério para Classificação de Empresas

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTADOR

C.P.F. :298.e79.233-72 RG: 634.698 SSP/MA

C.R.C. :00BS48/O9

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. ;252.278.743-87

R.G. :02B4312420048 SSP/MA
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'  PEOREIRAS/MASecretana de Governo Digital Prgc.
Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração FLS. p 1 ?

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A, DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por:

25227874387

26867923372

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

cstixrxco o ueiSTito w 2S/OX/2021 isios soe it> asxiousspi.

raOIOCaiiO: 2i0133907 OS 2C/01/3021.

CÚOieo DX vsuriCAÇlo: 1310aS}023a. CHPJ U SEOS; B2S9737«]0ei09.
Hiwt! 21600139023. CCH SFEITOS 00 RXSISTRO «: 26/01/2021.

JUCEMA L. A. as silva moueb sxbsli

líliah tkxrssa RDoaxens HSHomçA
SSCUTiSIA-OIMU.

nm.upnssfacll .sa .90v.bE

A «tllOtO* Ovvtv Oeeuevote. M ijaprcvfe. ti7à iwi«4t9 1 ccvpcovECAo dv íua auivnttcldadA no* cdâpvctlvói pdstftis.
lafatsande adua ratpeccivos «««(«ga da «•»(;eat6e.



PEDRKIHAS/MA
Proc. l^OlQO^

f'i*.' T ' •-'-viZ-^ -f •: • -- 'i • ••• - i ' — *1 -rirr» *. ' 'i. • V'"-"'. • i•'-•• '. , v'.,v'.•n-/'' <-ifÇ-ü ■.'>7 •

L. A. DA SILVA MORAES EiREU
RUA SANTO ANTONIO. 87 • CENTRO - CEP : 65727.^
TRI2IOELAOOVALE/MA

CNPJ: O2.S5727&n00t-O9

Local da Ragiatra: JUCEMA

FOLHA: 1

InacrfçloEstadM); 121847284
Data da Raglitro: 24/11/1097 N* do Ragltlro: 21600130023

Nota 1 • Nonnas Brafilalras d* ConlablIldsdB

A empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI declara, pare todos os (Ins societários, tributários, trabalhistas,
administrativos e jurídicos de um modo gerai, que reailzou sua contabüldade no exercício mencionado em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para
Pequenas Empresas.

Nota 2 «Atividades Emprsesríale

As atividades empresariais constam no objeto social descrito no contrato sodal referem-se a: Comércio varejista de
combustíveis para valculos automotores, Comércio varejista de lubrificantes; Transporte rodoviário de produtos
perigosos; Comárcio varejista de gás liqüefeito de pelróiao (GLP); Comércio a varejo de pepas e acessórios novos
para veículos automotores; Hotéis; Restaurantes e similares; Aluguei de máquinas a equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes; Outras atividades de serviços prestados príndpaimente às empresas rSo
especificadas anteriormente. No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas à cidade de Trizidela
do Vala • MA. cujos negócios são realizados com clientes que se dirigem ao estabelecimento da empresa, situado na
Rua Santo Antonio, N'87. Centro, Trizidela do Vala • MA.

Nota 3 • Principais Práticas Contábals adotadas

3.1-Calxa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de cabra, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em apllcaçõas que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos Insignificativos de alterações de valor.

3Jt« Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-Eatoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo a o valor realizável liquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negódos, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o mátodo custo médio ponderado.

3.4«lmobílizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depredação é calculada pelo mátodo linear, uUlizando as
taxas médias normabzadas pela RPB.

3.5-Receltaa e Despesas

São registradas com base no regime de compelãnda, observando os Princípios Contábeis pertinentes, espedelmente
os Princípios de Reelização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.S-Cspital Social

O capital sodal da Matriz consolidado com a filial é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), toteimente
Integrellzado em moeda corrente do Pais.

Nota 4 • Políticas Contábeis

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. 1268.679.233-72 R3 : 634.898 SSP/MA

C.R.C :MA-0[>8S48/OS

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
TrruiAR

CJ>.F. 1262^78.743.87
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L A. DA SILVA MORAES EiRELI
RUA SANTO ANTONIO. 87 • CENTRO • CEP; 6S727-000
TRIZIDEU DO VALE/MA

CNPJ: 02.SS7J!76/0001-Oe

Local de Regl*(ro: JUCEMA

FOLHA: 2

InscrIçSo EMsdMl: 1218472S4
OatB de Reglilro; 24/11/1697 N*(lQ Reeletro: 21600139023

Políticas Contábeis sSo princípios, bases, convenções, regras a práticas especificos apOcadas pela entidade na
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.
Os principais destaques são;
a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e ancontram^se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período.
b}A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contát^l para Pequenas Empresas e, subsídlariamente,
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Note 5 • Outras Informações relevantes

a) A empresa possui uma tilial na cidade de Pedreiras • MA. com seda na Rua 05, N*01, Salmo: Lot. Parque Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000.

b) A elaboração das Dem«istrações Ctmtábeis do exercício de 2020 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entfdada no período de 01/0172020 a 31/12/2020.

SANC^ MARIA ARAÚJO BULHÃO
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. ;28e.S79.233-72 RG: 634.999 SSP/MA
CR.C. :MA-00a548/O9

LUIS ALBERTO OA SILVA MORAES

TITULAR

CJ».F. aS2.Z7A74M7
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Eapeclal de DesburocraÜzaçSo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. OA SILVA MORAES EIRELI consta assinado dígitalmente por

CPF/CNPJ

26B87923372

25227874367 LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Nome

anrinco o Moisnu n 10/02/2022 is:4i too a* 202201179*4.
«•OTOeOLO; 2201*7904 M 10/02/2022.

cõoieo 02 vnuncAclio: 12201799427. an>j u sidb: 02S9727*oooioi.
HIM: 214001SÍ023. CCM CRITOS 00 UOZmO tM: 10/02/2022.

•JUCEMA I.. A. M SILVA MOMUE* SXMCLt

II1CA«D0 DIHIC OIAS

«catsTAitzo-etMa.

wwv• .AA. 96V.br

A velitfãtf* d«at« de3V«ar»to« •« ásipieaao* fie* aujalto à CtA^rovccIo do eu* «utontIeMiaüo am eoopoctivoa
infocoondo aou* roapoeciVM efrdlaoo do vocKJeoçlo.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional ic!entif]cado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

REGISTRO : MA-D08548/O-9

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : 268.679.233-72

A presente CERTIDÃO nâo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 18/02/2022 as 09:03:24.
Válido até: 19/05/2022.

Código de Controle: 4981.1069.5654.7562.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE C0NTA8ILI0ADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
ReglonsI, apto ao exercício da alividada contábil nesta dets, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no ert. 25 e 26 do Dacreto-LeI n.* 9,29SM6.

Informamos que e presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
reguieridada dos trabalhos lâcnicos alaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REOlONAL DE CONTABÍLIDAOE MA

CwtIdSe n.*i HMinaoOMOSSS
Kem*: SANDRA MAIOA ARAÚJO BUUIAO CPP. 2Sl.e7S.333>n
CRC/UF n * MAOOIS48ÍO Citegortc TtCNICO EM CONTAeiUOAOE
Valldidc ISnsaOZJ
FliUlMldt: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO HA JUNTA COMERCIAL

Confinne s exIslAndB deste documento na página htíp://201.33.23.178/spwMA'prindpal,htm, mediante
número da controle a seguln

CPF: 268.«79.2J3-72 Controle: 1775.1089.1402.U02



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONM. DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situaçSo REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade oontáUI nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, corrforms estatwieddo rto art 25 e 26 do Decreto-Lel n." 9,295/46.

Infonriamoa que 8 presente carlldfio nío quita nem Invalida quaisquer dâbitos ou infrações que,
postertormante. venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como náo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissionel da Contabilidade.

I
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE IWA

Cartldie n.': WA/20Z2/OOOOBSa7
Nome: SAHORA MARIA ARAÚJO aUlMO CPF: 2S8,eT9J3}-73
CRCAJP n.>MA4S8S4í;0 CMaserta: TÉCNICO EM CONTABIUOAOE
ViKdid*: 1ir05/2032
RiuIllUdfi EDfTAlS 08 UOTAÇAO

Confirme a existénda deds documento na página htlp://201 ,a3.23.178/spwMA/prlndpat.)itm, mediante
número de controle a seguir:

CPF: 2M.679.233-72 Controle: 433S,4649AM2,4962
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profisaional identlUcado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Reglortal, opto ao exercido de atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogatives profissionais, conforme estabelecido no srt. 25 e 26 do Decreto-LeI n.' 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer dãbílos ou Infrações que,
posteriormenls, venham a ser apurados contre o btular daste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional de Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

CartUUo n.'; UA/2022r0MI)QMQ
Nom*: SANDRA MAfUA ARAÚJO BULHÃO CFF; 2H.t7S.13>T2
CRCATF n.* IIA40<S4«IO C«U«orii: TtCNICO EM CONTASUDADE
viiistd*; luosnns
FIntIldad*: OUTRAS

Confirme a exlslãnds dertta documento na página hUp://201.33.23.176/apwMA/pnndpal.htm, mediania
número de controla a seguir

CPF : 268.679,233*72 Controle: 8633.8»47.BM7,92ei
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001.06

Site: https://www.pedmra3.ma.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de desempenho e
de execução, que a L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N"
02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio. n° 87, Centro, CEP; 65.727-000 -
Trizidela do Vale - MA, forneceu ao Fundo Municipal dc Saúde, inscrito do CNPJ n°
10.432.389/0001-06, referente à Aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde - FMS de Pedreiras/MA, conforme Contrato
Administrativo n® 20210088/2021 do Pregão Presencial n® 002/2021-SRP.

Declaramos, ainda, que os fornecimentos mencionados ocorreram com bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

Pedreiras/MA, 14 de fevereiro de 2022.

Marcilio. imenes

Secrct lunicipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.72S-ÍI00, Centro-Pedreiras/MA
E-maÜ: saude@pedreiras.ma.gov.br
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GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS^
PREFEITURA MUNICtPAL SE PEOUEIIIAS-MA :

FUNDO MUNICIPAL OESAÚDE.fMS
CNPJ: IO.43U89/000I-06

PEDo» A

Proc.Xl2ÍSSÜ-
f.ls._Ü3
Rub.

Coniratu A(ÍJiilnÍstna1Ívo u" 20210U88/2Q21

Processo Adminislrativo q* 2ID1001/202I
PrcBEo IVcscnciai n" 0(>2/2021^RP
Ata dc Registro dc Preços 20210084/2021

CONTRATO QUE ENtHE SI CELEBRAM O
município de PEDREdRASiMA ATRAVÉS DA
FUNDO MUNICIPAL DE SaUDE - FMS £ A
EMPRESA L. A. DÁ SILtA MO^ES EiRELl. PaRÁ
Aqulslçfio de -conibpstlveli sutomoüvoi para aCeqder as
necessidades do Fundo Mítnicipal de Saúde - l^S dc
Fedrelras/M/H NA FORMA ABAIXO:

' O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através dó FUNDO MÜNÍGIPAL DE SAÜBE -FMS, inscrito no CNPJ sob
o n" I0.432..180/'0001-fi6. com sede na Av. Rio Dranco, 946 - Cciurp - Redrairas/MA| doravante denominada
CONTRATANTE, neste «tg representado pelo Sr. MARCIUO LIRA XIMEN^J^retárioMuatolpal-de Saúde,
portador do CPF sob n" 813.006jS23-87 c a emprçsa L, A. DA ̂ L-VÁ ÉÍREU,: ihscrlAq nó .CÍ4Pj
02.557.276A)00!-09, com sede na RUA SANTO ANTONíO g?, CENTRO. TrizitfçtÜo Váie-MA, C£P65727r0()0,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seii rcpritoentalJtB legal, Sr, LUIS ALBERTO
DA SILVA MORAIS, ponador do CPF252.278.743-87, têm, entre si, s^usra^O 0 P^nte ̂atraioÁdiqlnliitrallvo
n° 20210088/2021 , decorrente do PregSo Presencial r* OÒ2/2021<SRP, tô tizado noa aUtos do Praecsso
Adminístrntivo n° 2101001/2021, submeundo-sc ila cláusulas c condições abaíáa e aos preceitos Instituídos pela
Lei Federal ii° 8.666/1993 e demais normas reguiamentares^rtinenlesà espéciel

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisipfio de combustíveis automotivos par«|@(epder as necessidades do Fundd'
Municipal de Saúde - FMS de Pedrclras/MA, confbnne Pregfio Presencial n®0ílí?2^/SRP.

cláusula segunda - DA VINCULAÇAO '
Vinculam-se ao presente Contraio; ind^mdentemente de iranscriçBci o Edital do P^gào Presencial n^002/202}-SRP,
a Proposta dc Preços da CONTRATADA, a Ata dc Registro de Preços e a »sp,eç^va.Nota dç Enjpenho. "

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Conrrato é dc R5 465.300,00 Iquairocenios^ aessenla C ciUcatniL qútohenlôs rfctí5),xoUfbnnc col®jmo
estimado da CONTRATANTE c a Proposta dèPntcoí da CONTRATADA ebaxffiêàpdctflèadá:

iTin utKaieto/MviciiiifUirtu

oi-apt 'uwwiruA ratu» / rim* ra is.
Bdutini esKuft.

.u^iriu cnoM / emt. CK i»-.
sutLnu esMua.

ui£i« n» M«Ki. S' la f cot» as a).
eiM 0IK4T4..

umit iuu oiintu i-ta / cinx le n-
«uo BtKin

(puwn^tK'

12.ws, cn

^•4«
'  'kit*

:

■; 41Í9

vkIm «úml ri

VUlil TUtM.

tRt.>45,.s9
»i.3C.>,69

CLÁUSULA QUARTA • DOS RECURiSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesa? decorrentes desta licitação corterSo á conto de fecurso^cOnsignflctosíndOiçameWo Gcral dá Prefcítura-

rA<^^lo UraicB, 3*6 • Cenin • feiJrtln^My} j
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GOVERNO MUNICIPAL DE PEDRJElRASi
PREFEITURA MVNICtPALOE PEDREÍRAS-MA

FUNDO MUNICIPAt DRSAimE - FMS
CNPJi ]0.432j89/000!-0«

Municiptil de Pcdreiraí^MA, cujos programas de wbaUio eft caTegpriBWonômifl4'C®nste.fSoqúflnt!ò<lacffltMÍD dá
respectiva Nota de Empenho', conforme especificados abaixo:

Exercício 2021 Atividade 2901.103020022.2.047 MacutcnçSO das Atívídt^: dO Fundp Municip^ dc ̂ úde
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Matéria] de consumo, SL:!beleménlo3;3^90JO.O]»nó válor-dú RS 445.500,00

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VtGÊNCU
O presente Contrato entrará em vigornadata de sua assinatura efindÍBiá'-em 3.1 dfDi:zenibrD.c(ãld2lVdQpdlcionad.a
suo efícdcia á publicação ria imprensa oficiai.

CLÁUSULA SEXTA-DO FORNECIMENTO
O fornccimemo dos produtos, será de forma parcelada, mediante aprosenUçQo deiraqulsiç&oprópiiftdo exeçutordb
contrato da Prefeitura Municipal da Pedreiras/MA, em Ol Cnma) viac cdmerno
autorizado, contendo aainRicmaçdea indicadas no Termode Remtncia Ánexo.I do (ffitribHnie abaixot:
a) Cllohie; FUNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE-FMS:
b) Informar a <|uantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
d Testemunha; asslnaiurado funcionárie.da empresa: ;
O CumpradoriassinaíuraecarimbodDdiretsr^SétordpCdniprás. r

PARÁGRAFO PiUMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrei^o nossetor^da secrétariaMlioitentenohoT^o
das OSliOúmin às ISiDÜh dc segunda a sexta, escrito na O/dera de ForneoVmento,

PARÁGRAFO SEGUNDO • Um» vez Informado: o local, do fomecimcintOi Só podará bavçr múdlfie^o>do local
proposto mediante aceitação do contraiume, e se o novo loca) de fbrnedmenlOestlVprnucondlçSca adequados patã o
armazenamenio-dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do CotittTaio^çiú efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que podei^r a qualquer
tempo, determinar o que for necussárío à re^ilaiização daS faltas oudeibitoái6bseryadoíâ,'betòcõdiò proporá
upiicaçao das penalidades pravisiaa neste Instrumenlò.

PARÁGRAFO ÚNiCÇ - A fiscalla^fl nflo çxclui nem reduz a rcsponçafeilidçile dfl CÓNTTitATÁÓAi IncliBh®
perante terçeirpS). por qualquer irregularídi^a. imFÜtt^tÇdes técnicas, vldot ou emptego de prodbto Inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica coiTcsponsabílidade da CONTRATANTE ou de seu agentes é
prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou mt^joração de preços dos produtos. sutorizadopeloijdTgBcíqdtf>i%!Sote,!C)S vtslofOs qiíe serviram
dc base para a coan-otaçao serão leqjustados, Éxaudo-se^efn apostila deM^tisa dbfddribe Lei Fádififal de
Licitações n'8.666/1993.

PARÁGRAFO tiTNlCO - Os roajusles e reduçQes de práços aeiSo de aiiOn^ oom os piej^ pratTcadoiitéla
CONTRATADA nadara.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

Av. Rio. OrOoM. 946 - Ctoleo - Fidrilrti/MA
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GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS,'
PREFElTUilA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -AIA /

rUPfDO MOrOCITAl, DE aAÜD.B rí«3 '■
CNPJ: 10.432389/0001-06

PÈDRÍ
Proc.Üòip^/202_l.
FUS.

O pa^nienio será efetuado pela CONTRATANTE ao prçzo de Hté 30 Ortnta) dÍM consoçudvos, meíanfe
«prcsemapao da Nóta Fiscal. Bcompanhada das Noias de enit«ga e da ptíropro^ao líe regolBHd-iWÍO'«dgid8..ii8
habilitação da licimçao, desde que nslo liaja fatoriropedltivõ provocado pcla-GONTR^TÁQA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Piscai sert conferida c atestada palo senritor ou camísiSo reapònsávd ^lo
recebimento dos produtc^.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para llna de pa^memo sert.adotada a periodicidade quirrzepa.i de fornecimento dç
produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO • O posamenio será efetiwdo pda ÇGfNTRATANTE,áfreiamctit:.imC.antaCortcrtteda
CONTRATADA. Agfincja: 246S^'6, Conta Correoier 6828>4 -• Bqneo do Brasil S/A.:

PAiL\CiILM"0 QijAR rO - No caso dc eventual atraso de pagamento, desde qpe a CONTRATADA nfto leitíja
concorrido de aiguma forma para tanto, será devida compenso^ fliuuieeUái que sPrá calculada, medlánié a aplicá^
da seguinte fórmula;

EM-IxN*VP
Na qual; ;
EM = Encargos moratórios; t
N s Número de dias entre a üatq prevista para o pagamento q a dsefiiyp pageirntmto;.
VP " Valor da parcela a.ser paga.
1 <° Índice dc compensuçúo Rnancclra ** 0,00016438, assint apurado:
1 = (TX)l=(6/100) / 3651" 0.00016438 TX' - Percçnuial da taxa anual - 6% :

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja opteme do SistÈmalWe^b.dq Pagamento deímpostwe
Contribuições das Microempresas e dás Bmprèsas c Pequeno Porte (SMPLESI, diii?erá npresenló'r,j(iritá(ftentecom'8
futura, declaração nu qual faça constar essa condição, confornie modetòtfte!!dona ln8.trtlçàoNonnátfyaSRFn." 4S0,
de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONtRaTaNTE poderá deduàr do montante a pagas os valores conwpeitdcmes a
muitas ou ijidcnizaçOes devidas pela CONTRATADA,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA' enquanto pendente de liquidado
qualquer obrigação (inanceira que lhe for imposto, em virtude-.de penalidade ou Ín|dlmpl6iidiL pelo de^mpfimenlo
desle oonitato, sem que Is» gere direito ao rMiqstampnto.do preço ou á piqaijzaçSoiqoiiçlâria

CLÁUSULA DÉCim - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: '
n) manter prcpostn. aceito pele administração do Prçfeitura Municipal dcF^rcIrtis • MA. dutante iodp p
período de vigência da licitação, para rqrresem^Jo sempre que rprneqesf^o;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras dovPréf^iurs Muolâipal de Ft^biras ?'MA-> ou sã seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de các^r urgi^teiC prestarmos eáclereclmentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda u e.ucuçãú do cónUrato, em oonipatibiJidáde cum:^'.obrigações asaumidas, todas as'
-condiçOes de iiabilliação e qualificação exigii^iu. licitação; «

Av, tU> ártoeiii SM - Cuira - Hcdrelral/IVtA
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do MaranhSo

PREFEITURA RlüPjlGtPAL DE PEDREFRAE^ MA
FÚNOO MUNtCrPÁL DK SAÍlOE • FMS

CNPJ: (0.432.3E9/D001-OS

d) Ksponsabill7^r-se pelos donos causodos diretamente à AdcRÍmstraçaq.ou o lerceiross decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabllidadea fiscalização ou
o acompaniiamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou cohveniaüos, leis, rcgálnnientos e poslíiraS, behi oómo
c)uaisqiior determinações emanadas das autoridades compelemes, peiiinentes & matéria objeto.'da
•contrstaçâpi cabendo-lhe únicn e exclusiva responsabilidade póiaa cohs^Sriclas de qualquer transgressfio
de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por espríto, quando verifiisir.qtiiaisqUGr condíçSes inadequadas à
aquisição dos veículos ou a Imingncla de iâtos que possam prejudicar a perita fixecuçflò de contrato;
g) nfto transferir a terceifos. quer total Oü.pnrclálmenle, o objeto ãser contratado, sém a'dévidtUant,êncIil de
nefeitura Municipal de PedreIres • MA,
h) substituição de mdb e qualquer mateiial t^ue for entrçi^ imprii^Oi danlfjciulD^oiJ eiti desasordoçomo
®X'6ido; • V )
1) entregar os veículos nos prazos, cendiçííes e: locai todlcado; siyeT(á^o>se no que couber as Leis do
consumidor;

jj arcar com todas as despesas, diretas ou íjidlretas, dBcoheflUus do cumplbnentò dáa òbflgãçSedassumüdàs;
sem qualquer ânus a Prefeitura MunícipaJ de-Peitrelras - MA.
k) a contratada será responsável pela idbneidadé e.pelo comporáunento.dçaeiuieiqpfesçtdpSi ̂ libordirtodos
ou prepostos.

•!

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁNTE

A CONTRATANTE se obriga a: i
tt) acompanhar«fiscalizar acxecução do cçntraVT;
bj/penrutir o livre acesso dos empre^dos d&eonqatatU iãtfdepntdãjtdlas de.Asitttstaote.po^Bttarda
assuntos pertinentes aos veículos atiquüríciõs; •
c) rcjeíMr, no todo.qu em parte,-os velcijlos.éffl âtsacordo corh d còntiatt^
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo astaMecIdq;
e} proporcionar todas as condiçOes neca^as ao bom^Òmei^ do fet^pcimeoto dostvelbuíes.qteFMQS'
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando foro casa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALn>ADES
O descumpriméaio, total ou pardal, de qualquerdas ãbrJgBçSes ora estabelecidas, sqJ^t^a CONtilATADAÁS
«ações previstas na Lei Federal it® 10.520/02; ápllcandàsubsldiariamente aLeif6d^'rn®í.(í6®&3..

Parágrafo primeiro - Ü atraso iqjustiOcaJo no-cumprlmenlp daobrtg^eáujeitariaiCcntrBUKlaà spllação.
das seguintes multas dejnore:. '

aj MültS'moratória2®/4 (dois porcento) sobrd o veJõr dotúpesõro fômecilfraraó.èYh bãsò-de recusa^
injustíOcada; ;

b) Muita moratória diária de 2®A (dois por centoj sobre o valqr dp ;q3jqí!t!yo foroeoip\sn.W,,,ctn caso da nto
subsílluiçflo do produto recusado pela ÇOt^T^TANTE;

o) Multa mòretóría diária dé 0Á)2%.(dtd^B cenúblrnos porc;ento$ aribre imlor doTOpectlvo Canlráto, em
coso da fiilin de alternativas de rorneclmeiuo decorrentes da fait{Ldop:aidulo, salvo os casos fortultos ou
dç fprçBmaior, ajuízoda AdminisHa^O,«té©limitada iQKídézporiénto);

•i.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa ihdicada.Qo pdrágrafíi anterior, a ÇO,NTRÁTANtE podté, ̂irantilda a
prévia de&sB, eplicar à CONTRATADA, na hipótese -de Iraexecuçap teúd ou parpiaido CenGrau, as seguintes'

Av. lUa HratiM, M • Culm • ncdrelr*^
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GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PRCFElTUItA MUKtCtPALOEZGOKSmAS^MA^l

FiJKDQMUNICIPAl.DB^A^-FMS t
CNPJt iÓ.432j:í$/0tl6l-Ò6

sanções;

a) Advertênclo; i
b}Mutta(íe IO%(dezpDrcentQ}sóbreova]ortotáIãóCòritralo;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de dõrítrálâr toiri « Prefeibita

Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) Bflosí
d) Declaração dc ínidoneidadc pam Ucilar ou eontratar com a.A4lbibU!&9^ Pública enquanto

perdurarem oa motivos determinantes da pun^íu^ou&td que seja

PARAoRAFO TERCEIRO • Ás sanções previstas nas alíneas VV'*"» "d'" p^éilbâèfai)lieadá9B0i\íDritBmeHte
com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação, dí sanç??» pçevlstss no Parigraft
S^undo. dentre outras hipóteses legais, quando: '

a) Fóméeer os prodotoa em dasconfbrmidade cPm O ispéctflcadO e ae^O;
b) N&osubsEitiiir, no prazo esiaboiccidovos produtos rocusadoâpela C^trátaHte;
c) Descumprir os prazos econdlçõçs previstos na^e Çonb&VO'

PARÁGRAFO OÜJNTO - Se a CONTRATADA ensejar o rfitardamwiio dae;^Wf^5b do^pertonc, ngo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Irádônep, fizar declaração (alsft.ou-
cometer fraude fiscal, garnniido o direito právio da ampla deftsa^ ficará'impedida dé Itcitare contratar com a
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, pelo prezo de ati 05 (cinco) anos, ̂quàfito perdurarem os mofiras
determinantes da punição ou atd que seja promovida a rcabUiiação perante a pràpría autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nestclnstrumcnto e das t^m&tseominaçCes te^ls.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a apIlcaçQo dâ' panaildadâ 'prewlslas.'CnediaAte
relntórín circunstanciado, apresentando provas que justifíqüom a proposição,

4

PARÁGRAFO 'SÉTIMO - Apda a aplicação de 'quali^r pénaJidadÇ; aeãi {bifa pomyníca^' sscríta à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento íe^alt excluídas p&aasos de aplicação das
penalidades de advcitSncia e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser rccotliidas no prazo daOS (c|n^}dias útel4, cQntadosdadata ds
nntiQcaçao, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NH^O - Os valores das muFias poderio ser deseontodosf dús pagamcbtos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados direuraente da CX}NTRATA0A,«ml9áVeldujDdlcÍ|A)meiíte.

PARÁGRAFO DÉCIMO • Nenhum pagamento será feito i CONTRATADA aatea-d* pBgBft-ou.jelpvedas es rpultas
que lhe icnhim sido aplicadas.

CLÁUSULA. DÉCIMA TERCEI RA - DA RESGISÁO i

Constfluem motivos póra a rcscisüo deste Contraio;
a) O nSò cumpi'imento de cláusulas contruuuis, especlfioaçflos ou pr^e;
b) O oumprlnicniD irregulBrdeclüusulns contratuaÍB, eçpeclflcaçõea ouiprazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando « CONTRATANTE 4 eomprqyar a impossIbíUdigie da

concl.us&o do fornecimeoio, no prazp estipulado; i «

.\r. Kia Uranfu. SJS • C(B(r« • arUrtlr«i/StA
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GOVERNO MÜNIGIPALDE PEDREIRAS^
PREFEITURA MUNICIPAL D£ PEDftBUlASrMA ^

FUNDO MUNICIPAL DB SAÍIDF. > FMS
CNPJ]

Proc..

FLS..

Kub.

PÜPRI

%iívioolr.J02A^

d) O atraso injusüficado no início do romeciniemo:
e) A paralisaçSo do fornecimento, sem juste causa e pTévia^:olnunicftç|fei CONTRATANTE;
Q A subcontraiiiçfio totaJ ou parcial do seu objeto, a associação daíQNTRATADA com sutrem, «

cessfio ou transferência, totei ou parcial, bem como a AisSo, císSo su ineorpDraçSo;
■g) b dasntendimento das dctecmlnaçde& reguiaros emanadas por sèilHdúr oa&omiss&oJdsigiiadB pau

acompanhar c fiscalizara sua expcuçfio. assim como asdaautprldadè comjKiente;
h) Õ comcifinento reiterado de fàítas na sua execuçio, tmoíatto n^^orma do ^ í" do art (57 da Lal

Federal n." 1.666/93;
i) A decretação de falência ou a instaurado de irúalvfinclá.eivil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteraçQo social ou a modificação dp fíHaijdade Ojj dd'éçti|^Cura da CONTILATAPA; que

pt^udlquem a exee.uç9o deste Contidioj
l) Descumprimento do disposto no inciso V doflrtv37 da Fedtí^l «P 8.dõft93, s6ra príjuíro das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contraio, o comportamento de mOdbmidôneõ, a declaração' ãlsa e o

conicilmenio de (Vàude fiscal, àplicando-se as sanções prevlstát no ort. T dá Lèi Federai iP
10J20/2002; .

n) A ocerrõncia de caso fbtcuito qu de focça maior, regularmqnjía cpwpmvstja, (ntpedít^adaAxecpçfio
ÜoCQntrMo;

o) Ro^es de interesse público, de alto relevância e am^iio coríhecimenib; justificados c deterriiliiadas j^la
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordlnadd-a-CONTilATAiiFTE eicuni^s
no processo administrativo a que se refeio o Contrato;

p) A supressão, por pane do CÕNTRATANTB. de compras, acarretai^ mQdl"fi);p^do.vqh)f;Iniciai do
Contrato além dq limite permiiidono S ]^ do aEt..63 dai^.i Fedeca.Í}i,^$.66d/Í^3,-&alvons sui^ç^Oçá
resultantes de acordo celebrado entm os contratamos, <003 lermt^ do inclsp ll» § 2* do am 65 da
referida Lei;

q) A suspensão dc sua éxécuçSo. por ordem escrita da COhTI^RÂTANTE, por prazo superior à 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade piiblíça, grave.p^urbaçito da ordem inteipaou
guerra, ou ainda por repetidas. su^ensQes que totÓJlzem qi meimo- prazo, .aasegliiraido a'
contratada, nesses caso^ o direito de.pptar pela $uspan$Sa.-<fe cumpHrnenm das obtígai^
assumidas até queseja normalizada a sítoação; 2

r) O atraso, superior a 90 (noventa) dias dos pa{(amenU)S devidâs p^i CC^TRATANTE deéorrentá
dos fornecimentos jú realizados, sai.vo ént caio de calarnidáde pá^^ ea, grave dd prdem
inlema ou guerra, assegurado a CONTRÀTÁDA u direito de opW pèla suspensão do cumprimento
de suas ubrigaçOes até que seja nomializadaa sftuação.

I

PARÀGRAfO PRIMEIRO - Os casQS.de cescisflocontcatual&etSorarmaJnieníei^btívadQs rios autos do prp6es.o,
aSseginaãb ò eontraditõrie e a ampte defêsá. 1 -

\

PARAGRAFO SEGUNDO- A rescisão deste. Ccntiatppod«i^^an
a) Determinada por ato unilateral c escrito da Adminlstruçáo nos ca4Çs enumerados nas alíneas "a" a

"o" desta cláusula;
h). Amigável, por «cordo entre os partes, reduzida' a (ermo iio. ptbditssodà 1icitaç9di.desde'qlLielhafa

conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação. \

PARAGRAKO terceiro - Quando á rescisão ocorrer com btsq nas d Vd«sta'CMtUida,áQn>quehi^

RJa BntscOi átS'* Cutco - PcoréirtiflllA
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREITIAS • MA

PUNDO.MUNtaPALOESAÚDE.-FlMS
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^êÕREi wb/Sã
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culpa da CONTIlATADA, acri esta ressarcida dos prejuízds re0]lârmeiile:i»it(lár^^ RDt»^aeIHd&. tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pelaexecuçfiu do Còntrãtoa^ idátadaTBSclsfio.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisfio por desçumpimento; 4» cli^u!^ coriÇSíuais acarretará a. retenção dps
crádhos decoirenies do Contrato, atd o limite dos prejtiízos causados á CÒ^^t^TA^^tE, além das san^Ops previstes
neste instrumento.

CLÍUS0LA DÉCndA QUARTA - DAS ÇOMUNICAÇÕM.
Qualquer comiinlcaçAo entre ns parles a respeito do presente Çunlrato, só produzij^ efeitos legais s.e prorassoda por
escrito, inedianlc protocolo ou outro meio de/e^stro, que çomprove a sua e^vsi^, oSo SBndpcpnsldemdas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇAO
Á contratante fará publicar o oxinito do pnaenie Contrato na imprensa'0^ctal na forma dp Art &t da Lei
Federaín»S.666/!«»'3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA ílcaobrigada a aceitar, naa mesmas condiçfies cDhtrafiiOia, o^acfóseimos ousúpressfiesqueae
fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento^ do miordo Contrato, de a^rdôççm o constante noart. dSv ̂
1*. da Ul Tederal n" Ç.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Pofo dn Justiça Esindiiaí da ComüJta do Pedruir.is/MA, com renünclfiexprÊssa de qualquer outro, por
mais privilegiado que sqia. para dirimir quaisquer dúvidas òriündas ãõ prásénte ihstruúeiito.

E assim, porostarem dcacordo, ajustadas e contratadas, «póslido n achado^onforme, ps partes-aaBguirfírmaino
presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teore forma, pan um só efoiio-

PEDREIRAS ■ MA. 09 de Marçt>de202l

FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE . FMS
CNPJCMF) 10:432.389/0001-06
MARCJLIO URA XIMENBS

CPF: 813.006.6^-87
CONTRATANTE

Ojjíítí^ süaS
L. A. DA SILVA MORAES,-ElREUl

CNPJ 02:^7.276/0001-09
LUIS AI.BERTÒ DA SILVA MORAIS

CPF252.278,743-87
CONTRATADA

lUa arauto. 9«S - Cesli»- fiflrtlhiiafMA
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ESTADO DO MARANHÃO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE i

CNPJ N' 01.558.070/0001-22 '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vaie (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade,
inscrito no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Administração, Enoque de Sá Barreto Filho, portador do GPF sob n®
651.763.403-72, nomeado pela Portaria n® 02/202I-GP, de 04/01/2021, ATESTA para os
devidos fins que a empresa L. A DA SILVA MORAES EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o
n® CNPJ 02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antônio, n® 87, CENTR|0, Trizidela
do Vale - MA, CEP 65727-000, neste ato representada pelo Sr. Luís Albetjto da Silva
Moraes, RG 0284312420048 GEJUSP/MA, CPF:252.278.743-87, forneceu combustível,
para veículos da frota oficial e locados, visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do município dc Trizidela do Vale (MA), no ano de 2021, de
acordo com o TERMO DE CONTRATO N® 2304001-1/21 do Processo Admi listrativo n®

0701001/2021 e o PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2021.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,
não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas. ;

Trizidela do Vs le fevereiro de 2022.

Enoque de Sá Barfblo Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n® 02/2021-G

Endereço: Av. Deputado Carloe Meto, 1670> Bairro Aeroporto- Trizidela do ViIa-IMarsnhie
CEP: 65.727-000- Site; ww.trlzld9ladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MÀRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJI^ 01.558.0^0/0001-33
SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATOlN»2304001-1/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0701001/2021
PREOAO ELETRÔNICO N° 001/2021
TERMO CE CONTRATO N* 2S0400M/21

ATA DE REGISTRO N* 002/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 81
CELEBRAM D MUNICiPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNtCfPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. E A EMPRESA L A DA SILVA MORAES
EIREU.

O Município da Tiizldela do Vala, Gata(Io do Mafanhflo, por IntarmOdlo da Saeratarfa
Municipal da Adminlatraólo, eom cada na Av. Daputadó Cartoa Maio, n* 1870, Aaroporio, naata ddada,
inscrito no CNPJ aob o n> 01.858.070/0001-22, natte ato rapraaantado paio Sr. Enoqua da Sá Barrato Filho,
nomaado pela Portaria n* 02/2021-OP, da 04/01/2021, a am conformidade com as atrtxrlcOea qua lha fonm
dalagadas, doravanla danomirudo ilmplaamenta CONTRATANTE, a a amprau L A DA SILVA MORAES
EIREU, Inscrtla no CNPJ aob o n* CNPJ Ci2.657.276A)001-08, com aada na Rua Santo AntOnlo. n987.,
CENTRO, Trizidala do Vala • MA CEP 85727-000, denominada CONTRATADA, naata ato repiaiantada pelo
Sr. Lula Aibarto da S&va Moraea, RO 0284312420048 Q&jUSP/MA, CPF;Zfi2.276.748-87, tendo am trtsta o
qua consta no Procasao n* 0701001/2021. a o raiultadQ rinal do Pnoio ElatrOnleo n* 001/2021, oom
fundamento na LaI n* 8.686, de 1683, a demais leglalaçOes correlatas, resolvem celebrar o presente
initrumento, mediania as dáusulaa a as condlçOes sesuintes:

1.1.0 presanls Instnimento contrato tem como ob}ato o fornecimento de combustível, para veículos da frota
oficial a locadoi, visando atsndsr ás necessidades da Secretaria Municipal da Adminlatraclo, conforma
espedflCBçOes e quantitativos estabelecidos no Termo de Raferánda e no Editai a aeus Anexoa.

1.1.1. Inlagram o presanle contrato, Indapendentementa de transcriçfto, o Edital do Pragio EiatrOrtloo
tt* 001/2021 com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, a a Ata da Registro de Praçoe
n*002/2021.

2.1.0 valor estimado para o período de 06 {oitoj meees di) presente Contraio é de RS 205.662,80 (duzentoe
e dnco mil e oitoeentos e dnquenta e dois raaii e cHanta oantavoe), am conaonánda com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro sbabco:

PREÇO
UNITÁRIO

APLICADO O

DESCONTO

(RI)

PERCENTUAL UNíTÃRIO
DE APLICADO l

DESCONTO DESCONTC
w

UNnSuo Í55S2
APLICADO O atUCADÓO
DESCONTO DESCONTO

(BI)

<r
Enderecr» Depatado Carlos Mala, d* 167(L Bairro Aeroporto- Trizidala do Vala-Maraabio
ÇgPi 68.727..000. Sitai www.tTteldeladovatc.ma.gQV.br
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COTA
,  RE8ERVADA-
*  QASOLINA

COMUM

9.380 Utre

COTA

4  RESERVADA-
01E8EL810

21.380 Utre 4^ 91.827,80

COTA

6  RESERVADA- 18.800 Utio
DIESEL8800

86.040,00

VALOR TOTAL 205.U2,S0

2.2. Os quantftiUvoi ipreientadot ne qutdre aekns npnssRtvn • Ssmsnda ssUmidi duti Sscrstarli • nfo sa constituirá
•m oomproinitso futuro pn e CONTRATANTE, podendo sofrer aitereçle pera cnals ou pare menos, oonfbrme
a neoaasldada da Secretaria de Admtniatraçlo e observados ot limites legais.

2.3.0 percentual da desconto será fixo e Irreajustável durante toda a contrataçAo para o Item 2 e será de 0,08
(oito), o item 4 de 0,09 (nova) a o Item 8 de 0,19 (dezenove) sobre o valor máximo da ANP.

3.1.0 prazo do vigénda do preaenta Contrato aeri partir da data da asNnatura do instrumanto, até 81 de
dezembro de 2021.

4.1.0 fornecimento doa combustíveis, seré de forma parcelada, mediante a aprasantaf9o da raquIsIçAo
própria do executor do contrato, conforma disoriminado abebo:

4.1.1. Os combustlveli deverão ser entreguea no Posto de Abeatectmenlo credendado pelo
CONTRATADO durante o presente certame, por Intannédlo de comandai fomeddBS por eala última,
devidamente prsanchldas e asalnadaa pelos funcionários cradandadoa da Saentarla a da
CONTRATADA, responsávd peh) sbaatedmento, devendo constar na comande: Quantidade (em
Dtroa), Valor Total do Abastecimento, Data do abaatedmento, Pleca do veicule autorizado

4.1.2.0 prazo ds enUega do produto será Imediato e partir da date de assinatura de preiente contrato.

8.1.0 receUmonto doa produtos será (ette noa termos do ArL 73 a 76 de Lei 6.666/83. j
6.2. A Seoreterta Municipal de Adminletragio rejeitará, no todo eu em parte, oi produtoa entregues em
desacordo com o respectivo Termo da Referência, espedfieaçAes e eondiçfles do Editei, da proposta de
pregos a deste contrato. I

6.9.0 reeebbnanto não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da áUeo-proflssiònel, pela
perfeita execução do contrato.

8.1

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, a* 1670< Bairro Aeroporto- Trlzldela do Valo-Maranbiò
CEP: 65.727-006. Site: www.tritldeladoVBle.ma.gov.br
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e.1. A flseallzgçAo do pmenta Contrato uri exarcida por um raprauntanta da Admlnlitraçfto, ao qual
compaUrá dirtmir u dúvidaa qua turgham no curw da axacuçfio do contraio • da tudo dará dSnda I
AdmlnlstraçBo.

6.Z A fitcalluçâo da qua trata uta ciáuaula nlo enfu) nam raduz a ratpoftubllldada da CONTRATADA,
indualva paranta tarcain», por qualquar Imgutari^a, ainda qua raaultanta da bnpatWçOm tlcnicaa,
vidoa redibitórios, ou amprsgo da matartal Inadaqusdotou da qualldada ínfador a, na ocorríncia duta, nlo
implica am co-reaponaabll)dada da CONTRATANTE oqde uua agentas a prapoatos, da oonfonnldada com
o ait, 70 da Lai n* 8.6B6, da 1603.

6.9.0 flscal do contrato anotará am raglatro prOprto todaa u oconéndn ratadonadaa com a execuçSo do
contrato, indicando dia, mia a ano, twm como o rama doa ampragadoa avantualmanta anvolvldoa,
datarminando o qua lor necaaaárto á rogulartzaçlo du teltu ou dafaltoa obaarvadoa a aneamlnhando oa
apentamantoa I autorldada compatanta para u providfndaa cabivaia.

7.1. Oa pagamantoa aarto afatuadoa por melo de ordam bancária emitida am nome do proponente
vencedor, para crédito ru conta corranta porela ir>dlcadB, em moeda conante nacional, am até 15 (quinze)
diu corridoi, contadoa da data da entrada no protocolp, da Nota Placai emitida com baaa nu ordena de
aarviço/fomadmanto ou aiáorizagSo da abutadmanto ̂ vldamanta atutadea pala RaciJlzaçAo.

7.1.1. Para cálculo do valor manaal a aar pago à Cohlratada/Beneflciárla da Ata da Raglitm da Praçoa,
aará utilizado o valor máximo da ANP da última umana do referido mia, aobra o qual irwldirá o desconto
efartado pala Contratada.

7.1.2. Na Nola Placai dsvará constar o valor do litro com o desconto, da acordo com a tabela da ANP
da última umana do mês rafaddo.

7.2. Para pagamento, o Conlritado deverá apreuntv aollcitaçèo da pagamanto encaminhando a Nota
Fiscal dIacrImineUva, acompantrada dst cartUflea nagativw do IN68, POrô, Raoaitu Federai, Estadual a
Municipal a CNOT (Cartldlo Negativa da Débttoa Traba^tsa),

74. A Nota Placai dlacrimlnativa, am duas viu, acompanhada du oertIdOu nagafivaa « aoiídtaçfo de
pagamento, deverá ur antregua no setor da protocolo,'o qual encaminhará à Sacretarta para Juntada u
procasM da contrataglo a prooedimanto da pagamanloi

I

7.4, O pagamento somente será efetuado apOa o adln\ptamanto du obrlgicdM contratuais paitinantu,
eonfbrma ari 40, § 3*. Lei n* 6.666/63 a atesto paio Placai do contrato.

t

7.0. Nlo aará afatuado qualquar pagamento è BENEPIClARIA DA ATA/CONTRATADA, enquanto houver
pandlnda de ilquidaçlo da obrtgapfto ou fnadimpllrfda contratual, Indualva quando fbr constatada
ausInciB. divergénâa ou Irregularidade na documentação apruentada paia Contratada. A exlatlnda da
qualquer pandlnda Inconará na auapanalo do prazo da pagamento aapsdfleado no itam 23.1, até qua a
Contratada regulariza a pandlnda, nlo acarretando qua quarònua para o CONTRATANTE.

1^ O munldplo efeluaré a retenção a o racolhlmanto da tributoa, quando a taglalaçlo auimiaxlglr

7.7. Nos caaoB da eventuais atruoa da pagamento, doada que a Contratada nlo tenha cpncorrido da
alguma forma para tanto, o valor devido deverá aar acrfsddo da oncargoa moratOrioa propordonala aos
diat d» atruo, apurados doada a data limito praviata para o pagamenlo até a data de efativo pagamanto,
a taxa de 6% (ula por canto) ao ano, apileando-u a ugliinta fórmula:

IxNxVP

Baderaçot Av. Dapctade Carlos Maio, a* 1670> Bairro Aeroporto- Trtaldtla do Vato-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.lrirideladovate.nia.onv.br •



PEOREIRASrMA

Proc, yjQ/Q0ll2ü2_
FLS. 7?:?

Rub.

. • •'« •

ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EM ■ Encwgoi Moratórios a «eram acfesddoa «9 valor oiiginartamanta devido

I" índice de atualização financeira ■ 0,0001643S. auün apurado:

l«(TX} 1-0,00016438

TX - Percentual da taxa anual ■ 6%

1 ,, «HOOl
'  aeg

N ■ Número da dlai antre a data Hmite previata para o pagamento e a data de efaltvo
pagamento

VP ■ Valor da Parcela em atraao

8.1.0a percentuais de desoontoa fixados para aquIaJçfto do objeto deste Contrato, serio fixo a
Irreajuatávela.

8j:. Para fins de execugio contrtfual, oa preços unitártos sefrerflo variaçOea, conforma preços májdmos
mensais doa combuatlvela (gasolina comum, diese! 8600 edleael 810) praticadoa na segunde semana de
eadamêsBmB8cabel9i1A)>put)ilesdopelaAgéndaNBelonaldBPetrólee^P. !

9.1. Os contratantes tim direito ao equUIbrki econAmIoo financeiro do cenirato, procedenrkhse á reviaio
do mesmo, ■ qualquer tempo, em razão da fato ImprevIsM ou pmvishreli porém com consaquéndaa
Inealculãvels, qut onere ou desonere excessivamente aa obrtgag&aa pactuadea.

8.2. A contratada deverá formular á Adminlstraç&o rsquartmanto para raviiio do contrato, con^rovando a
ocorrência do aiuddo teto, acompanhado da planilha da custos comparativa entra a cWa da fbnnulaçlo
da proposta e do momento do pedido de revlslo, demonstrando a repercussão tinancslra sobre o vtior
psotuedo.

9.3. A plsnllhs de cuctoa raferlde no Item enterlor deverá vir acompsnhsds de documentos comprobatôrtos.
tais como, notas fiscais de matéitas-prlmas, de transporia de mercadortsa, Ista da preços da
tabrkantu, ahJSivBS á ̂ oca da elaboração da proposta a do momento do pedde de raviaãe do
contrato.

10.1.As despesas decocrentei da prasente contratsçéo conerlo è conta da recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Munidplode Trfzidila do Vale. deste exercido, nadotaçle abaixo
discriminada:

ÓROAO: 02 > Poder Exscuüvo '
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 - Sacreterta Munidpal de Administração '
PUNÇAO: 04-Administração |
SUBPUNÇAO: 122 -Administração Gaial l
PROGRAMA: 0082 - Oastão PoDtlca AdmintstritfvB I

^  PROJETOfATIVIDADB; ZOOe - Manutenção da Secretaria da Administração ^
^ EI^ENTO DE DB6PE8A: 3.3.90.30.00 - Material da Consumo

FONTE: 0100000000-Recursos Ordinários yT

Endereçoi Av. Depntado Csrtu Melo, n* 1670- Bairro A«roporto>Trlzldels do Vat^Maraiblo
CEPl 63.727-000- Site: www.trMdeIndovte.ma.gov.far
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11.1,A Contreteda d«ve cumprir todas as obrlgaç&esiconstantos no Edital, ssus anexos e sua proposta,
assumindo como axduslvamenta seus os rbcos a as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçflo
do objeto e, einda;

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto nas condlçOe^, no prazo e local Indicados pela Administração, em
estrita observAncla das espedftcaçOes do Edl^ e da proposta, scompanhade da respectiva
nota fiscal;

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exlgfindes de Admlnlstmçflo, Inerentes ao objeto da
presente lldtaçlo;

11.1.3. Manter, durante tode a execuçSo do oontrato, em compatibilidade com as obdgaçOes
assumidas, todas as eondIçOes ds habilitado e queflncaç&o exigidas na Ddtacáo;

I

11.1.4. Forrtecer somsnte combustíveis que se enquadrem nas espedRcaçOes da AgAnde Nadonal
de Petróleo- ANP ou doórgAo feõteral responsável.

I

11.1.6. Relator à CONWTAI^ toda e qualquer Irregularidade observada em virtude do
fomecimsnto e prestar prontamente todos os ssderectmsntos qua foram aoUdtados.

I
11.1.6. Nfto transferir a outrem, por qualquer fOrma, os diraltot e dirlgaçOes decorrentes deste

Contrato.

11.1.7. indicar preposto para repraientA4a dunrrte a sxecuçSo do contrato.

11.1.8. Ê vedado áCíWTRATAOA

11.1.8.1. Velculaçfio da qualquer pubBddade ou qudqusr outra tnfbrmaçáo acerca da exacuçáodo
objeto contratado, sem i prévia auterizaçSo da CO^fTRATA^f^E.

11.1.6.2. A contrataçio de servidor pertencente ao quatlro de pessoal da CONTRATANTE, advo ou
spossntado há menos de 6 (cinco) sms. ou de ocupante de cargo em eomiesio, assim
como de seu cônjuge, ccxnpsnhelro, pa^nte em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o 3* grau, durante a vigência deete contrato;

12.1. SBoobrIgaçfies da CONTRATANTE:

12.1.1. Receber o objeto no preze e eendlçóee estabeleddes ne Edital a teus enwcee;

12.1 A Acompanhar e fiscaltear o cumprimento dae óbftgaçfies da CONTRATADA «travée de servidor
espedaimente designado;

12.1.3. EfetUBropagamentoácontraladanovalorccirrespondentesofòmecImentodoobjeteinoprazo
a forma Htabelecídos no Edttsl e seus enexõs.

12.1.4. Brpsdlr as Requlslcfies de Abssteolmento, devidamente asslnede e csrimbede por servidor
designado, para autorizar o abasteclmenie do valeuloi

12.1.5. Designer e comunicar á CONTRATADA os nomas. as essinsture# e, ewepdonalmento, o
telelona dos servidores responsáveis pele autorizeçto de abeatedmsnto.

i  I
12.1.6. Selldtar a tnce dos produtos qua nfto atenderem às espedflcacfies do otijetd contraledo.

Endereçoi Av. Deputado Carlos Melo, n* 1470- Bairro Aeroporto- Tttddete do Vale-Maranhio
CEPt 65.727-000- Site: www.trizideladnvale.ma.gov.br ,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

12.1.7. NoUflcar ft CONTRATADA a ocorrênda de eventuais fdhaa ou Imperfelçflea na prestação dos
serviços, fixando prezo para sua correção.

12LA administração nfio reaponderA por quaisquer compromissos assumidos pele Contratada cwn
terceiros, ainda que >dncuÍados A execuçio do presente processo, bem oomo por qualquer dano
causado a terceiros em decorrAnda da ato da Contratada, do seus empresados, prepoelos ou
subordinados.

12.3. A Administração reallzarA pesquisa de preços periodicamente em prazo nflo njpertor a 1B0 (cento e
dtenta) dias, a fim de verflicar a varitajosldade doe preços registrados em Ata.

13.1.Comete InfraçSo administrativa, nos termos da Lei n* 8.038, da 1993, da Lei n* 10.620, de 2002, a
CONTRATADA que, no deconw da contretaçSo:

13.1.1. Inaxecuttrtotaloupardalmenteocontrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Ccmportar-sa de modo inidteeo;

13.1A Contetarfreudeflscal;

13.1.3. Descumptir qualquer dos devores elencados no Edital s no Contrato,

13.2.A CONTRATADA que cometer qualquer das InftaçOes dlsotninadas adma ficará st^eita, sem prejuízo
da reiponsabliidada dvll e crimínd, às seguintes sançfies:

a. Advertência por teltas leves, assim entendidas como aquelas que nfio acarretarem prejuízos
significativos ao objeto de contretaçeo;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 1K (um per cento) por dia de airaso injustificado sobra o valor da
contrataçfto, até o Omite de 10 (dez) diaa;

b.2. CompsnsBtCrlB da até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no, caso de
inexeeuçflo total ou pardal da obrigaçfie assumida, podendo car cumulada com a muita inoratórla,
deade qua e valer cumulado dai penalidades nSo supere o valor total do contrato. |

c. Suspenado de Udtar e ImpedOnento de contratar com o munlolplo da Trlddaía do Vale, pêlo prazo
da até deli anos;

d. Impedimento de llciter e contratar ecm o Município de Trizidela de Vale e deecredenclamanto no
Cadastro da Pomecedores do Munlolplo paio prazo de até dnco anos;

e. Dadaraç&e de infdonaldade pira lldtar ou contratar oom e Administração Pública, enquanto
perdurarem os moUves detemtfnantes da punIçAo ou até que seja promovida a reabfUtoçeo parente a
própria autoiMada que adicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressardr a AdminlstraçAo pelos prejuízos caueedos;

13.2,1. A penslldada de multa pode ser aplicada cumulativamente oom as demais sançóes,

Endereço: Av. Deputado Carioi Meto, o* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaraoCfÕ
CEP: 65.727-000- Site: www.trbldeUdovelc.mB.BOv.br



PEDREIRAS/MA

PfOC.

FU8..
Rub.

iai_

ESTADO DO M^RANHAO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE '

CNF/N* OJ.SS8.O'7QA)O01-22

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.3.Tannbém flcam (ujelta* &• penalidade» de suspensão do lldtar o Impedimento de contratar com o
órgfo lldtsnte e de dsdarapfto de Inktoneldade,' prevista» no subitem anteiior, as empresas ou
profissionais qus, em razAo do contrato decorrente jdesta lldtecao;

13.3.1. tenham lofrfdo condenações definitivas por praticaram, por melo dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

19.3.2. tenham praticado atoe Dldtos visando a ftuStrar 08 oi:i|ethros da PeltaçlD;

13.3.3. //demoiulrem nfio possuir Idoneidade paia contratar com a AdmlnlstraçAo em virtude de atoe
nicttos praticados.

13.4.A apHcaçao da qualquer dei penalidades previabs rsalizer-so-á em processo administrativo que
assetpirerá o eontradítârlo e ■ ampla defesa, obserVando-se o procedimento previsto na Lei n* 6.666,
de 1883, e aubsldlartamante ne l.ei n* 8.784, de 1888.

13.6.A autoridade competente, na apncaçSo das sançdas, levará em oonslderaçle ■ grevtdade de cortduta
do Inttvtor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado i AdministraçiD, ebasrvado o
principio da propordonaldade.

13.6.1. Cato a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recdhlds no prazo mtbdmo de 16
(quinze) dlaa, a contar da data do recabltnento da comunlcaçlo enviada pela autoridade
competente. i

13.6.As penalMadas leráo obrtgatortamente raglstradu no Cadastro Munidpsl de Fornecedores.

13.7.AS sançSes aqui previstas s&o Indepandantes entre si, podendo ser aplicadas Isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14.1.A Inexecüçfto, total ou pardal, deste contrato ansaj^atá a sua reidsfio, nos tarmes dos arte. 77 a 80
da Lei 8,666/03, com as conseqüências contraluals^prevlstas no mesmo Instrumento legal, na Lei n'
10.62Q/02enoEdltaldalldtaçáoemedgrafe. •

t4.2.A CONTRATANTE poderá resdndlr unlIateralmMüé o respectivo Contrato, nos casos previstos nos
IndsDs I a XII e XVII do arf. 78 da Lei n* 8666/83.

18.1. Obfiga-ee ■ CONTRATADA a rrtanter, durante toda a execuçáo do contrato, em eompattrllidede com
as obrigações por ela assumldu, todas as condições da hadiltaçlo e quaBfleeçio «dgidas ne edital
do Preçlo Elelrõnleo n* 001/2021 • neste Contrato.

16.1.Consoanteoartiço45 de Lei n* 8.764, de 1888, a/Vdrhlnlstraçêo Pública poderámotivada{naflta adotar
providAnclas acsuteladores, Induslve ratando o pegsinento, como forma da prevenir a ooorrénda da
dano da dflea ou Imposalval reparaçle.

17.1. Os casos omissos ou situações nio explicttadae na» cláusulas dests Contrato ssráo dsddidoa pala
CONTRAT/NNTE, segunde as disposições oenUdss ns Lal n" 10420, ds 2002, na Lei n* 8.<t78, de 1880
- Cõdlgo de Defesa do Consumidor, Lei Compíemenler n* 123, de 2006, Lei Complementar 147, da

»  r

Ead«r«çot Av« Dtputido Csrlot M«l0g a* Id70* Bairro Aaroporto» Triiidala do Val^Maranliio
CEP: 6S.727.K)O0- Site: yww.trtzldelidove1e.mB.gov.br
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2014 a na Lei n» 8,686. tia 1883, aubsldiariamenle, b«m como no» damal» lagulamenlo» a norma»
admtnlslratlvss faderâl», que faum parla integranie deita Contrato. Indopandantomenle do «uaa
tranacrtçfiai.

18.1. Incumbirá á CONTRATANTE provldendar ■ pubUeaçia do extraio daata Contrato no Diário OflcW do
Mimldpio, atá o quinto dia úül do m*» aafluWa ao de «ua aaalnalur». para ocorrer no pra» de zo
{vinte} dia» daquele data.

19.1 .Fica eleito o foro da Juatlça Estadual da Comarca da Pedralraa {MA), com exduak» de qualquer outro,
por mala privllaglado que ie]a. para drlmlr quaisquer ̂ astOes oriunda» do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustado» a contratado», apé» lide a achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 Çrê») vies. de Igual teor e forma, pare um sd efeito, ne
presença da 02 (duaa) testsmunhaa abai» assinadas.

Município de Trtzldela do Vale (MA), 23 de abril de 2021.

TESTEMUNHAS:

RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 01.658.070/0001-22

Enoque de Sâ Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72
Portarlató«2/2021.QP

--..CONSTANTE

pW, SILA/A MORAES EIREU
CNP^.657576rt)001-09
Lula Alberto da Silva Moraes

CONTRATADA

'Nome:

CPF n*\ 00*1. ̂ 09 - 6 6 3 • *( ?

CPFn*; 6 - D^b-òSi-

Bodereços Av. Deputado Caríot Melo, u* 1670- Bairro Aeroporto- Trixldela do Vale-Maranhio
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

anp

Razão Socfal

CNPJ

Número de Autorização

NOmero Despacho

Data da Publicação

Endereço

L. A. DA SILVA MORAES • EPP

02.557^76/0001-09

PR/MA0219053

ANP N" 1005

11/10/2007

RUA SANTO ANTONIO • 87 •

CENTRO -TRIZIDELA DO VALE - MA

A Agência Nacíor^l do Petróleo, Gás Natural e Blocombustlveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8°, Inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data,
a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade
de revenda varejista de combustfvels automotivos, nos termos da Resolução ANP n°41, de 06
de novembro de 2013.

Enâido às 14:30:01 horas do dia 16/02/2022 (data e horário de brasflia).

Código de controle do certificado: 763AA918I854542A

Este certificado é váfido por 03 meses contados a partir de sua cnòssão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das òi&rmações quanto a condição de Posto Revendedor Autorimdo deverão ser
verificadas pela ntemet, no site da ANP; www.anp.gov.br

ar^ jnuferhiy.efi.MahilpíaitAinBfcerwila.pcihiateftiffBtdeftarttttdajWirtTenri



p  ̂̂ "ÈÍRÃSÃÍÃ -^[1-130/00,202^
Rub. ^ " 1

DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002 / 2022

PROCESSO UCUATÓRIO 1901002/2022

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

1 > Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrígando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4® do Art. 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licltante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n®

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso m do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e



comerciais, assim como despesas com transportes e desloèSfftentos e
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e
informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n®

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos iegais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3® da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Trizidela do Vale-MA, 19 de Fevereiro de 2022

L A. DA SILVA MORAES EIREU - 02.SS7.276/0001-09

19/02/2022 21:33:44

Assinatura Digital: C784D65746BEB1C6234A0B0F96CC30EE



Rub. ~~^-^ÍM. 1

Governo do Eslado do Maranhão
Secretana de Estado de Indústria s coméiclo • SEINC
Junta Comerciei do Estado do Maranhão

lâOvnNeM I
FÀcn.l"*«*»t*Os

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certecauei qv* u Moimaçtet abiKO confum got Oocim«ntM nrquiusOat
Refli Àinii Cwwofl ■ tio WBsnli»» no Oabi aa tua B«p»*çla

Nent Erapretarltl: L A. DASavaUORUS CIRELI

Naiuiau JvK(flca: Ereo'cu Mwttal ck RcwkmUiUuoa ümaada (da Wutiu Eiroratana)

N1RE(S«J*)
21600ia»23

CNPJ
a2.SS7.27ftf0001-09

Arqulvsfflamo do Ato
CenttlluUvo

24(1 irin?

Pteiocolo! UAC2»t?sail»

Inicio deAtIvMad»
24/11(1997

Enderofo Comptalo
RuB SAVTO ANTONIO, H» 97. CENTRO - Trtzidels do ValoMA - CEP e577/-000

ObfBlB
COMERCIO VAREJISTA OE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PGRIQOSOS; COMERCIO VAREJISTA DE OAS LIQÜEFEITO DE PETROLEOtOLP}; COMÍCIO A VAREJO OE PEÇAB E ACESSÓRIOS NOVOB
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; HOTÉIS; RESTAURANTES E SIMILARES; ALUGUEL OE.MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM
OPERADOR, EXETO ANDAIMES; OUTRAS ATTVIOAOES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINaPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESKCIFICADAS
ANTERtORMENTE (LOCAÇAO OE MAQUINAS E CAMINHÕES. COM OPERADOR).

Cepltal
Rt 400,000,00 (quBlroeanlcf mil reait)
Cspllil iniKnülXBde
RS 400.000,00 (quilrocer9u mil rselt)

Titular
Nem#

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Porta

EPP (EmpriM da PBQuano
POftB)

Pmo da Duraçio
Indatanninado

CPF
252.278,743-87

Adndnlatrader

6

Wclo do Mandato Tfamlno do Mandato

24/11/1997 IndBttrmInado

DadOB do AdmMtlndor

Noma

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

l)lllino ArcfUlvilTMnio
Dita

10(02(2022

CPF

252.278,743-87

NOmato
20220187584

Inicio do Mandato

08X12(2020

Ato(BVanioa

310(310 • OUTROS OOCUMENTOS DE

i:INTERE^e OA EMPRESA/ EMPRESÁRIO

FUlal(ili) natta Unidada da Fadançio eu lera data
1 •NIRE:2190033S944 - CNPJ; 02E67.276IW02-ei
EndarBÇO Cemplato
mJA 05. N' 01. QUADFU04, LOT, PARO. HENRIQUE OLIVEIRA, Pedralru, MA. CEP: 6572SOOO

Términe de Mandato

Indaiormlnado

SIluaçio
ATIVA

Stilua

SEMSTATUS

Eila cartidio rol emíMa bitomqtleamcnta am 12X12(3022,8a 08:23:46 (horário ds BrurSt;,
Sa Impratai, varifisar luisutantlclctada no Mtpi:((www4fflpraiariclLini.sovJ:f, cem ocOdieo BKUNlKtM.

Ricardo Oinlt Da*
SapaUrle OartI



^•tüSt..<AS^^1Ã "
Proc. iiO/£^/202 O
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Rub. ^ —:-

BC3Lj'5*55BE| Governo do Esiado do Maranhão
Socrelada da Estado de Indústria e coriTércIa • SEINC

Junta Ccmsrdsl do Estado do Maranhão

f  Ioovenopo I
fÂJCIV^àAKMHkOM

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional da Registro de Empresas Mercanlls • SINREM

Cartriesmos «wv ts in>otma(4M ttuno corultni OM aocurntmof ugulv^ot
notia Junu Cenwdaig tâo vlçanln ni dal» ca sua ««(iKntSo.

Certificamos que L A. DA SILVA MORAES EIREL1
encontrada reglalrads nesta Junta Comsrclal, como ugue:

Protocolo; MAC22017SS06t

MIRE attOOfSM»

CNf>ja2JSrjt7WD001-«9

Endereço Completo SANTO ANTOMO, N* «7, xxxtx. CENTRO • TrIzidA d» Vels/MA • CEP 65727-000

anueçSo
ATIVA
Statue

SEMSTATUS

20220167564

202t0123907

20200S41B63
2te0(O55»44

20191248479
20191248479

2OI9OOI069O

20190019672
20170230062

201602I2I70

20120339960

20120164388

20110133876

20100S09S41

20080567606

20070235260

20070235252

20050297775

200SOOS2682

20030289)73

20010195394

71606
21101044124

ArquIvamenlM Pcetedoree

1IM)ZS022

26A)ia02t
29«6/2020

2011772020

07702«a20

07r02;2020
1&OieOt6

17701/2016

2470172017

223)1/2018

223)572012

16^372012

243)20811

20706/2010'.

137062007

1370672007

Q27060005

043)272005

1170972803

163)62001

2471171997
2471171997

DeccrlciD

OUTROS DOCUMENTOS DE IKTTERESSE DA EMPRESA I

EMPRESÁRIO
BALANÇO
BALANÇO

ABERTURA DE FlUAL NA UP DA SEDE
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOJE EMPRESARIAL
BALANÇO

BALANÇO
BALANÇO

BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS [EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REEN0UA0RAMD4T0 DE MICROEMPRESA COMO

BJPRESA DE PEOUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DM)OS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ENOUAORAMENTO OE MICROEMPRESA
nscnicAo

EracentUalei emiUde automiUcemanlsem 12/0272022. ti0825CS (horário de Bimillie).
6eltnpre(4a,var*lciriue autenUc>(>ad»nohnpi;7/wwH.anipreeafaell7t>e40viir.eerRec6dlgo CHJDOKOP.

Ricardo DInU Olu
S»7e1irio(s| Oiril



PEOREIWAS/MA

Proc. ll£toOZ/202 7
Cl e I_1 -fc—

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA \rUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httnsry/www.pcdrciras.ma.KQV.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 23 de fevereiro de 2022.

Deailsons^a^^Meo^ros
Pregoelrc Municipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcÍras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc. 1^)0)00^12^22

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://>v\vw.pedrciras.ina.gQv.br/

Processo Administrativo n° 1901002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2022-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maiJ: cpl@pedreiras.ma.gov.br



POSTO TREZIDELA
L A. DA SILVA MORAES EIREÜ

RUA SANTO ANTÔNIO, 37. CENTRO. CEP: 65.727-000, _CNPJ; 02.557.276/0001-09 Proc. _l£oÍo^2Q2^

\ xy

Telefone: (99) 3642-6974 I E-mail: ximenestransportadora@outlook.com



POSTO TREZIDELA
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTÔNIO, 87, CENTRO, CEP: 65.727-000, TRÍZIC
CNPJ: 02.557.276/0001-09

^A —j^oc. j3 0100712021 j
Rub,' r

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' ttU2/2022

ANEXO H - PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022
PROCESSO AD.MINISTRATIVO N» 19Ü1ÜU2/2022

Tendo cxaminudo ininuciosamcinc as nunnas especificas do Pregão Eletrônico n." 002/2022. cujo objeto 6 o
Registro dc prc<;os par» futura, evcncuni e parcelada aquisição dc combustíveis automotivos para atender as
nece.N.<;idade.s do Município de Pedreiras MA. conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta

1. PROPONENTE

Razão Social; L. A. DA SILVA MORAES EIREU.

CNPJ; 02.557.276''0001-09.

Endereço: RUA SANTO ANTÔNIO. 87. CENTRO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALB-MA
Fone: (99) 3tj42-6974.

E-mail: ximencsiraiis{)ortadorj®out!ouk.com
V.nlor Total du Pruposla: RS 3.940.850,00 (Trê.s milhões, novecentos c quarenta mil e oitocentos e cinqüenta
reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO

COTA RESERVADA ME E EFP (25%)

UNID. QUANT.

Gasolina Comum Litro 72.750

Olco Dicscl S-10 Litro | TSlÕÕ'
Oleo Dicsel S-5Ü0 (Comum) Litro [ 7.5O0

MARCA

Pctrovia

Putrovia

Pctrovia

MODELO

Pctrovia

Pctrovia

Pctrovia

VALOR

UNITÁRIO
RS 7,03

RS 5,71

RS 5.69

VALOR

TOTAL

RS5ll.«2,50

RS 431.105,00

RS 42.675,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

DESCRIÇÃO

Gasolina Comum

ÒltfoDiesel S-10 ~
óleo Diesel S-500 (Comum)

UNID. QUANT.

Litro ~2T8!25Õ"
Litro 226.500

Litro 22.500

'  VALOR VALOR
MARCA I MODELO UNITÁRIO TOTAL
Pctrovia Pctrovia RS7.U3 RS 1.534.297.50

Pctrovia Pctrovia RS 5,71 RS 1.393.3I5.QQ
Petrovia Petrovia RS 5,69 RS 128.025,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estào inctuidos todos os custos, beneRcios,
encargos, tributos e tlemitis contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos dc acordo com
as condições «.stabclecidas neste Edital e seus «nexos, que eonheeomos e aceitamos em iodos os seus termos.

4.0 pnizo de validade deslu proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme previsto
no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n'. 002/2022,

Telefone: (99) 3642-6974 / E-tnaii: xlrnene5lransportBdora@outlook.com



r\joi\j mciLiuci-M

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI
RUA SANTO ANTÔNIO, 87, CENTRO, CEP: 65,727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA.

CNPJ: 02.557.276/0001-09 ,
PEOREIRAS/MA

Proc. l^0l0O?/j02 1
Rub.

5. Declaro c|uc entreguremos os produtos lictindos no prazo nt/ixiino lic 02 (dois) dius lUeis. contados do
recebimonio da Ordem de Forncciinenlo.

6. Deeliiro que pro%-idcnciaremos a subsliluição do(s) prodiuo(s) rcjcitado(s) no lodo ou cm parte pclu
contratante, na hipótese de não conlbrraidaüe com as especificações exigidu.s in> Anexo 1 - Termo dc
Rctcrência. quando do seu recebimento provisório, no prazo de uic 05 (cinco) dius úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Inlormaraos. desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados â CONTA CORRENTE N". 6828-4. AGÊNCIA N®, 2468-6. BANCO DO BRASIL S/A. em
nome dc L. A. DA SJLVA .MORAKS EIRELI.

8. Informamos que o Representaiiic que assinara o(s) lúluro(5) CQnirato(s), será o Sr. Luís Alberto da Silva
Moraes. Portador do KG, sob o n^, «28431Z42UÜ48 SSP-.MA. e CPF n' 252.278.743-87. com

residência n:i Av. Pcrinietral. Tv U2. Quadra 04. n" ] 6. I^l. Pauiu Chicote. Bairro Santo Antônio. CF.P:

65.727-000. Trlzlddii do Viile-MA.

Trizidtíla do Vak-MA, 23 dc fevereiro dc 2022.

L. A, DA SILVA MOINES HlRELl
LUÍS ALBERTO DA SIÍVA MORAES

Empresário
CFF: 252.278.743-87

RO: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

Telefone: (99) 3642-6974 / E-mall: xlmeneBtran8portadora@oiitlook.com



KU5IU IKt^lUtLA
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTÔNIO, 87, CENTRO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA
CNPJ: 02.557.276/0001-09

Proc.

PEQREtRASyMA

Telefone: (99) 3642-69741 E-mall: xinienestransportadora@outlook,com



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

PROCESSO UCirATÕRIO 1901002/2022

Vencedores) d<i(s) Itefn(s)

PEDREiRAS/MA

Rub.

Fomecedon L A. DA SILVA MORAES EIRELI • 02.557.276/0001-09

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Total
Lance Lance

72.750,00 UtTo Gasolina Comum reTROVIA PETROVIA R$ 7,03 jjj m

75.500,00 Litro Óleo OleselS-10 PETROVIA PETROVIA Rs 5,71 43110500
Óleo Diesel S-SOO
(comum)

7.500,00 Utro PHTROVIA PETROVIA R$5,69

218.250,00 Utro Gasolina Comum PETROVIA PETROVIA R$7,03 1534 297^
226.500,00 Utro Óleo Olesel S-10 PETROVIA PETROVIA R$ 5,71 j jgj ^

22.500,00 Utro PETROVIA PETROVIA R$ 5,69

Total R$ 3.940.850,00

22.500,00 Utro —^

Valor Total Econ. Economia

Orçado Orçado % R$

5S5.B10,S

«0.180,00 1°'"^

«.650,S

'^''®^ 1.667.mS ^'53% R$0,61
^®'36i.440.540,S

139.950,S
Total Orçado R$ a R$

9
4.330.560,00

,00%

Famecedor(es) partidpBnte(s)

Fornecedor Item(s) Venddo(s)

L. A. DA SILVA MORAES EIREU 0Í5S7.276/0001- 1.2.3.4.5,5

Total Geral

Total Geral Total Oc^do 4^ Economia R$

RS.M.850,00 „3„5„ 9,0(1%

R$ «o 00%
3.940.850,00 4.330.560,00 389.710,00



2a/OM022 16:42 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
1901002/2022

/  foc.
PLS,_
Rub. ~

UCrTANET'
I w w «J

Às 09:00:03 horas do dia 23 de Fevereiro de 2022 reuniram-se no site www.llcltanetcom.br, o(a)
Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de

realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto; Registro de preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de combustiveis automotivos para atender as necessidades do

Município de Pedreiras/MA..

A participação na presente disputa do($) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os

termos deste editai e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando

^1 do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Teimo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO
CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 23/02/2022,

foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fomecedor(es) referente(s) ao(s)
lote(s) ou it0m(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo:

Item 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor

67458 LA. DA SILVA

MORAES EIRELI

CNPJ

02557276000109

Proposta

Marca Modelo R$ Situação Motivo

R$ 7,64 I Classlfleada | —

Lances

Lances do Item 1

Fornecedor

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L. A. DA SiLVA MORAES

EIRELt

CNPJ

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

Valor Lance

Rí

R$ 7,03

R$ 7,60

R$ 7,64

Data/Hora

23/02/2022

09:19:23

23/02/2022

09:13:13

22/02/2022

14:32:13

Manual

Manual

CiassIficado

httpsV/dv7re78anitpx8.cloudfrDntnet/raportS'preeBO/36672/relatorio_ata_paFelB]_66063122.html



2V02a022 15:42

Classificação Finai

Classificação Final do item 1

Posição Licitante

UCITANET • Ala de Realização do Pregão Eletrãnlc

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-09

Melhor Oferta R$

R$ 7,03

Mensagens

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022

09:10:19

Sistema 23/02/2022

09:10:20

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

23/02/2022

09:20:21

23/02/2022

09:22:36

23/02/2022

09:26:34

23/02/2022

09:36:38

23/02/2022

09:37:29

23/02/2022

10:28:12

Sistema 23/02/2022

14:53:19

Sistema 23/02/2022

15:23:19

Sistema 23/02/2022

15:35:56

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será

de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10

minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIREU venceu o ITEM -1 pelo valor

de R$7.03.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

bem, HABILITAR o fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

-02.557.276/0001-09 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórlos

exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor{es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de

recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a

decadência do direito de recorrer administrativamente, nos (ermos previsto no

Instrumento editalfcio.

A disputa do ITEM 1 está encerrada.

Item 2

Propostas iniciais

htlps:r/(lv7re76smtpx8.doudfrT}ntnstAQportarpreoaoQ6672/relatorio_ata_pardal_65063122Jitml
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Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor CNPJ

LICITANET - Ala de Realização do Pregão EietrOolco ' Rub.

Proposta

Marca Modelo R$ Situação Motivo

955 L A. DA SILVA MORAES 02557276000109

EIRELI

R$ 6,36 I Classifica^ —

Lances

Lances do Item 2

Fornecedor

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L A. DA SILVA MORAES

EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

Valor Lance

R$

R$5,71

R$ 6,30

R$ 6,36

Data/Hora

23/02/2022

09:19:27

23/02/2022

09:12:58

22/02/2022

14:32:13

Manual

Manual

Classificado

Classificação Final

Classificação Final do item 2

Posição Licltante

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-09

Melhor Oferta R$

R$ 5,71

Mensagens

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sortel

09:10:19

Sistema 23/02/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

09:10:20 Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)
minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 23/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será

09:20:21 de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 23/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.
09:22:37

Sistema 23/02/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
09:26:35 minutos.

Sistema 23/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:36:38

rTttps://clv7re7BBmtpx8.doudfrorrt.nBt/f8ports/prBflao/36672/relatorio_ata_pafcia]_e5063122,html
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Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

pedreiras/ma
Proc. _l^/0)0^/7n7 9

UCITANET - Ala de Realização do Pregão Eletrônico FLS.

Rub. I T?

Sistema 23/02/2022 O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI venceu o ITEM - 2 pelo valor
09:37:29 deRS5,71.

Sistema 23/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por
10:28:12 bem. HABILITAR o fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

-02.557.276/0001-09 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 23/02/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de
14:53:19 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 23/02/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de Intenção de recurso, operou-se a

15:23:19 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no
Instrumento editalicio.

Sistema 23/02/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada.

15:35:56

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor

7409 LA. DA SILVA

MORAES EIRELI

CNPJ

02557276000109

Proposta

Marca Modelo R$ Situação Motivo

R$ 6,22 I Clauíflcada | —

Lances

Lances do item 3

Fornecedor

L A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

Valor Lance

R$

R$ 5,69

R$6,18

R$6,22

Data/Hora

23/02/2022

09:19:27

23/02/2022

09:13:54

22/02/2022

14:32:13

Manual

Manual

Classificado

Classificação Final

https://dv7r8768rnlpx8.cloudf(Qnt.net/repons/pregao/3ee72/relator1o_Blaj)arcleJ_6S0S3122.hlm|
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Cluiifleiçlo FInil do Ittm 3

Poolçlo Ueltant*

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-09

PEOREiRAS/MAProc. lQ'gy/00^202 I

MolhorOfortaRf

RS 5,69

Mensagens

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem |

Sistema 23/02/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classiflcado. Boa sortel

09:10:19

Sistema 23/02/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.

09:10:20 Sr(s). Fomecedor{es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encenado automaticamente!

Sistema 23/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será

09:20:22 de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 23/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

09:22:38

Sistema 23/02/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10

09:26:35 minutos.

Sistema 23/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:36:38

Sistema 23/02/2022 O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI venceu o ITEM - 3 pelo valor

09:37:29 de R$5,69.

Sistema 23/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

10:28:12 bem, HABILITAR o fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

-02.557.276/0001-09 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habiiitatórfos

exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 23/02/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de

14:53:19 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 23/02/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a

15:23:19 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos fe/mos prev/sfo no

instrumento editalício.

Sistema 23/02/2022 A disputa do ITEM 3 está encenada.

15:35:56

Item 4

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 4

hltpsV/dv7r878sm4>x8.daudfrDnLnat/repot1s/presaa'36€72/relatoijo_Bea_parclal_6S0fi3122.html
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Propostas Inicias do Item 4

ID Fornecedor

ID Fornecedor

72190 LA. DA SILVA

MORAES EIRELI

CNPJ

CNPJ

pedreiras/ma
Proc. /Íoto£?/202
FLS. 9 rv

LICITANET-Ata ds Realização do Pregão Betrflnicí —'

Proposta

Marca Modelo R$ Situação Motivo
Proposta

Marca Modelo R$ Situação Motivo

02557276000109 R$ 7,64 I Classificada | —

Lances

Lances do item 4

Fornecedor

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L A. DA SILVA MORAES

EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

Valor Lance

R$

R$ 7,03

R$ 7,60

R$7,64

Data/Hora

23/02/2022

09:19:26

23/02/2022

09:13:54

22/02/2022

14:32:13

Manual

Manual

Classificado

Classificação Final

Classificação Finai do item 4

Posição Licitante

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-09

Melhor Oferta R$

R$ 7,03

Mensagens

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:10:19

Sistema 23/02/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.
09:10:20 Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamentel

Sistema 23/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será
09:20:22 de 02 (dois) minutos. Boa sortei

Sistema 23/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada.

09:22:39

Sistema 23/02/2022 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
09:26:35 minutos.

Sistema 23/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:36:38

tittps;//dv7ra78smtpx8.cloudfranLnel/report9/pf83ao/3€672/relatorio_ataj)aFdal_6E063122.htnil
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Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022 O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIREU venceu o ITEM - 4 pelo valor

09:37:29 de R$7,03.

Sistema 23/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

10:28:12 bem, HABILITAR o fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIREU

•02.557.276/0001-09 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóilos

exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 23/02/2022 Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de
14:53:19 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 23/02/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de Intenção de recurso, operou-se a

15:23:19 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editaiicio.

Sistema 23/02/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada.

15:35:56

Item 5

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 5

ID Fornecedor

84176 LA. DA SILVA

MORAES EIREU

CNPJ

02557276000109

Proposta

Marca Modelo R$ Situação Motivo

R$ 6,36 I Classtflcsda j —

Lances

Lances do Item 5

Fornecedor

L. A. DA SILVA MORAES

EIREU

L. A. DA SILVA MORAES

EIREU

L. A. DA SILVA MORAES

EIREU

CNPJ

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

Valor Lance

R$

R$ 5,71

R$ 6,30

R$ 6,36

Data/Hora

23/02/2022

09:19:29

23/02/2022

09:14:00

22/02/2022

14:32:13

Manual

Manual

Classificado

Classificação Finai

tittpB://dv7r87asrntpx8.cloudfrant.net/reportB/)}regao/36672/r^tsrto_ata_parâal_65063122.htm]
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Classificação Final do Item 5

Posição Llcltante

L. A. DA SILVA MORAES EÍRELÍ

CNPJ

02.557.276/0001-09

pedrbras/ma

Melhor Oferta R$

R$ 5,71

Mensagens

Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022 O ITEM 5 foi ordenado e ciassificado. Boa sortel

09:10:19

Sistema 23/02/2022 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.
09:10:20 Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaücamentei

Sistema 23/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será
09:20:23 de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 23/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada.
09:22:42

Sistema 23/02/2022 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
09:26:35 minutos.

Sistema 23/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:36:38

Sistema 23/02/2022 O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI venceu o ITEM - 5 pelo valor
09:37:29 de R$5,71.

Sistema 23/02/2022 Srs. iicitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por
10:28:12 bem, HABILITAR o fornecedor L A. DA SILVA MORAES EIRELI

-02.557.276/0001-09 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habltitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 23/02/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de
14:53:19 recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 23/02/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a

15:23:19 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editalício.

Sistema 23/02/2022 A disputa do ITEM 5 está encerrada.

15:35:56

Item 6

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 6

hDpsy/iív7rs7Ssmtpx8.cloudfrenLneVrepor1s/preeBO/3ee72/rBlatorio_atB_pardal_65063122.html
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Propostas Inicias do Item 6

ID Fornecedor

ID Fornecedor

98329 LA. DA SILVA

MORAES EIRELI

LICtTANET - Ata da Realização do Pregão EleirOhfeo

Proposta

CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo
Proposta

CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

02557276000109 R$ 6,22 fciãããiflõãdãl —

Lances

Lances do Item 6

Fornecedor

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L A. DA SILVA MORAES

EIRELI

L. A. DA SILVA MORAES

EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

02.557.276/0001-

09

Valor Lance

R$

R$ 5,69

R$ 6,18

R$6.22

Data/Hora

23/02/2022

09:19:33

23/02/2022

09:14:07

22/02/2022

14:32:13

Manual

Manual

Classiflcado

Classificação Final

Classificação Final do Item 6

Posição Licitante

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CNPJ

02.557.276/0001-09

Melhor Oferta R$

RS 5,69

Mensagens

Mensagens do Item 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sortel

09:10:19

Sistema 23/02/2022 O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos.
09:10:20 Sr(s}. Fom8cedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automatícamentel

Sistema 23/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automáticamente e será
09:20:24 de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 23/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada.

09:22:43

Sistema 23/02/2022 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10

09:26:35 minutos.

Sistema 23/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:36:38

https-y/dv7ra78srntpx8.c(ou(ífrontnet/rBports/preeao/36672/relBtot1o_ala_pardaI_650B3122.html
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pêõrêírÃsTmÃ •
LICITANET - Ata ds Realização do Pregão Betrtn cB^OC. t^pjDO7/202^ |

Mensagens do Item 6 [Rub. ^

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022 O fornecedor l. A. DA SILVA MORAES EIRELI venceu o ITEM • 6 pelo valor

09:37:29 de R$5,69.

Sistema 23/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

10:28:12 bem, HABILITAR o fornecedor L A. DA SILVA MORAES EIRELI

•02.557.276/0001-09 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatõrios

exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 23/02/2022 Sr(s). fomecedar(es} está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de

14:53:19 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 23/02/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a

15:23:19 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editalício.

Sistema 23/02/2022 A disputa do ITEM 6 está encerrada.

15:35:56

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/02/2022

09:00:03

Sistema 23/02/2022

10:06:04

Pregoeiro 23/02/2022

10:29:32

Aviso de iminência • a fase competitiva Irá iniciar em breve. Aguardei

O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta

Final.

O prazo para envio da proposta finai, estará disponível através do módulo -

PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 23/02/2022

10:30:00hs até o dia 23/02/2022 12:30:00h8 para o(s} fomecedor(es):

Sistema 23/02/2022

10:59:27

Sistema 23/02/2022

12:30:02

Pregoeiro 23/02/2022

15:36:18

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI.

O fornecedor L A. DA SILVA MORAES EIRELI acabou de ENVIAR

proposta_d8_pre_os_readequada_assinada_1645624767.pdf no proposta final.

O prazo para o fornecedor L. A. DA SILVA MORAES EIRELI enviar a proposta final
está encerrado.

A Sessão está encerrada.

http9://dv7ra76snitpK8.doudfrortLn8t/report8/pregao/3eS72/relatDrto_ata_partíaljSS06312Z.html
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município de PEDReRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1901002/2022

PEOREIRAS/H^UAWW
Proc. /^o/C)0;/?n? 7
PI e ^ ̂ n ~ir~ I

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0{a) PRE60EIR0 do(a] MUNICiPIO DE PEDREIRAS/MA comunica aos Interessatios e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO
002/2022 nletmla A Ragistro a» pnfot pata futura, avaniual a pertalM» ét/ultltio de comoutílvaft automotivos pata alemler as neceeMadea do Município de PediadasMA.,

quB ADJUDICA nos tarmos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s] empresa(a}:

Pomecedor: L A. DA SILVA MORAES BREU • 02.557.27e/0001-09

Item QuinL Un DascrlçAo

72.780.00 UtiD GsMSns Comum

Unitário Total Unitário Eeon.

Marca Modalo AdJudleatlo Adjudicado Orpado Total Orçado % EeoruRS

PETROVIA PETROVIA RS7M M611><32.S0 RS7.M RSSS&BtO.OO 7.SS« RtO.St

TS.SaO,00 Ura OtooDMMl8-10 PETROVIA PETROVIA RSS.TI RS431.10S/10 Rte.3e RS46a.1BO.00 1022K RSO.U

3  7.600,00 Ura Ólao IHaul S400 (Comum) PETROVIA PETROVIA R$S,6S RS42.e7B,flO RS623 RS4e.S50,(» 6,B2K RSOAS

216.250,1» Ura GaolIflaComum

g  ssasoaoo uoo OtsoiMsais-io

g  22500^0 Ura OlMOIsaalMOO (Comum)

PETROVIA PETROVIA R$7J» RS 1534^9730 RS 7.64 RS 7.06% RS0A1
IJS7.430,00

PETROVIA PETROVIA RSA71 RS12S131SeO RSejS RS 10.22% RSOAS

1.440340.00

PETROVIA PETRCMA RSe,66 RS12a.0Z500 R$e.22 RS 139.950,00 6.62% RS033

Subtotal

Adjudicado;

RS

3.940.850,00

Subtotal 9,00% 389.710,00

Orçado: RS

4.330.580,00

TOTAL QERAL 00 PROCESSO

Total Adjudicado

RS 3.040350,80

Total Orçado Economia % Economia RS I

Pedreiras • ̂rafàoh^23 de Fevereiro de 2022

DENILSO^ MEDEIROS

https://dv7rs789íntpx8.doudfronLnet/repoíts/pregao/38872/ecimpleio^relatorfoJlem)o_Bdjudlcado_coiTiplsto_B907a3401.html
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 002/2022, objetivando o Registro de preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Municipio
de Pedreiras/MA, e em conformidade com os anexos do edital, o Pregoeiro no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela portaria de n° 003/2022 e tendo em vista o
resultado apresentado no processo licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a empresa:
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na
Rua Santo Antônio, n® 87, Centro, CEP; 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do
certame no valor total de RS 3.940.850,00 (Três milhões, novecentos e quarenta mil e
oitocentos e cinqüenta reais), nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, em 23 de fevereiro de 2022.

lilsonoDenilsonSbusa Medçiros
Prcgoeiro\Municipai
Port. N® 003y2Ô2l

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maiJ: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2022-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022, do tipo menor preço por
item, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis au
tomotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicado
a empresa: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sedi
ada na Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora
do certame no valor total de RS 3.940.850,00 (Três milhões, novecentos e quarenta mil e oito-
centos e cinqüenta reais), nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiaria-
mente as normas da Lei n° 8,666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro
informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras/MA, era^Side fevereiro de 2022.

DeniísQÍt-S™sa Med^ros
Pregoeiroyvíunicipal
Port. N° OO3/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maiJ: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 1



Assinado elalronlcamenle por José Andsrson da Silva Lima - CPF: *".389.343-** em 24/02^02217:35:40- IP com n*: 192.168.0.108

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

»-tuReia4s/MA '

T

TERCEIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^ -=^

Ano 10 - Edição H° 534 de 24 de Fevereiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 002/2022
^ RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022 ̂ RP. Tomamos público
o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2022, do tipo
menor preço por item, visando o Registro de preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, cujo objeto
foi adjudicado a empresa: L. A. DA SILVA MORAES EIREL^
inscrita no CNPJ N* 02.557.276/0001 -09, sediada na Rua Santo
Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 • Trizidcla do Vale-MA,
vencedora do certame no valor total de RS 3.940.850,00 (TrSs
milhões, novecentos e quarenta mil e oltocenlos c clnquento
reais), nos termos da Lei Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002,

Decreto Federal n* 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal o° 9,488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021,
Decreto Municipal d° 004/2021, Lei Complementar n*. 123/2006,
alterada pela Lei Complcmcnlarn* 147/2014 e Lei Complementar n!
155/2016. utilizando-se subsidiariamcntc as nonuas da Lei a°

8.666/93 e suas alterações e demais normas pcilinentcs. O Prcgoeiro
informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos
dias úteis no horário de expediente. ?cdrciras/MA, cm 23 de
fevereiro de 2022. DenilsoD Sousa Medeiros - F^goeiro Municipal -
PorL N* 003/2022. ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA >
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0301002/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando os informaçòrs,
pareccrcs, documentos e despachos contidos no Proccs.so
Adminismtivo n" 030I002/201Ú, RATIFICO a Dispensa de

>> Licitação n* 001/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
I  Municipío, para contratar com o senhor Joio Gonzaga dc

Andrade, portador do CPF: 024.769.164-04, proprietário do Imóvel
localizado na Avenida Rio Branco, n°1003, Bairro: Engenho,
destinado ao funcionamento do Centro de Especialidades Módicas,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24
da Lei Federal n° 8.666/93. Cujo valor mensal é dc RS 4.000,00
(quatro mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o
valor ^obal RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para o
cxcTCicio de 2022, que smá pago cona recursos do Programa de
Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA:
0217 Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 10 122
0022 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa Qsica. Sendo «sritn, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respcotivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, detomino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 07
de janeiro de 2022. Maicitio Lira Ximenes, Secretário Municipal de
Sailde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -
LICITAÇÕES • TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0301003/2022

TERMO DE ILXTIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcccrcs, documentos c despachos contidos no Processo
Administraiivo n° 0301003/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n" 002/2022, reconfaccida pela Procuradoria Geral do
Munidpio, para contratar com o senhor João Gonzaga de
Andrade, portador do CPF: 024.769,164-04, proprietário do imóvel
localizado na Avenida Rio Branco, n°1009, Bairro; Engenho,
destinado ao fúncionamcnto do Centro de Vigilância cm Saúde -
VISA, para otender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Pcdreiras/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do

artigo 24 da Lcl Federal o" 8.666/93. Cujo valor mensal é dc de RS
4,375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), pelo período
dc 12 (doze) meses, tendo como valor global RS 52.500,00
(cinqüenta e dois mil e quinhentos reais), para o exercício dc 2022,
que será pago com recursos do Programa de Trabalho: UNIDADE
GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0022 2.2.058 - Gestão do Fundo

Municipal dc Saúde - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e dctenninoado o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato,
Pedreiras - MA, 07 dc janeiro de 2022. Marcllio Lira Ximenes,

Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES-TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0301005/2022
TERAIO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parecercs, documenios c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0301005/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 002/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhor Jusenir de Jesus Luccna,
portadora CPF: 462.607.733-15, objetivando a Locação de imóvel
localizado ou Avenida Mariano Lisboa, 1188 — Bairro; Engenho do
Município de Pedreiras -MA para funcionamento da APAE -
Associoção dc Pais e Amigos dos Excepcionais co Município dc
Pcdreiras/MA. Essa Temo se fundamenta no inciso X do artigo 24
da Lei Federal n° 8.666/93.0 valor global do contraio é de valor RS
30.0fl0,(>0 (trinta mil reais), que será pago com recuraos do
Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2,017 Gestão da Secretaria

Municipal dc Educação: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Física. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
respectivo EMP0<IHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Pedreiros, 07 de janeiro de 2022. Maria do Amparo
Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

Assinado eletroníeamonie por José Anderaon da Silva Uma
CPF: ♦".38S.343-" am 24/02/2022 17:35:40 - IP com n*: 192.168.0,108

www,pedrelr3B.me,gov.br/dlar1ooflcial/?ld-1247
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À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n".

1901002/2022, referente ao Pregão Eletrônico N" 002/2022, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combus

tíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, para a devida

aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, De

creto Federal o" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,

Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n®.

123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,

utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nor

mas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 24 de fevereiro de 2022.

Deni Isòív^q^W Mastro
Pregoeim MSmcipan
Port. N° 0030023^

RECEBIDO EM: / í^í<.

Fabricio Costa ̂ mpaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de I
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Sr. DENILSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 002/2022
PROCESSO n® 1901002/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 002/2022 - objetivando o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades
do Município de Pedreiras/MA.

^RELATÓRÍÓ

Por força da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em
destaque para fms de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades do Município de Pedreiras/MA, pelo tipo de menor preço por Item, nos termos

constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: L. A.

DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N® 02.557.276/0001-09, sediada na Rua

Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP; 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, considerando que o

critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o
objeto licitado, em 23 de fevereiro de 2022.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 3
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Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos
itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

n-ANALISE jurídica

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em
qualquer das fases da licitação em exame.

m-CONCLUSAÍ)

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 002/2022 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

Avenida Rio Branco, n° IJl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
Página 2 dc3
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OS aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregociro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Fedreiras/MA, 03 de março de 2022.

Fabrici^osta Sampaio

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Submetemos a elevada consideraçào de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 002/2022, objetivando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

n. • ~ Unitário Totalliem Quant. Unld. Descritao Marc. Adjudicdo Adjudicado

I  1 72.750,00 Litro Gasolina Comum PETROVIA R$7,03 R$ 511.432,50
2  75.500,00 Litro Óleo Dicsel S-IO PETROVIA R$5.7I R$431.105,00

3  7.500,00 Litro Óleo Dicsel S-500 (Comum) PETROVIA R$5,69 RS 42.675,00

4  218.250,00 Litro Gasolina Comum PETROVIA R$7.03 R$1.534.297,50

5  226.500,00 Litro Óleo Dicsel S-10 PETROVIA R$5,71 RS 1.293.315,00

PETROVIA RS 7,03 R$511.432,50

PETROVIA R$5.71 R$431.105,00

22.500.00 Litro Óleo Dicsel S-500 (Comum) PETROVIA RS 5,69 R$ 128.025.00

Adjudicadc1 p: .. A. DA S

sediada na Rvta Sarito Antôni

vencedoi"a do certame no valor

oitocentc)s e cillauenl:a reais).

Denílst

01



município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1901002/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

UCITAN6T'
vmides

PEDREIRAS/MA

PfOC. \^úinOUZQ2 2.
R 3, ^ ,

Após constatada a regularidade dos atos procedlmenlals, o(a) SECRETARI0(A}. HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n'
1C^ 024/2019, o resultado do procedimento llcitatório em epigra/e. cujo oOJelo ó: Registm aefimçoapera futum, evenlual b pareaiada aquisiçSo da comüuBtlvala autometlwe pem
BMntíBr as nacBuidadBs do Município da Pedralms/MA.

I

Fornecedor: L. A. OA SILVA MORAES EIREU • 02.S57.276/0001-09

Un QBacrIçlo Marca Modelo

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

UnlUrto

Orçado Total Orçado

Econ.

%

Economia

RS

Utm Sasoltna Ccmum PETROVIA PETROVIA RS 793 RS 511.432,50 RS 7,64 RSS55.810.00 7,88 RS 0.61

Utro ómoiasal S-1Q PETROVIA PETROVIA R$5.71 RS 431.105,00 1^6.36 U 460.180.00 1022 RS 0.85

Ulro 6ieo Dle$al 3.800 (Comum) PETROVIA PETROVIA RS 6,69 RS 42.676,09 («6.22 RS 46.860,09 8,82 RS 0,63

un CsaoUna Cwruffl PETRDVIA PETROVIA RS 7.03 RS 1.534.297,50 RS 7.64 RS
1.687.430.00

7,98 RS 0,61

um ÔleoOiesalS-iO PETROVIA PETROVIA RS 5,71 RS 1.293.316,00 RS 8.36 RS

1.440.640,00

10.22 RS 0,65

Un âso DIesBl S-500 (Ccnwn) PETHOVIA PETROVIA RS 5,69 RS 126.025,00 R$622 R$139.9S0,00 8.52 R$0,53

Subtotal Adjudicado RS 3.940950,00 Subtotal Orçado: RS O.OOK» RS

4.930.560,00 369.710,00

TOTAL GERAL 00 PROCESSO

Total Adjudisado

RJ a.&tosso.oo

Total Orçado

RS <930.580,00

EconomEa %

9,00%

Economia RS

389.710,00

Nos termosdoParecer Jurídico, HOMOLOGO O presente çprt^e, pa^MVe.p^^u^us jurMióos e legais efeitos.

Padfeíras-MA, 07jí«Í^Tde.2022

I^PEÜEBBAeBi
SECRglARlOIA)
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ESTADO DO MAEIANHÃO
PREFEITURy\ MinVICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^vw.pedreiras.n]a.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n° 002/2022, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo
Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame no
valor total de RS 3.940.850,00 (Três milhões, novecentos e quarenta mil e oitocentos e
cinqüenta reais), objetivando o Registro de preços para fütura, eventual e parcelada
aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA. Autorizo o fornecimento com base nos dispositivos legais de Licitação e
encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Pedreiras - MA, 07 de março de 2022.

ARBO

icipal de Administração
utoridade Competente

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
e-mail: adniitiisIracãoCt^nedreirax.nia.sov.hr
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PÉDREÍRÃS/MÃ
proc.

Rub. -

TERCEIROS

- PORTARIAS - CONCEDER: 061/2022

PORTARIA R. H. n°. 061/2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER, ao(a) Sr(a). MARIA DE LOURDES DE
OLIVEIRA ALVES PINHEIRO, 30 {trinta) dias de férias
regulamcDiarcs referentes ao período aquisitivo 2020/2021, a
serem gozados de 22/03/2022 à 21/04/2022, ENFERMEIRO,
junto a Secretaria Municipal dc Saúde.

Dê-se Ciência e Cutnpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 03 de
Março dc 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Dcpartamctito dc Recursos Muntanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 066/2022

PORTARIA R. H. d°. 066/2022.

A SENHORA MARCU FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANH.ÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). FRANCISCA SILVA DA SILVA
QUEIROZ, 90 (noventa) dias dc licença prêmio regulamentares
referentes ao período aquisitivo 2017/2021 a serem gozados de
04/04/2022 à 04/07/2022, Agente Comunitário de Saúde, junto a
Secretaria Municipal de Saúde.

Dê-sc Ciência e Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 08 de
Março dc 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Rccunos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO >
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

002/2022

10 - Edição N' 539 de 8 de Março de 2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
002/2022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n® 002/2022, do tipo menor preço
por item, em favor da empresa: L. A. DA SILVA MORAES
EIRELl, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001 -09, sediada na Rua
Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidcla do

Vale - MA, vencedora do certame no valor total de RS
3.940.850,00 (Três milhões, novecentos e quarenta mil e
oitocontos e cinqüenta reais), objetivando o Registro de preços
para futura, eventual e parcelada aquisição dc combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de
Pedrctras/MA. Autorizo o fomECimonio com base nos dispositivos
legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução
Orçamentária para providenciar o empenho. Pedreiras - MA. 07
de março dc 2022. DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Secretário
Municipal de Administração - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
004/2022-SR7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, toma público que realizará ás 09h00min (nove horas) do
dia 21 de março de 2022, oa platafoima LICITANET, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
timdo por objeto o Registro de Preços, para hitura, eventual e
parcelada Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis cm
Inox, para atender as necessidades do Muoicipio de Pedreiras -
MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federai n'
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019.
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018,
Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147^014 e Lei Complementar n® 155/2016. utilizando-se
subsidiaríamenie as normas tia Lei n® 8.666/93 e suas alterações e
demais normas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do
certame sctâo conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus
anexos estão à disposição dos inicrcssados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.pov.br.
www.licitanflt.coro.br. bem como na sola da Comissão Pmnancotc

de Licitação, situada à Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP:
65.725-000, Baino Mutirão - Pedreiras/MA, de 2® a 6® feira, no
horário das OShOOmin As I4h00rain, onde poderão ser ccmsultados
ou obtidos ̂ tuiiameme. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@pedrelra5.ma.gQv.br. Pedreiras/MA, 24
de fevereiro de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n®
60,087 - Assessor Especial da CPL - Port, N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.:-
> : LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 005/2022 =

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
D05/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
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